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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 16/2023

Regime jurídico das empresas de capitais públicos

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei regula a constituição, exploração, funcionamen-
to e supervisão das empresas de capitais públicos, bem como o 
exercício dos direitos dos titulares da participação pública.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, entende-se por:

1) «Empresa de capitais públicos», sociedade constituída na 
Região Administrativa Especial de Macau, doravante designa-
da por RAEM, ou fora dela, ou outro tipo de empresa comer-
cial constituída fora da RAEM, em que a RAEM ou outras 
pessoas colectivas de direito público da RAEM detenham, de 
forma directa, participações de capital, incluindo empresa de 
capitais integralmente públicos, empresa de capitais públicos 
com influência dominante e empresa de capitais públicos sem 
influência dominante;

2) «Empresa de capitais integralmente públicos», empresa de 
capitais públicos em que a RAEM ou outras pessoas colectivas 
de direito público da RAEM detenham, isolada ou conjun-
tamente, de forma directa, a totalidade das participações de 
capital;

3) «Empresa de capitais públicos com influência dominante», 
empresa de capitais públicos em que a RAEM ou outras pessoas 
colectivas de direito público da RAEM detenham, de forma 
directa, participações de capital e tenham poder de controlo, 
com excepção das empresas de capitais integralmente públicos;

4) «Empresa de capitais públicos sem influência dominan-
te», empresa de capitais públicos em que a RAEM ou outras 
pessoas colectivas de direito público da RAEM detenham, de 
forma directa, participações de capital, mas não tenham poder 
de controlo;

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 16/2023號法律

公共資本企業法律制度

第一章

一般規定
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5) «Empresa subordinada», sociedade ou outro tipo de em-
presa comercial em que as empresas de capitais públicos dete-
nham, de forma directa ou indirecta, participações de capital e 
tenham poder de controlo;

6) «Poder de controlo», influência decisiva sobre a explora-
ção e funcionamento de uma sociedade ou de outro tipo de 
empresa comercial, através da disposição efectiva de mais de 
metade dos votos, ou do poder de fazer eleger a maioria dos 
membros dos órgãos de administração;

7) «Titular da participação pública», a RAEM ou outras pes-
soas colectivas de direito público da RAEM que detenham, de 
forma directa, participações de capital das empresas de capi-
tais públicos.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

1. A presente lei aplica-se às empresas de capitais públicos 
constituídas na RAEM.

2. A presente lei aplica-se também, com as necessárias adap-
tações, às empresas de capitais públicos constituídas fora da 
RAEM, salvo no que contrarie o regime jurídico do local da 
sua constituição.

Artigo 4.º

Princípios gerais

Os princípios gerais da presente lei incluem:

1) Princípio da prossecução do interesse público: as empresas 
de capitais públicos, designadamente as que têm por objecto 
prestar serviços públicos ou de utilidade pública, devem empe-
nhar-se em concretizar os fins e objectivos definidos nos seus 
estatutos, bem como o interesse público relativo aos mesmos;

2) Princípio da eficácia: na constituição, exploração e fun-
cionamento das empresas de capitais públicos, deve-se ter em 
conta a eficácia económica e a eficácia social, devendo o exer-
cício dos direitos dos titulares da participação pública ter por 
objectivo principal promover a preservação e a valorização dos 
activos públicos;

3) Princípio da imparcialidade e da justiça: na exploração 
e funcionamento das empresas de capitais públicos, especial-
mente no recrutamento de pessoal e no desenvolvimento das 
actividades de contratação, deve-se tratar, imparcial e justa-
mente, os respectivos interessados e cumprir os procedimentos 
e regras definidos;

4) Princípio de exploração e funcionamento orientados pelo 
mercado: salvo disposição em contrário, à exploração e funcio-
namento das empresas de capitais públicos aplica-se o regime 
jurídico das empresas comerciais, devendo os titulares da par-
ticipação pública, na prossecução das suas atribuições, respei-
tar a autonomia de exploração das empresas;

5) Princípio da publicidade e da transparência: sem prejudi-
car os interesses legítimos das empresas de capitais públicos e 
de terceiro, as informações das empresas de capitais públicos 
devem ser suficientemente divulgadas para supervisão pelo pú-
blico em geral.
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第二章

公共資本企業的設立、出資及轉讓

Artigo 5.º

Prossecução das atribuições dos titulares da 
participação pública

1. Nos termos do disposto na presente lei, no Código Comer-
cial, na demais legislação aplicável e nos estatutos, os titulares 
da participação pública gozam dos respectivos direitos e assu-
mem os deveres em relação às empresas de capitais públicos 
em que detêm participações de capital.

2. O serviço da área da supervisão dos activos públicos, 
doravante designado por serviço competente, prossegue, nos 
termos da lei, as atribuições dos titulares da participação nas 
empresas de capitais públicos em representação dos titulares 
da participação pública.

Artigo 6.º

Subsídios de exploração e funcionamento

1. Em caso de necessidade, o Chefe do Executivo pode au-
torizar, após ouvido o serviço competente, a atribuição de 
subsídios para manter a normalidade da exploração e funcio-
namento das empresas de capitais integralmente públicos e das 
empresas de capitais públicos com influência dominante.

2. Na definição do montante razoável dos subsídios referidos 
no número anterior, devem considerar-se, designadamente, as 
seguintes situações:

1) A natureza do objecto da empresa e a racionalidade do 
plano anual de exploração e funcionamento, e do orçamento 
anual;

2) Se a empresa tem obtido subsídios do mesmo tipo através 
de contrato de concessão de exclusivo ou contrato de conces-
são de serviço público;

3) Os resultados de exploração e funcionamento e a situação 
financeira da empresa no ano anterior, designadamente os lu-
cros ou as perdas de exercício acumulados.

3. Os subsídios referidos no n.º 1 têm de ser previstos anual-
mente no Orçamento da RAEM e inscritos separadamente na 
respectiva classificação económica deste orçamento.

CAPÍTULO II

Constituição, participação de capital e alienação 
das empresas de capitais públicos

Artigo 7.º

Constituição e aquisição de participações de capital

1. Nos termos da presente lei, do Código Comercial e da 
demais legislação aplicável, os titulares da participação públi-
ca constituem ou participam na constituição das empresas de 
capitais públicos e adquirem as participações de capital das 
empresas de capitais públicos ou de outras empresas.
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2. Os titulares da participação pública podem praticar os 
actos referidos no número anterior para alcançar qualquer um 
dos seguintes objectivos:

1) Articular-se com as linhas de acção governativa do Gover-
no da RAEM;

2) Promover a cooperação entre a RAEM e o Interior da 
China e outros países ou regiões;

3) Impulsionar o desenvolvimento social, económico e indus-
trial da RAEM, o que inclui, designadamente:

(1) O desenvolvimento de grandes infra-estruturas;

(2) A concretização dos objectivos do desenvolvimento da 
diversificação adequada da economia;

(3) A implementação dos projectos relacionados com as ne-
cessidades da vida da população;

4) Salvaguardar os interesses dos titulares da participação 
pública.

Artigo 8.º

Limites de responsabilidade

1. Na constituição, participação na constituição das empre-
sas de capitais públicos ou das empresas subordinadas, e na 
aquisição das participações de capital das empresas de capitais 
públicos ou de outras empresas, deve-se evitar a ocorrência das 
seguintes situações:

1) Que os titulares da participação pública respondam, subsi-
diária ou solidariamente, pelas dívidas de empresa de capitais 
públicos, de empresa subordinada ou de outra empresa que 
constituam, participem na constituição ou adquiram participa-
ções de capital;

2) Que as empresas de capitais integralmente públicos e as 
empresas de capitais públicos com influência dominante res-
pondam, subsidiária ou solidariamente, pelas dívidas das suas 
empresas subordinadas ou de outras empresas.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, aos titulares 
da participação pública, às empresas de capitais integralmente 
públicos e às empresas de capitais públicos com influência do-
minante, é proibido:

1) Ser sócio de sociedade em nome colectivo;

2) Ser sócio comanditado de sociedade em comandita;

3) Ser titular de participação em outro tipo de empresa co-
mercial que implique a assunção de responsabilidade ilimitada.

Artigo 9.º

Alienação das participações de capital

1. Os titulares da participação pública, ao alienar as suas par-
ticipações de capital detidas nas empresas de capitais públicos 
e os respectivos direitos e interesses, têm de obter uma contra-
partida razoável, salvo a alienação a título gratuito à RAEM 
ou a outras pessoas colectivas de direito público da RAEM.
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第三章

公共資本企業的經營及運作

第一節

一般規定

2. Na determinação da contrapartida razoável referida no 
número anterior, devem considerar-se, designadamente, os se-
guintes factores:

1) O valor dos activos, a situação de exploração e funciona-
mento e a situação financeira da empresa de capitais públicos;

2) O impacto da alienação sobre os interesses dos titulares 
da participação pública.

3. Na alienação das participações de capital ou de direitos e 
interesses, deve efectuar-se uma avaliação nos termos do dis-
posto no número anterior, por contabilista habilitado a exercer 
a profissão, sociedade de contabilistas habilitados a exercer a 
profissão ou outras instituições profissionais com habilitação 
adequada, como entidades terceiras, reconhecidas pelo serviço 
competente.

4. Quando os titulares da participação pública alienarem a 
um terceiro as participações de capital detidas nas empresas de 
capitais públicos, bem como os respectivos direitos e interes-
ses, o serviço competente responsabiliza-se pela coordenação 
com os outros serviços ou entidades públicos relacionados e 
pelo desenvolvimento dos procedimentos.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento das empresas de 
capitais públicos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º

Aplicação

1. O disposto no presente capítulo aplica-se às empresas de 
capitais integralmente públicos e às empresas de capitais públi-
cos com influência dominante.

2. A assembleia geral das empresas subordinadas das empre-
sas de capitais públicos referidas no número anterior, ou outro 
órgão composto pelos titulares da participação, deve proceder 
à apreciação e à aprovação dos regimes sobre a exploração e 
funcionamento daquelas empresas, com referência ao disposto 
no presente capítulo.

3. As empresas de capitais públicos referidas no n.º 1 devem 
rever, periodicamente, o cumprimento e a execução do dispos-
to no número anterior por parte das suas empresas subordina-
das, e apresentar ao serviço competente relatório no qual se 
indiquem os problemas verificados e as medidas de aperfeiçoa-
mento a adoptar.

Artigo 11.º

Órgãos empresariais

1. Os órgãos das empresas de capitais públicos são criados 
e funcionam nos termos do disposto no presente capítulo, no 
Código Comercial e na demais legislação aplicável.
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股東會

第三節

董事會

2. As empresas de capitais públicos têm de criar os seguintes 
órgãos:

1) Assembleia geral;

2) Conselho de administração;

3) Conselho fiscal ou fiscal único.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 12.º

Competências da assembleia geral

Além do exercício das competências conferidas pelo Código 
Comercial, pela demais legislação aplicável e pelos estatutos, 
compete ainda à assembleia geral das empresas de capitais pú-
blicos deliberar sobre:

1) O planeamento do desenvolvimento a médio e a longo 
prazo, o plano anual de exploração e funcionamento e o orça-
mento anual da empresa;

2) As regras de conduta dos membros dos órgãos no exercí-
cio das suas funções quando estejam perante situações gerado-
ras de conflito de interesses;

3) As propostas apresentadas pelo conselho fiscal ou pelo 
fiscal único para a realização de auditorias específicas, nos ter-
mos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 16.º;

4) O regime da tomada de decisão, execução, gestão e distri-
buição de competências sobre os assuntos relevantes de explo-
ração e funcionamento referidos no n.º 2 do artigo 18.º;

5) O relatório de avaliação e eventuais propostas sobre o re-
gime dos assuntos relevantes de exploração e funcionamento, 
apresentados pelo conselho de administração, nos termos do 
disposto no artigo 19.º;

6) A contratação de contabilista habilitado a exercer a profis-
são, sociedade de contabilistas habilitados a exercer a profissão 
ou outras instituições profissionais com habilitação adequada, 
referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 28.º.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 13.º

Composição do conselho de administração

O conselho de administração das empresas de capitais públi-
cos é composto por, pelo menos, três membros, sendo um deles 
o presidente.
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第四節

監察機關

Artigo 14.º

Competências do conselho de administração

Além das competências conferidas pelo Código Comercial, 
pela demais legislação aplicável e pelos estatutos, compete ain-
da ao conselho de administração:

1) Elaborar o planeamento do desenvolvimento a médio e a 
longo prazo, o plano anual de exploração e funcionamento e o 
orçamento anual da empresa;

2) Elaborar as regras a que se refere a alínea 2) do artigo 
12.º;

3) Elaborar o regime da tomada de decisão, execução, gestão 
e distribuição de competências sobre os assuntos relevantes de 
exploração e funcionamento referidos no n.º 2 do artigo 18.º;

4) Apresentar o relatório de avaliação da validade do regime 
dos assuntos relevantes de exploração e funcionamento e as 
eventuais propostas referidos no artigo 19.º;

5) Definir e aperfeiçoar os principais regimes relacionados 
com a exploração e funcionamento quotidianos da empresa, 
relatando-os à assembleia geral, nos quais se incluem, designa-
damente:

(1) O regime de gestão do pessoal;

(2) O regime de remunerações e regalias dos trabalhadores;

(3) O regime de avaliação dos trabalhadores;

(4) O regime de gestão de finanças e de contratação;

(5) O regime de gestão e controlo de riscos.

SECÇÃO IV

Órgão de fiscalização

Artigo 15.º

Conselho fiscal ou fiscal único

O conselho fiscal das empresas de capitais públicos é com-
posto por, pelo menos, três membros, sendo um deles o presi-
dente, sem prejuízo da criação do fiscal único nos termos do 
disposto nos estatutos.

Artigo 16.º

Competências do conselho fiscal ou do fiscal único

1. Além das competências conferidas pelo Código Comer-
cial, pela demais legislação aplicável e pelos estatutos, compete 
ainda ao conselho fiscal ou ao fiscal único:

1) Fiscalizar o cumprimento e a execução da presente lei, 
da demais legislação aplicável, das instruções elaboradas pelo 
serviço competente, dos estatutos, bem como dos regimes in-
ternos da empresa;

2) Verificar a situação financeira da empresa, incluindo as 
contas, livros, elementos contabilísticos e outras informações 
da mesma;
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第五節

重大營運事項

3) Dar pareceres e sugestões à assembleia geral e ao serviço 
competente sobre a eficácia da exploração, distribuição de lu-
cros, preservação, valorização e disposição dos activos da em-
presa, entre outros;

4) Emitir pareceres sobre a validade do regime dos assuntos 
relevantes de exploração e funcionamento, nos termos do dis-
posto no artigo 19.º;

5) Propor à assembleia geral a contratação de contabilista 
habilitado a exercer a profissão, sociedade de contabilistas 
habilitados a exercer a profissão ou outras instituições profis-
sionais com habilitação adequada, para realizar auditoria espe-
cífica à empresa, quando seja necessário;

6) Estabelecer regimes internos de fiscalização da empresa, 
que incluam o fornecimento de meios para os trabalhadores 
apresentarem queixas e fazerem denúncias de actos ilegais ou 
indevidos, bem como o mecanismo de comunicação da respec-
tiva situação e dos eventuais resultados de tratamento ao servi-
ço competente.

2. No exercício das competências referidas no número an-
terior, caso o conselho fiscal ou o fiscal único verifique que, 
durante a exploração e funcionamento da empresa, existem 
situações que possam causar perdas dos activos empresariais, 
prejudicar os interesses empresariais ou outras situações que 
entenda necessário relatar, deve notificar, atempadamente, o 
conselho de administração e relatar à assembleia geral.

Artigo 17.º

Mecanismo de comunicação

As empresas de capitais públicos devem criar um mecanismo 
apropriado que assegure ao conselho fiscal ou ao fiscal único a 
prestação periódica das informações necessárias à prossecução 
das suas atribuições, a fim de que tome conhecimento, atem-
padamente, da situação de exploração e funcionamento da em-
presa. 

SECÇÃO V

Assuntos relevantes de exploração e funcionamento

Artigo 18.º

Regime

1. Os assuntos relevantes de exploração e funcionamento re-
feridos na presente lei incluem:

1) Projectos relevantes de financiamento, investimento, ga-
rantia e contratação;

2) Aumento e redução do capital e distribuição de lucros;

3) Aquisição, venda e outras disposições sobre os activos re-
levantes da empresa;

4) Celebração de contratos ou acordos relevantemente liga-
dos às actividades da empresa;

5) Elaboração e ajustamento do planeamento do desenvolvi-
mento a médio e a longo prazo, do plano anual de exploração e 
funcionamento e do orçamento anual da empresa;
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第四章

機關成員

6) Constituição de empresas subordinadas;

7) Fusão, dissolução e cisão da empresa e das suas empresas 
subordinadas;

8) Outros assuntos que o serviço competente entenda que 
possam provocar impactos relevantes na exploração e funcio-
namento da empresa.

2. O regime da tomada de decisão, execução, gestão e dis-
tribuição de competências sobre os assuntos relevantes de 
exploração e funcionamento deve incluir, designadamente, o 
seguinte conteúdo:

1) Os critérios concretos para a definição dos assuntos rele-
vantes de exploração e funcionamento;

2) As regras de planeamento, demonstração, apreciação e 
tomada de decisão para cada assunto relevante de exploração e 
funcionamento;

3) As medidas de gestão e controlo de risco e planos de con-
tingência, adoptados para a execução e a gestão de cada assun-
to relevante de exploração e funcionamento;

4) As formas e os procedimentos de avaliação dos activos 
que devem ser adoptados em caso de ocorrência de assuntos re-
levantes de exploração e funcionamento que causem impactos 
notáveis nos activos empresariais e que exijam uma avaliação 
dos activos, designadamente nas situações referidas nas alíneas 
1), 3) e 7) do número anterior.

Artigo 19.º

Avaliação e aperfeiçoamento

O conselho de administração deve avaliar periodicamente 
a validade do regime dos assuntos relevantes de exploração e 
funcionamento, nos termos do pedido da assembleia geral ou 
do disposto nos regimes internos da empresa, e, depois de ou-
vido o conselho fiscal ou o fiscal único, submeter à deliberação 
da assembleia geral o respectivo relatório e as eventuais pro-
postas de alteração ou aperfeiçoamento.

CAPÍTULO IV

Membros dos órgãos

Artigo 20.º

Nomeação e exoneração dos membros dos órgãos das 
empresas de capitais públicos

1. Compete ao Chefe do Executivo nomear e exonerar os 
membros do conselho de administração, do conselho fiscal ou 
o fiscal único das empresas de capitais públicos, ou os membros 
de outros órgãos com o mesmo nível de competência, através 
de despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

 2. Os membros dos órgãos referidos no número anterior são 
nomeados nos termos seguintes:

1) Nas empresas de capitais integralmente públicos todos os 
membros são nomeados pelo Chefe do Executivo;
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營運績效評核

2) Nas empresas de capitais públicos com influência domi-
nante mais de metade e não superior a dois terços dos membros 
de cada órgão são nomeados pelo Chefe do Executivo, sendo 
os restantes membros sugeridos pelos titulares da participação 
não pública e eleitos pela assembleia geral;

3) Nas empresas de capitais públicos sem influência domi-
nante pelo menos um membro é nomeado pelo Chefe do Exe-
cutivo.

3. Os cargos de presidente do conselho de administração 
e do conselho fiscal, bem como o de presidente da comissão 
executiva, se a houver, das empresas de capitais públicos com 
influência dominante, são assumidos por membros nomeados 
pelo Chefe do Executivo naqueles órgãos.

Artigo 21.º

Requisitos para o exercício das funções dos 
membros dos órgãos

Os membros dos órgãos das empresas de capitais públicos 
nomeados pelo Chefe do Executivo nos termos do disposto no 
artigo anterior, doravante designados por membros dos órgãos 
nomeados pelo Chefe do Executivo, têm de reunir, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

1) Caso seja pessoa singular, possuir plena capacidade de 
exercício de direitos e idoneidade cívica, bem como capacidade 
profissional e experiência de trabalho adequadas ao exercício 
das funções; caso seja pessoa colectiva, ser legalmente consti-
tuída e ter bom funcionamento, bem como possuir a qualifica-
ção necessária para o exercício das funções;

2) Não ter sido legalmente proibido de assumir cargo de 
membro de órgão.

Artigo 22.º

Impedimentos

Os membros dos órgãos nomeados pelo Chefe do Executivo, 
durante o exercício de funções ou no prazo de um ano a contar 
da sua cessação, não podem aceitar ser nomeados por terceiro 
que esteja em litígio com a RAEM ou com outras pessoas co-
lectivas de direito público da RAEM, assumir cargo de mem-
bro dos seus órgãos, nem ser seu mandatário em juízo ou em 
processo arbitral.

CAPÍTULO V

Avaliação do desempenho de exploração e funcionamento

Artigo 23.º

Avaliação periódica

As empresas de capitais integralmente públicos e as em-
presas de capitais públicos com influência dominante devem 
ser avaliadas periodicamente pelo serviço competente relati-
vamente à sua situação de exploração e funcionamento, nos 
termos das instruções elaboradas por este serviço ao abrigo da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 26.º.
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Artigo 24.º

Elementos da avaliação

1. Na definição dos elementos da avaliação referida no artigo 
anterior, o serviço competente deve considerar os fins que pre-
sidiram à constituição, objectivos, natureza do objecto e tipo 
de actividade da empresa.

2. Os elementos da avaliação incluem, nomeadamente:

1) A eficácia económica e a eficácia social da exploração e 
funcionamento da empresa e das suas empresas subordinadas;

2) A realização dos objectivos do planeamento do desenvol-
vimento a médio e a longo prazo, do plano anual de exploração 
e funcionamento e do orçamento anual da empresa;

3) A racionalidade da estrutura de governação da empresa e 
das suas empresas subordinadas, bem como o nível de comple-
tude dos regimes internos;

4) A assiduidade dos membros dos órgãos na prossecução 
das suas atribuições;

5) O cumprimento da presente lei, da demais legislação apli-
cável, das instruções elaboradas pelo serviço competente, dos 
estatutos, bem como dos regimes internos da empresa;

6) O cumprimento da responsabilidade social de acordo com 
os fins e objectivos definidos nos estatutos, que incluem, desig-
nadamente:

(1) A ascensão profissional e a formação especializada dos 
trabalhadores da empresa;

(2) O impulsionamento do emprego dos residentes e da for-
mação dos quadros qualificados da RAEM; 

(3) A concretização dos objectivos de desenvolvimento sus-
tentável;

(4) O apoio às actividades de interesse público e de caridade 
da sociedade;

(5) O cumprimento dos padrões de ética comercial.

Artigo 25.º

Resultado da avaliação

1. O serviço competente deve apresentar ao Chefe do Exe-
cutivo o relatório do resultado da avaliação do desempenho de 
exploração e funcionamento das empresas de capitais públicos, 
servindo este de referência na tomada de decisão da renovação 
da nomeação dos membros dos órgãos das respectivas empresas.

2. Ao definir as remunerações dos membros dos órgãos no-
meados pelo Chefe do Executivo, a assembleia geral tem de ter 
em consideração os anteriores resultados da avaliação do de-
sempenho de exploração e funcionamento da empresa em que 
aqueles membros exercem funções.
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第一節

監督

3. Caso os resultados da avaliação demonstrem que com a 
exploração e funcionamento das empresas de capitais públicos 
não se alcançam os objectivos previstos, o serviço competente 
deve analisar as respectivas causas e tomar as medidas apro-
priadas para que as empresas de capitais públicos procedam à 
sua reorganização.

4. Os membros dos órgãos nomeados pelo Chefe do Executi-
vo, que vejam a sua nomeação cessada por não alcançarem os 
objectivos previstos para a exploração e funcionamento da em-
presa, não podem ser nomeados como membros dos órgãos das 
empresas de capitais públicos, no prazo de três anos a contar 
da data da cessação da respectiva nomeação.

5. Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser 
adoptadas medidas adequadas para garantir que os membros 
dos órgãos possam expor as razões que determinaram que não 
tivessem sido alcançados os objectivos previstos para a explora-
ção e funcionamento da empresa, as quais não implicam, con-
tudo, o estabelecimento ou organização de qualquer processo 
administrativo.

CAPÍTULO VI

Supervisão das empresas de capitais públicos

SECÇÃO I

Supervisão

Artigo 26.º

Competências de supervisão do serviço competente

1. O serviço competente é o órgão responsável pela supervi-
são das empresas de capitais públicos, competindo-lhe:

1) Garantir os direitos e interesses das participações públicas 
e evitar a perda e a desvalorização inadequada dos mesmos;

2) Instar as empresas de capitais públicos a estabelecerem e 
a aperfeiçoarem os seus regimes internos de governação, fisca-
lização e gestão;

3) Dar orientações às empresas de capitais públicos para 
criarem um regime de governação empresarial moderna, aper-
feiçoarem a estrutura da governação empresarial e promove-
rem o desenvolvimento estratégico e a optimização das activi-
dades das empresas de capitais públicos;

4) Elaborar instruções aplicáveis às empresas de capitais 
públicos, designadamente, as instruções vinculativas para as 
empresas de capitais integralmente públicos e as empresas de 
capitais públicos com influência dominante;

5) Obter documentos e informações relacionados com os ti-
tulares da participação pública;

6) Apresentar ao Chefe do Executivo pareceres e sugestões 
sobre assuntos relacionados com as empresas de capitais pú-
blicos, nomeadamente sobre a constituição das empresas de 
capitais públicos, a aquisição e alienação das participações de 
capital, bem como a nomeação e exoneração dos membros dos 
órgãos, entre outros;
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7) Prosseguir as demais atribuições que lhe sejam legalmente 
conferidas.

2. A aplicação do disposto nas alíneas 2) a 4) do número 
anterior às empresas de capitais públicos sem influência domi-
nante depende da decisão do órgão competente da respectiva 
empresa.

Artigo 27.º

Dever de cooperação

As empresas de capitais públicos têm de se articular com as 
exigências apresentadas ou as medidas adoptadas pelo serviço 
competente nos termos do disposto na presente lei e na demais 
legislação aplicável.

Artigo 28.º

Auditoria das demonstrações financeiras

1. A auditoria das demonstrações financeiras de cada exer-
cício das empresas de capitais integralmente públicos, das 
empresas de capitais públicos com influência dominante e das 
suas empresas subordinadas deve ser realizada, nos termos da 
lei, por contabilista habilitado a exercer a profissão ou socieda-
de de contabilistas habilitados a exercer a profissão.

2. Caso as empresas referidas no número anterior sejam 
constituídas fora da RAEM, a auditoria das demonstrações 
financeiras deve ser realizada por instituição profissional com 
habilitação adequada, nos termos do regime jurídico do local 
da sua constituição.

3. Para a prossecução das atribuições conferidas pela presen-
te lei e pela demais legislação aplicável, o serviço competente 
pode incumbir contabilista habilitado a exercer a profissão, 
sociedade de contabilistas habilitados a exercer a profissão ou 
outras instituições profissionais com habilitação adequada a 
realizarem auditoria específica ou investigação sobre a situação 
de exploração e funcionamento das empresas de capitais públi-
cos e das suas empresas subordinadas referidas no n.º 1.

Artigo 29.º

Divulgação de informações

1. As empresas de capitais integralmente públicos, as em-
presas de capitais públicos com influência dominante e as suas 
empresas subordinadas devem divulgar ao público, através da 
página electrónica, criada e gerida pelo serviço competente, bem 
como das eventuais páginas electrónicas das respectivas empre-
sas ou de outros meios adequados, as seguintes informações:

1) Informações básicas, que incluem, designadamente, o ob-
jecto da empresa, a forma de contacto e os estatutos;

2) Informações sobre os titulares da participação, que in-
cluem, designadamente, as quotas das participações de capital 
por estes detidas;

3) Informações sobre a estrutura orgânica;
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4) Informações sobre as demonstrações financeiras e o rela-
tório anual de actividades;

5) Informações sobre os projectos relevantes de investimento 
e de contratação;

6) Informações em matéria de garantia e de passivo relevante;

7) Informações sobre as remunerações dos membros dos 
órgãos nomeados pelo Chefe do Executivo;

8) Informações sobre a avaliação do desempenho de explo-
ração e funcionamento a que as empresas de capitais públicos 
estão sujeitas nos termos do disposto no capítulo V;

9) Outras informações essenciais, incluindo informações 
sobre incidentes que o conselho de administração considere 
susceptíveis de trazer impactos notáveis à exploração e funcio-
namento da empresa de capitais públicos.

2. O disposto no número anterior não se aplica aos assuntos 
relacionados com o segredo comercial ou acordo de sigilo, nem 
aos assuntos cuja divulgação é proibida por lei.

3. As empresas de capitais públicos sem influência dominan-
te e as suas empresas subordinadas podem fazer referência ao 
disposto nos dois números anteriores, para efeitos de divulga-
ção das informações. 

SECÇÃO II 

Deveres e responsabilidades

Artigo 30.º

Deveres

1. Os membros dos órgãos nomeados pelo Chefe do Execu-
tivo têm de participar com assiduidade no funcionamento dos 
órgãos de que sejam membros, nos termos do disposto na pre-
sente lei, na demais legislação aplicável e nos estatutos.

2. Os membros dos órgãos referidos no número anterior de-
vem prosseguir adequadamente as suas atribuições e tomar as 
medidas necessárias com vista a evitar prejuízos às empresas 
de capitais públicos e ao interesse público, tentando, na medida 
do possível, atenuar ou reparar os respectivos prejuízos. 

3. Os membros dos órgãos referidos no n.º 1 devem cumprir 
as regras referidas na alínea 2) do artigo 12.º e não participar 
na tomada de decisões em assuntos relacionados com os seus 
próprios interesses.

Artigo 31.º

Responsabilidade

Os membros dos órgãos das empresas de capitais públicos 
que violem o disposto na presente lei assumem a responsabili-
dade civil, disciplinar e penal que ao caso couber, nos termos 
do disposto na legislação aplicável.
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過渡及最後規定

13/92/M

13/92/M

8/2005

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 32.º

Inaplicabilidade e disposição transitória

1. O disposto no Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, 
não se aplica aos membros dos órgãos nomeados pelo Chefe do 
Executivo.

2. Os administradores por parte do Governo e outros mem-
bros dos órgãos das empresas de capitais públicos, nomeados 
nos termos do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, são 
considerados membros dos órgãos nomeados pelo Chefe do 
Executivo, até ao termo do respectivo mandato ou cessação da 
nomeação, estando obrigados ao cumprimento do disposto na 
presente lei.

Artigo 33.º

Alteração dos estatutos

1. As empresas de capitais públicos têm de rever os seus 
estatutos e efectuar as eventuais alterações, no prazo de seis 
meses a contar da entrada em vigor da presente lei, a fim de os 
adequar ao que nela se encontra previsto.

2. O serviço competente deve tomar as medidas adequadas 
para que as empresas de capitais públicos procedam aos traba-
lhos referidos no número anterior.

Artigo 34.º

Serviço competente

O Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos 
Públicos da Região Administrativa Especial de Macau é o 
serviço competente referido na presente lei até à designação de 
nova entidade a prever em diploma próprio.

Artigo 35.º

Tratamento de dados pessoais 

O serviço competente pode, nos termos do disposto na Lei 
n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a 
qualquer meio, incluindo a interconexão de dados, para fornecer, 
trocar, confirmar e utilizar os dados pessoais dos interessados 
com outros serviços ou entidades públicos, ou entidades parti-
culares, que possuam os dados necessários à execução da pre-
sente lei.

Artigo 36.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto na presente 
lei, aplica-se, subsidiariamente, o disposto no Código Comercial.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 17/2023號法律

夾心房屋法律制度

第一章

一般規定

（一）協助處於特定收入水平及財產狀況的澳門特別行政區

居民解決住房問題，尤其協助其取得房屋； 

（二）促進符合澳門特別行政區居民購買力的房屋的供應。

（一）“家團”：是指與申請人因家庭法律關係或事實婚關係

而共同生活的人；

Artigo 37.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2023.

Aprovada em 8 de Agosto de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 10 de Agosto de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 17/2023

Regime jurídico da habitação intermédia

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece o regime de construção e de acesso 
à habitação intermédia e define as condições de uso e de venda 
das respectivas fracções.

Artigo 2.º

Finalidade

A construção de habitação intermédia tem por finalidade:

1) Apoiar os residentes da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, com determina-
dos níveis de rendimento e património, na resolução dos seus 
problemas habitacionais, nomeadamente na aquisição de habi-
tação;

2) Promover uma oferta de habitação adequada à capacidade 
aquisitiva dos residentes da RAEM.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

1) «Agregado familiar», pessoas que vivam em comunhão 
de mesa e habitação com o candidato por uma relação jurídica 
familiar ou por união de facto;
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（二）“申請人”：是指提交申請的人。

第二章

建造樓宇

一、單位類型及面積須符合都市建築方面的法例規定。

二、根據本法律建造的樓宇不適用六月二十六日第42/89/M號

法令的規定。

第三章

申請購買單位

第一節

申請要件

（一）如屬連同家團申請，申請人須為年滿十八歲的澳門特別

行政區永久性居民，且在澳門特別行政區連續或間斷居留至少七

年；

2) «Candidato», indivíduo que apresenta a candidatura.

Artigo 4.º

Finalidade das fracções

1. As fracções destinam-se exclusivamente a habitação pró-
pria do promitente-comprador ou do proprietário e dos respec-
tivos agregados familiares.

2. Considera-se habitação própria a ocupação residencial 
efectiva e com carácter permanente da habitação por parte das 
pessoas referidas no número anterior.

CAPÍTULO II

Construção dos edifícios 

Artigo 5.º

Iniciativa pública

1. A construção dos edifícios de habitação intermédia é da 
responsabilidade do Governo da RAEM e é executada pelo 
organismo público designado pelo Chefe do Executivo.

2. Compete ao Instituto de Habitação, doravante designado 
por IH, a coordenação da venda das fracções, bem como a fis-
calização do cumprimento do disposto na presente lei.

Artigo 6.º

Construção das fracções e estacionamento

1. A tipologia e a área das fracções obedecem ao disposto na 
legislação no âmbito da construção urbana.

2. Os edifícios construídos ao abrigo da presente lei estão 
excluídos do âmbito de aplicação do disposto no Decreto-lei 
n.º 42/89/M, de 26 de Junho.

CAPÍTULO III

Candidatura à compra das fracções

SECÇÃO I

Requisitos de candidatura

Artigo 7. º

Requisitos

1. Podem candidatar-se à compra das fracções os residentes 
da RAEM, individualmente ou com agregados familiares, que 
preencham os requisitos previstos na presente lei, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4.

2. A candidatura é apresentada por:

1) Quem tenha completado 18 anos de idade, seja residente 
permanente da RAEM e resida na RAEM há, pelo menos, 
sete anos, consecutivos ou intercalados, caso concorra com o 
agregado familiar;
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（二）如屬個人申請，申請人須為年滿二十三歲的澳門特別

行政區永久性居民，且在澳門特別行政區連續或間斷居留至少七

年。

（一）就讀由當地主管當局認可的高等教育課程；

（二）住院；

（三）在澳門特別行政區以外地方為在社會保障基金註冊的

僱主提供工作；

（四）公務、為澳門特別行政區服務而擔任職務或履行其他

公務。

（一）澳門特別行政區居住用途的都市房地產、獨立單位或

土地的預約買受人、共同預約買受人、所有人或共有人，不論其所

佔的份額為何，但因繼承而取得不動產的情況除外；

（二）澳門特別行政區私產土地的承批人。

（一）在提交申請之日前的十年內，按第四十九條第三款規定

曾被解除買賣預約合同者；

（二）在提交申請之日前的十年內，按第四十六條第二款規定

曾被宣告買賣預約合同或買賣合同為無效者；

2) Quem tenha completado 23 anos de idade, seja residente 
permanente da RAEM e resida na RAEM há, pelo menos, 
sete anos, consecutivos ou intercalados, caso concorra indivi-
dualmente.

3. O candidato e os elementos do seu agregado familiar têm 
de cumprir os limites de rendimento e de património fixados 
nos termos dos artigos 9.º e 10.º.

4. O candidato e os elementos do seu agregado familiar casa-
dos têm de fazer constar do boletim de candidatura, como fa-
zendo parte do seu agregado familiar, os respectivos cônjuges, 
ainda que estes não sejam residentes da RAEM.

5. Após a apresentação da candidatura, caso o candidato ou 
os elementos do seu agregado familiar não casados tenham 
contraído matrimónio na altura do procedimento de selecção 
e de apreciação da habilitação previsto no artigo 21.º, os res-
pectivos cônjuges têm de ser também incluídos, no boletim de 
candidatura, como parte integrante do seu agregado familiar.

6. Nos 12 meses anteriores ao termo do prazo de apresenta-
ção da candidatura, o candidato tem de preencher o requisito 
de permanência na RAEM durante, pelo menos, 183 dias.

7. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se 
como tempo de permanência na RAEM o período durante o 
qual o candidato se encontra ausente da RAEM por motivo de:

1) Frequência de curso do ensino superior, reconhecido pelas 
autoridades competentes do local do curso;

2) Internamento hospitalar;

3) Prestação de trabalho fora da RAEM a empregador ma-
triculado no Fundo de Segurança Social;

4) Missão oficial de serviço, exercício de funções ao serviço 
da RAEM ou exercício de outras funções oficiais.

8. O candidato e os elementos do seu agregado familiar não 
podem, nos 10 anos anteriores à data da apresentação da can-
didatura e até à data de celebração do contrato-promessa de 
compra e venda, ser ou ter sido:

1) Promitentes-compradores, co-promitentes-compradores, 
proprietários ou comproprietários de prédio urbano ou de 
fracção autónoma com finalidade habitacional, ou de terreno 
na RAEM, independentemente da quota-parte que possuam, 
salvo quando a aquisição do imóvel se deu por motivo de suces-
são;

2) Concessionários de terreno do domínio privado da 
RAEM.

Artigo 8.º

Requisitos impedientes

1. Não se pode candidatar à aquisição de fracções quem:

1) Tenha visto resolvido o contrato-promessa de compra e 
venda, nos termos do n.º 3 do artigo 49.º, nos 10 anos anteriores 
à data da apresentação da candidatura;

2) Tenha visto declarado nulo o contrato-promessa de com-
pra e venda ou o contrato de compra e venda, nos termos do 
n.º 2 do artigo 46.º, nos 10 anos anteriores à data da apresenta-
ção da candidatura;
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（三）在提交申請之日前的十年內，按第10/2011號法律《經濟

房屋法》第五十三條第三款規定曾被解除買賣預約合同者；

（四）在提交申請之日前的十年內，按第10 /2011號法律第

五十條第二款規定曾被宣告買賣預約合同或買賣合同為無效者；

（五）在提交申請之日前的十年內，屬為取得夾心房屋或經

濟房屋、租賃社會房屋或獲取社會房屋輪候家團住屋臨時補助而

作虛假或不確實的聲明，或使用欺詐手段導致被取消之前的申請

者；

（六）已獲房屋局許可取得夾心房屋的另一家團申請表所載

者；

（七）已獲房屋局許可取得經濟房屋的另一家團申請表所載

者；

（八）已獲房屋局許可予以發放取得或融資租賃自住房屋的

貸款補貼的另一家團的申請表所載者。

（一）從自僱工作或為他人工作取得的收益，但屬因永久

失去工作能力而收取的任何賠償除外；

3) Tenha visto resolvido o contrato-promessa de compra 
e venda, nos termos do n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 10/2011 
(Lei da habitação económica), nos 10 anos anteriores à data da 
apresentação da candidatura;

4) Tenha visto declarado nulo o contrato-promessa de com-
pra e venda ou o contrato de compra e venda, nos termos do 
n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 10/2011, nos 10 anos anteriores à 
data da apresentação da candidatura;

5) Tenha sido excluído de candidatura anterior por prestação 
de declarações falsas ou inexactas, ou tenha feito uso de meio 
fraudulento para adquirir habitação intermédia ou habitação 
económica, arrendar habitação social ou beneficiar de abono 
provisório de residência a agregados familiares da lista de 
candidatos a habitação social, nos 10 anos anteriores à data da 
apresentação da candidatura;

6) Faça parte de agregado familiar que conste de outro bole-
tim de candidatura, em que o IH tenha autorizado a aquisição 
de habitação intermédia;

7) Faça parte de agregado familiar que conste de outro bole-
tim de candidatura, em que o IH tenha autorizado a aquisição 
de habitação económica;

8) Faça parte de agregado familiar que conste de outro bole-
tim de candidatura, em que o IH tenha autorizado a concessão 
de bonificação ao crédito para aquisição ou locação financeira 
de habitação própria.

2. Os elementos do agregado familiar, não casados, que não 
sejam adquirentes de habitação, referidos nas alíneas 6) a 8) 
do número anterior, caso contraiam matrimónio, no futuro, 
podem candidatar-se separadamente à aquisição de fracção, 
desde que decorridos 10 anos a contar da data de entrega da 
respectiva habitação.

Artigo 9.º

Limites de rendimento mensal

1. Os limites mínimo e máximo de rendimento mensal do 
candidato e dos elementos do seu agregado familiar são fixados 
por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, doravan-
te designado por Boletim Oficial.

2. O limite mínimo de rendimento mensal do candidato e 
dos elementos do seu agregado familiar é igual a 50% do limite 
máximo de rendimento mensal fixado para a aquisição de habi-
tação económica.

3. O limite máximo de rendimento mensal do candidato e 
dos elementos do seu agregado familiar é igual ao limite máxi-
mo de rendimento mensal fixado para a aquisição de habitação 
económica, acrescido de 10%.

4. O rendimento mensal inclui os rendimentos auferidos na 
RAEM ou no exterior, nomeadamente:

1) Rendimentos provenientes do trabalho por conta própria 
ou por conta de outrem, com excepção de qualquer indemni-
zação que venha a ser recebida por motivo de incapacidade 
permanente de trabalho;
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（二）補助金、退休金或退伍金，但另有規定者除外；

（三）從工商業活動、不動產、著作權及財務運用取得

的收益。

第二節

取得人的甄選及單位的選擇

2) Abonos e pensões de aposentação ou reforma, salvo dis-
posição em contrário;

3) Rendimentos provenientes de actividades industriais ou 
comerciais, imóveis, direitos de autor e aplicações financeiras.

5. Para efeitos de cálculo, o rendimento mensal corresponde 
à média dos rendimentos obtidos nos 12 meses anteriores à 
data da publicação do anúncio de abertura do concurso no 
Boletim Oficial.

Artigo 10.º

Limite máximo de património líquido

1. O limite máximo de património líquido do candidato e 
dos elementos do seu agregado familiar é fixado por despacho 
do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial.

2. O limite máximo referido no número anterior é igual ao 
limite máximo do património líquido fixado para a aquisição 
de habitação económica, acrescido de 20%.

3. O património líquido inclui os activos patrimoniais detidos 
na RAEM ou no exterior, nomeadamente imóveis, incluindo 
os adquiridos por motivo de sucessão referidos na alínea 1) do 
n.º 8 do artigo 7.º, estabelecimentos industriais ou comerciais, 
quotas, acções, participações ou outras partes sociais do ca-
pital em sociedades civis ou comerciais, direitos sobre embar-
cações, aeronaves ou veículos, valores mobiliários, bem como 
contas bancárias, numerário, direitos de crédito, obras de arte, 
joalharia ou outros objectos, de valor superior a 5 000 patacas, 
sendo deduzidos os débitos de valor superior a 5 000 patacas, 
com excepção de qualquer indemnização que venha a ser rece-
bida por motivo de incapacidade permanente de trabalho.

4. Para efeitos de cálculo, o património líquido corresponde 
ao valor obtido até ao último dia do mês imediatamente ante-
rior à data da publicação do anúncio de abertura do concurso 
no Boletim Oficial.

Artigo 11.º

Declaração de rendimentos e património

A declaração de rendimentos mensais e património líquido 
abrange os rendimentos e património do candidato e dos ele-
mentos do seu agregado familiar.

SECÇÃO II

Selecção dos adquirentes e escolha das fracções

Artigo 12.º

Concurso público

Os adquirentes das fracções são seleccionados por concurso 
público, podendo candidatar-se os residentes da RAEM que 
preencham os requisitos de candidatura para a compra das 
fracções, previstos nos artigos 7.º e 8.º.
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（一）申請的開展及結束日期，包括遞交申請表期間及補交文

件期間；

（二）供申請的單位位置、數量和類型；

（三）供填寫及遞交申請表的專屬電子平台（下稱“電子平

台”）；

（四）利害關係人獲取申請資訊的電子平台；

（五）申請所要求的文件；

（六）第十八條所指名單的張貼地點。

（一）家團成員中非澳門特別行政區居民的身份證明文件副

本；

（二）申請人及其家團成員的月收入證明文件；

（三）申請人及其家團成員的資產淨值聲明書，其式樣載於

申請表內。

Artigo 13.º

Abertura e publicitação do concurso

1. O concurso é aberto com a publicação no Boletim Oficial 
de um anúncio, do qual devem constar, nomeadamente:

1) A data de abertura e encerramento do concurso, incluindo 
os prazos de entrega dos boletins de candidatura e dos docu-
mentos em falta;

2) A localização, quantidade e tipologia das fracções postas a 
concurso;

3) A plataforma electrónica específica, doravante designada 
por plataforma electrónica, para o preenchimento e entrega 
dos boletins de candidatura;

4) A plataforma electrónica na qual os interessados podem 
obter informações sobre o concurso;

5) Os documentos exigidos para a candidatura;

6) Os locais de afixação das listas referidas no artigo 18.º.

2. O anúncio do concurso é publicitado, em simultâneo com 
a publicação referida no número anterior, em, pelo menos, dois 
jornais da RAEM, um de língua chinesa e outro de língua por-
tuguesa.

3. A publicitação nos jornais pode incluir apenas o resumo 
dos elementos mais importantes constantes do anúncio referi-
do no n.º 1.

Artigo 14.º

Candidatura

1. A candidatura ao concurso formaliza-se com a entrega ao 
IH, através da plataforma electrónica, de um boletim de candi-
datura devidamente preenchido e assinado.

2. Para além de outros documentos que sejam exigidos no 
anúncio de abertura do concurso, o boletim de candidatura é 
instruído com os seguintes documentos:

1) Cópia dos documentos de identificação dos elementos do 
seu agregado familiar que não sejam residentes da RAEM;

2) Documentos comprovativos do rendimento mensal do 
candidato e dos elementos do seu agregado familiar;

3) Declaração do património líquido do candidato e dos ele-
mentos do seu agregado familiar, cujo modelo consta do bole-
tim de candidatura.

3. O requisito de residência deve ser comprovado através de 
documento de identificação ou, se este não for suficiente, de 
documento comprovativo da residência emitido por entidade 
competente.

4. O candidato e qualquer elemento do seu agregado familiar 
não podem constar de mais do que um boletim de candidatura, 
no mesmo concurso público.
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五、透過電子平台提交的經數碼化的紙本申請所需的文件，

具有該紙本文件的法律效力，但不影響第5/2005號法律《電子文

件及電子簽名》第四條及第2/2020號法律《電子政務》第二十七條

第一款規定的適用。

5. O candidato à compra de uma fracção tem de entregar os 
elementos e as declarações necessárias através da plataforma 
electrónica, não sendo admissível qualquer outra forma de en-
trega, sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo seguinte.

Artigo 15.º

Plataforma electrónica

1. Na utilização da plataforma electrónica, para o envio 
de documentos e dados sobre a candidatura, é feita prova da 
identidade do utilizador através de meio de identificação elec-
trónica, presumindo-se que o titular deste meio é o autor que 
praticou o acto.

2. O meio de identificação electrónica referido no número 
anterior é definido por despacho do Chefe do Executivo, a pu-
blicar no Boletim Oficial.

3. Considera-se satisfeita a exigência legal de declaração 
escrita e assinada ou de requerimento escrito e assinado o pre-
enchimento de formulário ou a apresentação de documentos e 
dados através da plataforma electrónica.

4. Após o preenchimento e apresentação, por via electrónica 
com sucesso, do formulário de candidatura e dos respectivos 
documentos e dados, é emitida automaticamente pela plata-
forma electrónica a respectiva mensagem electrónica, valendo 
como data da apresentação da candidatura a data registada.

5. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 5/2005 
(Documentos e assinaturas electrónicas) e no n.º 1 do artigo 
27.º da Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica), os documentos 
necessários para os requerimentos em suporte de papel, de-
vidamente digitalizados, apresentados através da plataforma 
electrónica, têm o valor jurídico desses documentos em supor-
te de papel.

6. O disposto no número anterior não obsta a que o IH 
possa exigir aos candidatos a exibição ou a apresentação dos 
originais dos respectivos documentos, nomeadamente quando 
houver dúvidas sobre a autenticidade ou veracidade dos docu-
mentos ou dados de candidatura.

7. Caso, devido à necessidade de manutenção da plataforma 
electrónica ou por outras razões técnicas imprevisíveis que 
determinem a suspensão do seu funcionamento no dia em que 
termina o prazo em causa, independentemente da duração da 
suspensão, o respectivo prazo é prorrogado para o primeiro dia 
útil seguinte à recuperação do seu funcionamento.

Artigo 16.º

Notificação electrónica 

1. Para efeitos de notificação, tem efeito jurídico correspon-
dente ao de domicílio a plataforma electrónica, bem como o 
endereço electrónico indicado pelo candidato na conta de uti-
lizador criada nessa plataforma para recepção de notificações 
electrónicas, o qual pode consistir, nomeadamente, em ende-
reço de correio electrónico, aplicação instalada em dispositivo 
electrónico ou tecnologia equivalente.
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（一）逾期提交申請；

（二）不符合規定的要件；

（三）在第十三條第一款（一）項所指期間內未遞交所要求的

文件或未填補文件上的缺漏；

（四）在同一公開申請中，申請人或其家團內任一成員在多

於一份申請表上出現；

（五）在申請過程中作虛假聲明或提供不確實的資料，或使

用欺詐手段。

2. A notificação em forma electrónica considera-se efectuada 
no momento em que o destinatário aceda ao correio específico 
ou à notificação enviada para o seu endereço electrónico indi-
cado nos termos do disposto no número anterior.

3. Em caso de ausência de acesso ao correio específico ou à 
notificação nos termos do disposto no número anterior, a noti-
ficação electrónica efectuada através de plataforma electrónica 
presume-se recebida pelo notificando no terceiro dia posterior 
ao do seu registo na plataforma electrónica, ou no primeiro dia 
útil seguinte, quando aquele não o seja. 

4. Não há lugar a qualquer dilação para o início do prazo de 
três dias referido no número anterior, ainda que o notificando 
resida ou se encontre fora da RAEM. 

5. A presunção prevista no n.º 3 pode ser ilidida pelo no-
tificando quando a recepção da notificação ocorra em data 
posterior à presumida, por motivo justificado que não lhe seja 
imputável.

6. As notificações administrativas efectuadas por meio 
electrónico, através da plataforma electrónica, equivalem às 
efectuadas através de ofício ou outras formas de notificação 
pessoal previstas na lei. 

Artigo 17.º

Exclusão de candidatura

A candidatura é excluída quando o candidato:

1) A apresentar fora do prazo fixado;

2) Não preencher os requisitos previstos;

3) Não entregar os documentos exigidos ou não suprir a de-
ficiência documental no prazo referido na alínea 1) do n.º 1 do 
artigo 13.º;

4) Ele próprio ou qualquer elemento do seu agregado fa-
miliar constar de mais do que um boletim de candidatura, no 
mesmo concurso público;

5) Prestar declarações falsas ou fornecer informações inexac-
tas, ou usar de meio fraudulento no processo de candidatura.

Artigo 18.º

Listas

1. Findo o prazo de entrega dos documentos em falta referi-
do na alínea 1) do n.º 1 do artigo 13.º, o IH elabora a lista pro-
visória de ordenação das candidaturas admitidas, em função 
da classificação atribuída, e a lista de exclusão de candidaturas, 
com a indicação dos motivos da exclusão.

2. As listas referidas no número anterior são afixadas nos 
locais referidos no anúncio a publicar no Boletim Oficial e nos 
jornais de língua chinesa e de língua portuguesa.

3. Podem ser apresentadas reclamações das respectivas lis-
tas, dirigidas ao presidente do IH, no prazo de 15 dias a contar 
do dia seguinte ao da publicação no Boletim Oficial do anúncio 
referido no número anterior.
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（一）家團結構；

（二）家團人數；

（三）家團組成中澳門特別行政區永久性居民的人數或

比例；

（四）家團成員中是否有載於取得夾心房屋或經濟房屋，

又或獲發放取得或融資租賃自住房屋的貸款補貼的另一申請

表內。

4. Decididas as reclamações, é elaborada a lista definitiva de 
ordenação, a qual é publicitada nos termos do disposto no n.º 2.

5. Caso não haja reclamações, a lista provisória de ordenação 
converte-se em definitiva, a qual é publicitada nos termos do 
disposto no n.º 2.

6. Após a apresentação da candidatura e até à publicação da 
lista definitiva de ordenação, não pode ser alterada a composi-
ção do agregado familiar constante do boletim de candidatura.

7. Da lista definitiva de ordenação cabe recurso contencioso 
para o Tribunal Administrativo, sem efeito suspensivo.

Artigo 19.º

Classificação

1. As candidaturas admitidas devem ser classificadas de acor-
do com a pontuação das condições socioeconómicas e habita-
cionais do candidato e do seu agregado familiar na apresenta-
ção da candidatura, considerando-se, na definição dos factores 
de pontuação, nomeadamente:

1) A estrutura do agregado familiar;

2) A dimensão do agregado familiar;

3) Número ou proporção de residentes permanentes da 
RAEM na composição do agregado familiar;

4) Haver ou não elemento do agregado familiar que conste 
de outro boletim de candidatura, o qual tenha adquirido ha-
bitação intermédia ou habitação económica ou ao qual tenha 
sido concedida bonificação ao crédito para aquisição ou loca-
ção financeira de habitação própria.

2. A classificação referida no número anterior baseia-se nos 
documentos, informações e declarações entregues pelo candi-
dato e pelo seu agregado familiar, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 23.º e 24.º.

3. O mapa da pontuação a atribuir aos vários factores é fixa-
do por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial.

4. As candidaturas são ordenadas por ordem decrescente, 
tendo em conta as pontuações finais obtidas.

5. No caso de existir mais de uma candidatura com a mesma 
pontuação final é classificada, em primeiro lugar, a que apre-
sentar menor rendimento mensal total e, caso a igualdade per-
sista, aquela cujo candidato apresente mais idade, recorrendo-
-se a sorteio aleatório do número de ordem por meio informá-
tico para a respectiva ordenação caso persista a situação de 
empate.

Artigo 20.º

Validade da lista

O prazo de validade da lista definitiva de ordenação cessa após 
a promessa de venda de todas as fracções postas a concurso.
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（一）家團成員中非澳門特別行政區居民的身份證明文件副

本；

（二）申請人及其家團成員的月收入證明文件；

（三）確認申請人及其家團成員的資產淨值聲明書；

（四）申請程序中所作聲明的相關證明文件；

（五）房屋局認為有助於審查的其他文件。

（一）不符合申請購買單位的要件；

Artigo 21.º

Selecção dos adquirentes e apreciação da habilitação

1. Na selecção dos adquirentes é feita a apreciação da ha-
bilitação dos candidatos admitidos e dos elementos dos seus 
agregados familiares, de acordo com a sua posição na lista de-
finitiva de ordenação e a quantidade e tipologia de fracções a 
atribuir.

2. Antes da atribuição da habitação o IH tem de proceder, 
nos termos do disposto nos artigos 7.º e 8.º, à apreciação dos re-
quisitos do candidato e dos elementos do respectivo agregado 
familiar para verificar se continuam preenchidos, em particu-
lar se os limites de rendimento mensal e o limite máximo de 
património líquido têm por base os montantes estabelecidos 
nos despachos do Chefe do Executivo referidos no n.º 1 do arti-
go 9.º e no n.º 1 do artigo 10.º, mais recentemente publicados.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o candidato 
tem de entregar, através da plataforma electrónica, no prazo 
fixado, os seguintes documentos:

1) Cópia dos documentos de identificação dos elementos do 
seu agregado familiar que não sejam residentes da RAEM;

2) Documentos comprovativos do rendimento mensal do 
candidato e dos elementos do seu agregado familiar;

3) Declaração de confirmação do património líquido do can-
didato e dos elementos do seu agregado familiar;

4) Documentos comprovativos relativos às declarações pres-
tadas no processo de candidatura;

5) Outros documentos que o IH considere úteis para a apre-
ciação.

4. Para efeitos de cálculo do rendimento mensal e do patri-
mónio líquido, o rendimento mensal corresponde à média dos 
rendimentos obtidos nos 12 meses anteriores à data da emissão 
da primeira notificação de selecção e o património líquido 
corresponde ao valor obtido até ao último dia do mês imedia-
tamente anterior à data da emissão da primeira notificação de 
selecção.

Artigo 22.º

Escolha das fracções

1. Os adquirentes seleccionados têm de escolher a sua frac-
ção, entre as fracções disponíveis da respectiva tipologia, em 
data e hora fixadas pelo IH.

2. As tipologias das fracções que os adquirentes selecciona-
dos podem escolher constam do anexo à presente lei, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 23.º

Exclusão de adquirentes seleccionados

1. Os adquirentes seleccionados são excluídos do concurso 
se:

1) Não preencherem os requisitos de candidatura à compra 
das fracções;
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（二）在指定的期間內未遞交第二十一條第三款所指的文件

或未填補文件上的缺漏；

（三）在同一公開申請中，申請人或其家團內任一成員在多

於一份的申請表上出現；

（四）無合理解釋而不到場選擇房屋或已到場但對提供的單

位未作任何選擇者；

（五）在行使上條第一款規定的選擇權後拒絕取得或占用有

關單位；

（六）在申請過程中作虛假聲明或使用任何欺詐手段。

2) Não entregarem os documentos indicados no n.º 3 do ar-
tigo 21.º ou não suprirem alguma deficiência documental, no 
prazo fixado para o efeito;

3) O candidato ou qualquer elemento do seu agregado fa-
miliar constar de mais do que um boletim de candidatura no 
mesmo concurso público;

4) Não comparecerem no local para a escolha da fracção sem 
motivo justificado ou, comparecendo, não escolherem qualquer 
fracção disponível;

5) Recusarem adquirir ou ocupar as fracções sobre as quais 
exerceram o direito de escolha previsto no n.º 1 do artigo ante-
rior;

6) Prestarem falsas declarações ou usarem de qualquer outro 
meio fraudulento no processo de candidatura.

2. Os adquirentes seleccionados que tenham sido excluídos 
do concurso podem interpor recurso contencioso para o Tribu-
nal Administrativo, não tendo este recurso efeito suspensivo.

Artigo 24.º

Alteração da composição do agregado familiar

1. No momento da selecção dos adquirentes, se surgirem al-
terações relativas ao candidato e aos elementos do seu agrega-
do familiar, depois de admitida a candidatura, por motivos de 
óbito, nascimento, adopção, casamento, divórcio ou fixação de 
residência na RAEM de filhos menores e demais factos jurídi-
cos, estes têm de submeter os respectivos documentos compro-
vativos, no prazo fixado no n.º 3 do artigo 21.º, para que o IH 
possa proceder à apreciação e à actualização dos respectivos 
dados constantes da candidatura, nos termos do disposto no 
n.º 2 do mesmo artigo.

2. No caso de aumento ou desistência de elementos do agre-
gado familiar, procede-se a novo cálculo da pontuação referen-
te à alteração da composição do agregado familiar e, no caso 
de a pontuação obtida ser superior à inicial, a ordem na lista de 
ordenação permanece inalterada, sendo efectuada uma nova 
ordenação no caso de a pontuação obtida ser inferior à inicial.

3. No caso de falecimento ou desistência do candidato por 
motivo de divórcio, a candidatura é excluída, salvo se a posição 
de candidato for assumida por elemento do seu agregado fami-
liar que preencha os requisitos necessários para ser candidato.

Artigo 25.º

Confirmação de dados

1. Para efeitos de apreciação do preenchimento dos requisi-
tos da candidatura à compra da fracção, pelo candidato e pelos 
elementos do seu agregado familiar, os mesmos têm de apre-
sentar ao IH autorização, através da plataforma electrónica, 
para examinar as suas contas bancárias, bem como os respecti-
vos documentos requeridos.

2. O IH pode confirmar, a qualquer momento, as informa-
ções prestadas pelo candidato e pelos elementos do seu agrega-
do familiar no processo de candidatura.
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為確認申請程序中作出的聲明，房屋局可根據第8/2005號法

律《個人資料保護法》的規定，透過包括資料互聯在內的任何方

式，與其他擁有對適用本法律具意義的資料的公共實體提供、互

換、確認及使用利害關係人的個人資料。

第四章

出售單位

（一）有關主體的身份認別資料；

（二）單位的識別資料及售價；

（三）付款條件；

（四）不可轉讓的負擔；

（五）不可轉讓的期間內，僅可將單位作自住用途的義務；

（六）第三十五條第二款所指單位的出售，須將單位售予房屋

局；

（七）第三十六條至第三十八條所指向房屋局繳付補價的義

務；

（八）第三十六條及第三十七條所指的優先權； 

（九）不可轉讓負擔終止後，單位不再受本法律對自住用途

的規定限制，但須維持居住用途；

（十）在不可轉讓負擔終止後，首次及其後的單位出售，須將

單位售予澳門特別行政區永久性居民；

（十一）將單位作其他用途導致的處罰及後果；

（十二）不遵守付款條件導致的後果。

Artigo 26.º

Tratamento de dados pessoais

A fim de confirmar as declarações prestadas no processo 
de candidatura, o IH pode, nos termos do disposto na Lei 
n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), apresentar, 
trocar, confirmar e utilizar os dados pessoais dos interessados, 
através de qualquer forma, incluindo a interconexão de dados, 
com outras entidades públicas possuidoras de dados relevantes 
para os efeitos da presente lei.

CAPÍTULO IV

Venda das fracções

Artigo 27.º

Contrato-promessa de compra e venda

1. O contrato-promessa de compra e venda da fracção só 
pode ser celebrado após a conclusão das obras de fundação e 
se existirem caves ou pódio, no momento em que se verificar a 
conclusão das obras estruturais dessas mesmas caves ou pódio.

2. Do contrato-promessa de compra e venda deve constar:

1) A identificação dos sujeitos;

2) A identificação e o preço de venda da fracção;

3) As condições de pagamento;

4) O ónus de inalienabilidade; 

5) A obrigação de afectar a fracção exclusivamente a habita-
ção própria, durante o prazo de inalienabilidade;

6) Que na venda da fracção referida no n.º 2 do artigo 35.º, 
esta é obrigatoriamente vendida ao IH;

7) A obrigação de pagamento ao IH da compensação referi-
da nos artigos 36.º a 38.º;

8) O direito de preferência referido nos artigos 36.º e 37.º;

9) Que após a cessação do ónus de inalienabilidade, as frac-
ções deixam de estar sujeitas às restrições que, nos termos do 
disposto na presente lei, incidam sobre a finalidade de habi-
tação própria, sem prejuízo de terem de manter a finalidade 
habitacional;

10) Que após a cessação do ónus de inalienabilidade, a pri-
meira venda e as vendas subsequentes da fracção são obrigato-
riamente efectuadas a residentes permanentes da RAEM;

11) As sanções e consequências que decorrem da atribuição 
à fracção de outras finalidades;

12) As consequências que decorrem do não cumprimento 
das condições de pagamento.

3. A posição de contraente no contrato-promessa de compra 
e venda é assumida pelo candidato.
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Pv = Vmf x (1-Rc)

公式中的字符代表：

Pv：單位售價；

Vmf：最初單位出售時由房屋局以相鄰區域私人住宅樓宇價

格評定的市場價格；

Rc：補價比率，為訂定最初單位售價時按相鄰區域私人住宅

樓宇價格折讓的百分比。

三、在不影響下款規定的情況下，通過基金支付的開支

的決議，須按經作出必要配合後的第14 / 2 0 17號法律《分層

建築物共同部分的管理法律制度》第二十九條第二款的規

定，以取得法定份額為之。

四、動用基金須經主管實體的預先批准，否則有關決議

無效。

五、在澳門特別行政區具公共庫房出納職能的銀行開立

基金的專門銀行帳戶屬強制性。

六、本法律對基金未特別規定的事宜，補充適用第

14/2017號法律。

4. Em caso de morte ou incapacidade superveniente de can-
didato que seja o único residente permanente da RAEM do 
agregado familiar seleccionado, nos termos do disposto no 
artigo 21.º, a posição de contraente no contrato-promessa pode 
ser assumida por outro elemento do mesmo agregado familiar, 
com capacidade jurídica.

Artigo 28.º

Preço de venda e rácio de compensação

1. O preço de venda e o rácio de compensação das fracções 
são fixados por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no 
Boletim Oficial.

2. O preço de venda é calculado através da seguinte fórmula:

Pv = Vmf x (1-Rc)

em que

Pv: Preço de venda da fracção; 

Vmf: Valor de mercado avaliado pelo IH com base no preço 
dos edifícios habitacionais privados das zonas adjacentes no 
início da venda das fracções; 

Rc: Rácio de compensação, sendo a percentagem de descon-
to estabelecida em função do preço dos edifícios habitacionais 
privados das zonas adjacentes no momento da fixação do preço 
de venda inicial das fracções.

Artigo 29.º

Fundo destinado a grandes reparações dos equipamentos

1. É criado o fundo destinado a grandes reparações dos equi-
pamentos, que é dotado de uma quantia correspondente a 2% 
da soma do valor presumível do prémio, caso este tivesse sido 
pago nos termos legais, acrescido do valor dos custos inerentes 
à construção.

2. A quantia referida no número anterior é suportada pelo 
promotor do empreendimento que procede ao seu depósito na 
conta criada para o efeito antes do registo definitivo do título 
de propriedade horizontal do edifício.

3. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as delibe-
rações para aprovação das despesas a suportar pelo fundo são 
tomadas com o quórum previsto no n.º 2 do artigo 29.º da 
Lei n.º 14/2017 (Regime jurídico da administração das partes 
comuns do condomínio), com as necessárias adaptações.

4. A utilização do fundo está sujeita à autorização prévia da 
entidade competente, sob pena de nulidade da respectiva deli-
beração.

5. É obrigatória a abertura de uma conta bancária exclusiva 
do fundo num banco com a função da Caixa do Tesouro da 
RAEM.

6. Em tudo o que não estiver especificamente regulado para 
o fundo na presente lei, aplica-se, subsidiariamente, a Lei 
n.º 14/2017.
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（一）有關單位的權利設定、出售或預約出售的事實；

（二）第二十七條第二款（四）項至（十）項規定的事實。

Artigo 30.º

Termo de autorização

1. A venda das fracções depende da emissão do termo de au-
torização, cujo modelo é aprovado por despacho do Chefe do 
Executivo, a publicar no Boletim Oficial.

2. O termo de autorização só pode ser emitido pelo IH após 
a confirmação de que o promitente-comprador e os elementos 
do seu agregado familiar preenchiam, até à data de celebração 
do contrato-promessa de compra e venda, os requisitos previs-
tos no n.º 8 do artigo 7.º.

3. Do termo de autorização deve constar a identificação do 
promitente-comprador e o disposto nas alíneas 2) e 4) a 10) do 
n.º 2 do artigo 27.º.

4. O IH procede à resolução do contrato-promessa de com-
pra e venda caso verifique que o promitente-comprador e os 
elementos do seu agregado familiar não preenchem os requisi-
tos previstos no n.º 8 do artigo 7.º, salvo o não preenchimento 
daqueles a favor de quem seja transmitida a posição contratual 
por morte do promitente-comprador.

Artigo 31.º

Escritura pública

1. A escritura pública de compra e venda das fracções não 
pode ser lavrada sem que sejam entregues ao notário o termo 
de autorização emitido pelo IH e a apólice de seguro contra 
incêndio da fracção.

2. Da escritura pública de compra e venda das fracções de 
habitação intermédia deve constar o disposto nas alíneas 4) a 
10) do n.º 2 do artigo 27.º.

3. À escritura pública é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 27.º.

4. O notário que lavra a escritura pública remete cópia à 
Direcção dos Serviços de Finanças, doravante designada por 
DSF, para efeitos de anotação do ónus de inalienabilidade e da 
obrigação de pagamento ao IH da compensação referida nos 
artigos 36.º a 38.º na respectiva inscrição matricial.

Artigo 32.º

Registo predial

1. Estão sujeitos a registo:

1) Os factos relativos à constituição de direitos, à venda ou à 
promessa de venda das fracções;

2) Os factos previstos nas alíneas 4) a 10) do n.º 2 do artigo 
27.º.

2. O ónus de inalienabilidade só pode ser cancelado, a pedi-
do do interessado, mediante certidão emitida pelo IH.
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第五章

不可轉讓的負擔及單位的出售

（一）上條所指期間屆滿；

（二）執行因購買有關單位而將該單位作擔保的債務。

（一）為恢復單位的居住條件，尤其是影響樓宇結構、間隔或

燃氣、水、下水道及排雨水系統而須進行工程的費用預計金額；

（二）尚未繳交的管理費、水費、燃氣費、電費及電話費。

CAPÍTULO V

Ónus de inalienabilidade e venda de fracções

Artigo 33.º

Prazo de inalienabilidade

As fracções construídas ao abrigo do disposto na presente 
lei estão sujeitas a um prazo de inalienabilidade de 16 anos, a 
contar da data da entrega da fracção pelo IH.

Artigo 34.º

Cessação do ónus de inalienabilidade

1. O ónus de inalienabilidade cessa automaticamente:

1) Findo o prazo referido no artigo anterior;

2) Em caso de execução de dívidas relacionadas com a com-
pra de que seja garantia a própria fracção.

2. Em caso de cessação do ónus de inalienabilidade, as frac-
ções deixam de estar sujeitas às restrições que, nos termos do 
disposto na presente lei, incidem sobre a finalidade de habi-
tação própria, sem prejuízo de terem de manter a finalidade 
habitacional.

Artigo 35.º

Levantamento do ónus de inalienabilidade

1. Antes do decurso do prazo de inalienabilidade de 16 anos, 
tendo como justificação a morte ou deficiência profunda do 
promitente-comprador ou do proprietário ou, em casos excep-
cionais, de elementos dos respectivos agregados familiares, o 
presidente do IH pode autorizar o levantamento do ónus de 
inalienabilidade.

2. Autorizado o levantamento do ónus de inalienabilidade, 
o promitente-comprador ou o proprietário só pode vender a 
fracção ao IH.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o preço de 
venda da fracção é o preço pago pelo promitente-comprador 
ou pelo proprietário no momento da compra da fracção, ao 
qual é deduzido o seguinte:

1) O montante previsível das despesas com a execução das 
obras que sejam necessárias para a reposição das condições de 
habitabilidade da fracção, nomeadamente obras relacionadas 
com as situações em que esteja em causa a estrutura do edifí-
cio, a compartimentação ou os sistemas de gás, água, esgotos e 
drenagem de águas pluviais;

2) O valor das despesas de condomínio, água, gás, electrici-
dade e telefone ainda não pagas.
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（一）向房屋局繳付按第三十八條第二款規定計算的補價；

（二）向債權實體支付有關欠款；

（三）向房屋局支付司法變賣價金中超出單位最初售價的款

項；

（四）餘款交付債務人。

Artigo 36.º

Venda judicial durante o prazo de inalienabilidade

1. Durante o prazo de inalienabilidade, no caso de execução 
de dívidas relacionadas com a aquisição de que seja garantia a 
própria fracção, o IH goza do direito de preferência na compra 
da fracção ao preço de venda referido no n.º 3 do artigo ante-
rior.

2. Caso o IH não exerça o direito de preferência referido no 
número anterior, o valor obtido com a execução é distribuído 
pela seguinte ordem, tendo o novo adquirente de ser residente 
permanente da RAEM:

1) Pagamento ao IH da compensação calculada nos termos 
do n.º 2 do artigo 38.º;

2) Pagamento à entidade credora da quantia em dívida;

3) Pagamento ao IH do valor do preço da venda judicial que 
exceda o preço de venda inicial da fracção;

4) Entrega do remanescente ao devedor.

Artigo 37.º

Direito de preferência decorrido o prazo de inalienabilidade

1. Decorrido o prazo de inalienabilidade, o IH goza do direi-
to de preferência na primeira venda das fracções compradas ao 
abrigo da presente lei.

2. O proprietário que pretenda vender a fracção tem de co-
municar ao IH o plano de venda e as cláusulas do respectivo 
contrato, nomeadamente o nome do comprador e o preço de 
venda.

3. Nos casos em que o proprietário não cumpra o dever de 
comunicação previsto no número anterior ou venda a fracção a 
um comprador diferente ou por preço de valor inferior ao co-
municado, o IH tem o direito de haver para si a fracção aliena-
da, desde que o requeira dentro do prazo de seis meses, a con-
tar da data em que teve conhecimento dos elementos essenciais 
da venda, e deposite o valor correspondente ao preço devido 
nos 15 dias seguintes à propositura da acção de preferência.

4. O direito de preferência deve ser exercido pelo IH no pra-
zo de 30 dias, a contar da data da recepção da comunicação 
referida no n.º 2.

5. No exercício do direito de preferência, o IH paga ao pro-
prietário o valor constante do plano de venda referido no n.º 2, 
deduzindo o valor da compensação referida na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo seguinte.

6. Decorrido o prazo de inalienabilidade, o IH goza do direi-
to de preferência na compra da fracção mediante o pagamento 
do preço correspondente ao valor mais elevado oferecido na 
proposta aceite, deduzindo o valor da compensação referido 
na alínea 1) do n.º 1 do artigo seguinte, em caso de execução 
de dívidas relacionadas com a aquisição de que seja garantia a 
própria fracção.
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（一）向房屋局繳付按下條第二款規定計算的補價；

（二）向債權實體支付有關欠款；

（三）餘款交付予債務人。

（一）向房屋局繳付按下款計算出的補價；

（二）房屋局不行使上條所指的優先權；

（三）將單位出售予澳門特別行政區永久性居民。

C = Vf x Rc

公式中的字符代表：

C：補價；

Vf：補價時經財政局稅務評定的單位價格，如買賣合同內的

售價高於財政局稅務評定的單位價格，則以較高者計算；

Rc：補價比率，為訂定最初單位售價時按相鄰區域私人住宅

樓宇價格折讓的百分比。

（一）上款規定由房屋局發出的許可書及火災保險單；

7. Antes de proferir o despacho de adjudicação dos bens, o 
juiz tem de notificar o IH do preço mais elevado oferecido na 
proposta aceite, para que o IH possa exercer o direito de pre-
ferência no prazo de 30 dias, a contar da data da recepção da 
notificação.

8. Caso o IH não exerça o direito de preferência referido no 
n.º 6, o valor obtido com a execução é distribuído pela seguinte 
ordem, tendo o novo adquirente de ser residente permanente 
da RAEM:

1) Pagamento ao IH da compensação calculada nos termos 
do n.º 2 do artigo seguinte;

2) Pagamento à entidade credora da quantia em dívida;

3) Entrega do remanescente ao devedor.

Artigo 38.º

Venda das fracções

1. Decorrido o prazo de inalienabilidade, a fracção só pode 
ser vendida, pela primeira vez, quando, cumulativamente:

1) Seja paga uma compensação ao IH, calculada nos termos 
do número seguinte;

2) O IH não exerça o direito de preferência previsto no artigo 
anterior;

3) A venda seja efectuada a residente permanente da 
RAEM.

2. A compensação prevista na alínea 1) do número anterior é 
calculada através da seguinte fórmula: 

C = Vf x Rc

em que 

C: Compensação; 

Vf: Valor da fracção determinado pela avaliação fiscal da 
DSF no momento do pagamento da compensação, sendo que, 
caso o preço de venda no contrato de compra e venda seja su-
perior ao valor da fracção determinado pela avaliação fiscal da 
DSF, a compensação é calculada com base no valor mais eleva-
do; 

Rc: Rácio de compensação, sendo a percentagem de descon-
to estabelecida em função do preço dos edifícios habitacionais 
privados das zonas adjacentes no momento da fixação do preço 
de venda inicial das fracções.

3. A primeira venda e as vendas subsequentes das fracções 
são obrigatoriamente efectuadas a residentes permanentes da 
RAEM e dependem da emissão do termo de autorização, cujo 
modelo é aprovado por despacho do Chefe do Executivo, a pu-
blicar no Boletim Oficial.

4. A escritura pública de compra e venda das fracções não 
pode ser lavrada sem que sejam entregues ao notário os seguin-
tes documentos: 

1) O termo de autorização referido no número anterior emi-
tido pelo IH e a apólice de seguro contra incêndio;



N.º 34 — 21-8-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 2243

（二）不可轉讓的期間屆滿後的首次買賣已按第一款（一）項

規定繳付補價的證明。

第六章

單位的隨後處置

（一）第三十條第四款或第四十九條第三款所指的買賣預約

合同被解除；

（二）按第三十五條第二款規定售予房屋局；

（三）按第三十六條第一款規定變賣予房屋局；

（四）第三十七條所指的優先權的行使；

（五）第四十六條第二款所指的買賣預約合同或買賣合同無

效。

2) A certidão do pagamento da compensação nos termos da 
alínea 1) do n.º 1, na primeira compra e venda decorrido o pra-
zo de inalienabilidade.

5. Da escritura pública de compra e venda das fracções deve 
constar que as vendas subsequentes são obrigatoriamente efec-
tuadas a residentes permanentes da RAEM, tendo o notário 
de remeter cópia à DSF, para efeitos de anotação na respectiva 
inscrição matricial.

Artigo 39.º

Comunicação

Em caso de execução de dívidas relacionadas com a aquisi-
ção de que seja garantia a própria fracção ou quando, decor-
rido o prazo de inalienabilidade, tenha sido proposta acção 
executiva para pagamento do valor do crédito concedido por 
entidade bancária, a entidade credora tem de comunicar ao IH 
a situação de incumprimento da obrigação pelo adquirente, no 
prazo de 30 dias, a contar da data da propositura da acção exe-
cutiva.

Artigo 40.º

Negócios nulos

São nulos os negócios jurídicos celebrados em violação da 
presente lei.

Artigo 41.º

Impenhorabilidade

Durante o prazo de inalienabilidade são impenhoráveis os 
direitos emergentes das fracções e dos respectivos contratos-
-promessa de compra e venda, salvo no caso de execução de 
dívida relacionada com a compra de que seja garantia a própria 
fracção.

CAPÍTULO VI

Disponibilidade superveniente de fracções

Artigo 42.º

Disponibilização de fracções

São entregues ao IH as fracções disponibilizadas, nas se-
guintes situações:

1) Resolução do contrato-promessa de compra e venda, a que 
se referem o n.º 4 do artigo 30.º ou o n.º 3 do artigo 49.º;

2) Venda ao IH nos termos do n.º 2 do artigo 35.º;

3) Venda ao IH nos termos do n.º 1 do artigo 36.º;

4) Exercício do direito de preferência, a que se refere o artigo 
37.º;

5) Nulidade do contrato-promessa de compra e venda ou do 
contrato de compra e venda, a que se refere o n.º 2 do artigo 
46.º.
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（一）相當於單位售價的百分之一的款項，以抵銷房屋局所承

擔的行政開支；

（二）倘有的根據本法律的規定所科處的罰款，僅當相關處

罰的決定已轉為不可申訴且未提起稅務執行程序進行強制徵收

時方可扣除；

（三）為恢復單位的居住條件而必須進行的工程費用的預計

金額；

（四）尚未繳交的管理費、水費、燃氣費、電費及電話費。

（一）因占用單位每年相當於售價的百分之二的款項，以對其

使用作出補償；

（二）相當於單位售價的百分之一的款項，以抵銷房屋局所承

擔的行政開支；

（三）倘有的根據本法律的規定所科處的罰款，僅當相關處

罰的決定已轉為不可申訴且未提起稅務執行程序進行強制徵收

時方可扣除；

（四）為恢復單位的居住條件而必須進行的工程費用的預計

金額；

Artigo 43.º

Resolução do contrato-promessa de compra e venda

1. No caso de resolução do contrato-promessa de compra e 
venda, o promitente-comprador tem direito ao reembolso do 
valor do preço pago para a compra da fracção.

2. Caso o promitente-comprador seja devedor de um emprés-
timo bancário por motivo de compra da fracção, a entidade 
credora é reembolsada do montante em dívida em primeiro lu-
gar, sendo o remanescente entregue ao promitente-comprador.

3. Ao valor do reembolso são deduzidos:

1) O valor correspondente a 1% do preço de venda da frac-
ção para compensação das despesas administrativas suporta-
das pelo IH;

2) O valor da multa aplicada, nos termos do disposto na 
presente lei, o qual só pode ser deduzido quando a decisão san-
cionatória se tenha tornado inimpugnável e ainda não tenha 
sido instaurado o processo de execução fiscal para efeitos de 
cobrança coerciva, quando haja;

3) O montante previsível das despesas com a execução das 
obras que sejam indispensáveis para a reposição das condições 
de habitabilidade da fracção;

4) O valor das despesas de condomínio, água, gás, electrici-
dade e telefone ainda não pagas.

Artigo 44.º

Nulidade

1. O promitente-comprador ou o proprietário tem direito ao 
reembolso do valor do preço pago para a compra da fracção, 
quando tenha sido declarada a nulidade do contrato-promessa 
de compra e venda ou do contrato de compra e venda.

2. Caso o promitente-comprador ou o proprietário seja de-
vedor de um empréstimo bancário para a compra da fracção, 
a entidade bancária é reembolsada do montante em dívida em 
primeiro lugar, sendo o remanescente entregue ao promitente-
-comprador ou ao proprietário.

3. Ao valor do reembolso são deduzidos:

1) O valor correspondente a 2% do preço da venda da frac-
ção por cada ano de ocupação da fracção para compensação 
pela sua utilização;

2) O valor correspondente a 1% do preço da venda da frac-
ção para compensação das despesas administrativas suporta-
das pelo IH;

3) O valor da multa aplicada, nos termos do disposto na 
presente lei, o qual só pode ser deduzido quando a decisão san-
cionatória se tenha tornado inimpugnável e ainda não tenha 
sido instaurado o processo de execução fiscal para efeitos de 
cobrança coerciva, quando haja;

4) O montante previsível das despesas com a execução das 
obras que sejam indispensáveis para a reposição das condições 
de habitabilidade da fracção;
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（五）尚未繳交的管理費、水費、燃氣費、電費及電話費。

第七章

處罰制度

5) O valor das despesas de condomínio, água, gás, electrici-
dade e telefone ainda não pagas.

Artigo 45.º

Regime aplicável à revenda

1. Em caso de disponibilidade superveniente de fracções, o 
IH procede à sua revenda, nos termos do disposto na presente 
lei, com as necessárias adaptações.

2. As fracções revendidas pelo IH continuam a estar sujeitas 
às disposições da presente lei.

CAPÍTULO VII

Regime sancionatório

Artigo 46.º

Falsas declarações

1. As falsas declarações são punidas nos termos da lei penal.

2. São nulos os contratos-promessa de compra e venda e os 
contratos de compra e venda de fracções em caso de conde-
nação por prestação de falsas declarações relativamente aos 
requisitos de candidatura.

3. A nulidade dos contratos-promessa de compra e venda e 
dos contratos de compra e venda é invocável apenas pelo IH, 
em qualquer momento, e pode ser declarada oficiosamente 
pelo tribunal.

Artigo 47.º

Infracções administrativas

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 34.º, o promi-
tente-comprador ou o proprietário que utilize a fracção para 
um fim não habitacional ou a ceda totalmente, a título oneroso 
ou gratuito, para habitação de outrem, nomeadamente para 
arrendamento, comércio ou armazém, é punido com multa de 
5% a 20% do preço da venda inicial.

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 34.º, quando 
sem motivo justificado, o promitente-comprador, o proprietá-
rio ou elementos do seu agregado familiar, a partir da data da 
entrega da fracção, não resida na mesma, pelo menos, 183 dias 
em cada ano, o titular da fracção é punido com multa de 5% a 
15% do preço da venda inicial.

3. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 34.º, o promi-
tente-comprador ou proprietário que proceda ao arrendamen-
to parcial de fracção de habitação intermédia é punido com 
multa de 2% a 5% do preço da venda inicial.

4. O promitente-comprador que não compareça à celebração 
da escritura pública de compra e venda da respectiva fracção, 
sem motivo justificado, é punido com multa de 3 000 a 10 000 
patacas.

5. A entidade credora que não cumpra o dever de comunica-
ção previsto no artigo 39.º é punida com multa de 5 000 a 
15 000 patacas.
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第八章

最後規定

Artigo 48.º

Reincidência

1. Para efeitos do disposto na presente lei, considera-se rein-
cidência a prática de outra infracção administrativa idêntica no 
prazo de um ano após a decisão sancionatória administrativa 
se ter tornado inimpugnável e desde que entre a prática da in-
fracção administrativa e a da anterior não tenham decorrido 
cinco anos.

2. Em caso de reincidência, o valor mínimo da multa é eleva-
do de um quarto e o valor máximo permanece inalterado.

Artigo 49.º

Cessação da situação de infracção

1. O infractor está obrigado a fazer cessar a situação de in-
fracção no prazo fixado pelo IH.

2. No caso de incumprimento do disposto no número ante-
rior, o valor da multa é agravado em 1% por cada dia de atraso.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso de 
incumprimento, pelo promitente-comprador ou elementos do 
seu agregado familiar, do prazo fixado para fazer cessar a si-
tuação de infracção referida nos n.os 1 ou 2 do artigo 47.º, o IH 
pode resolver o contrato-promessa de compra e venda.

Artigo 50.º

Competência

Compete ao presidente do IH a aplicação das sanções pelas 
infracções administrativas previstas no presente capítulo.

Artigo 51.º

Procedimento

1. Verificada a prática de infracção administrativa, o IH pro-
cede à instrução do processo e deduz acusação, a qual é notifi-
cada ao suspeito da infracção.

2. Na notificação da acusação é fixado um prazo de 15 dias 
para que o suspeito da infracção apresente a sua defesa.

3. As multas são pagas no prazo de 30 dias, a contar da data 
da notificação da decisão sancionatória.

4. O produto das multas constitui receita do IH.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 52.º

Fracções sujeitas a venda condicionada

1. Na licença de utilização dos edifícios e na respectiva me-
mória descritiva devem ser especificadas as fracções sujeitas a 
venda condicionada, nos termos do disposto nos artigos 33.º e 
38.º prevendo, respectivamente, o ónus de inalienabilidade e 
que as vendas das fracções são obrigatoriamente efectuadas a 
residentes permanentes da RAEM.
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根據本法律的規定建造的樓宇內作商業用途單位的分配，由

經作出必要配合後的六月一日第28/92/M號法令的規定規範。

對本法律未特別規定的事宜，補充適用《民法典》、《行政程

序法典》、《刑法典》及十月四日第52/99/M號法令《行政上之違法

行為之一般制度及程序》。

立法會主席  

行政長官  

––––––––––

附件

（第二十二條第二款所指者）

家團成員人數 可選擇的房屋類型

1人或2人 T1

1人、2人、3人或4人 T2

3人或以上 T3

2. No título constitutivo de propriedade horizontal é obriga-
tória a menção das fracções sujeitas a venda condicionada, a 
qual deve igualmente ser efectuada na descrição de cada uma 
daquelas fracções.

3. Na realização da menção referida no número anterior, esta 
é feita com base no projecto da obra de construção e instruída 
com a respectiva memória descritiva.

Artigo 53.º

Fracções com finalidade comercial

A atribuição das fracções com finalidade comercial existen-
tes nos edifícios construídos ao abrigo do disposto na presente 
lei é regulada, com as necessárias adaptações, pelo disposto no 
Decreto-Lei n.º 28/92/M, de 1 de Junho.

Artigo 54.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especificamente regulado na pre-
sente lei, aplica-se, subsidiariamente, o Código Civil, o Código 
do Procedimento Administrativo, o Código Penal e o Decreto-
-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro (Regime geral das infracções 
administrativas e respectivo procedimento).

Artigo 55.º

Diplomas complementares

As normas complementares necessárias à execução da pre-
sente lei são definidas por diplomas complementares.

Artigo 56.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Abril de 2024.

Aprovada em 8 de Agosto de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 10 de Agosto de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 22.º)

Número de elementos do agregado familiar Tipologias

1 ou 2 T1

1, 2, 3 ou 4 T2

3 ou mais T3



2248 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2023 年 8 月 21 日

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 32/2023

Normas técnicas de segurança e saúde ocupacional 
na construção civil

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e dos n.os 1 e 2 
do artigo 48.º da Lei n.º 2/2023 (Lei da segurança e saúde ocu-
pacional na construção civil), para valer como regulamento 
administrativo complementar, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo estabelece as dispo-
sições concretas relativas às normas técnicas de segurança e 
saúde ocupacional na construção civil.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, entende-se por:

1) «Más condições atmosféricas», estado do tempo em que a 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos emite sinal 
de ventos fortes de monção, de chuva intensa, de trovoada ou 
de tempestade tropical n.º 8 ou superior;

2) «Socorrista», pessoa que detenha habilitações académicas 
ou profissionais de profissional de saúde, ou que tenha concluído 
um curso de formação em primeiros socorros com a duração 
não inferior a 15 horas e obtido o respectivo certificado;

3) «Aparelhos elevatórios», máquinas utilizadas para o 
levantamento e abaixamento, incluindo carros-guinchos, 
guinchos, teagles, conjuntos de roldanas, roldanas para corda, 
guindastes, guindastes com estabilizadores, empilhadores, 
plataformas elevatórias, escavadoras, bate-estacas, extractores 
de estacas e outras com função similar;

4) «Guindastes», máquinas que dispõem de equipamento 
para levantar e baixar cargas e movimentar cargas suspensas, 
incluindo quaisquer correntes de suspensão, cabos de suspensão, 
tornéis ou poleame ligados à operação do guindaste, excepto as 
talhas que se movam em carris ou cabos de aço fixos;

5) «Exame exaustivo», exame detalhado a aparelhos elevatórios 
ou acessórios de elevação, com recurso a diferentes métodos, 
nomeadamente exames visual, dimensional, com revelação do 
interior ou não destrutivo, destinado a determinar o nível de 
segurança da parte examinada;

澳 門 特 別 行 政 區

第 32/2023號行政法規

建築業職業安全及健康技術規範

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第2/2023號法律《建築業職業安全健康法》第四十八條第一

款及第二款的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法

規。

第一章

一般規定

第一條

標的

本行政法規訂定建築業職業安全及健康技術規範的具體規

定。

第二條

定義

為適用本行政法規的規定，下列用語的含義為：

（一）“惡劣天氣”：是指地球物理暨氣象局發出強烈季候

風信號、暴雨警告信號、雷暴警告信號，又或八號風球或以上的

熱帶氣旋信號的天氣狀況；

（二）“急救人員”：是指具備醫療人員學歷或專業資格，又

或完成課程時數不少於十五小時的急救培訓課程且取得相關證

書的人；

（三）“起重機械”：是指用以升降的機械，包括起重滑車、

絞車、捲揚機、滑輪組、吊重輪、起重機、腳架起重機、叉式起重

車、升降工作平台、挖掘機、打樁機、拔樁機，以及其他具同類功

能的機械；

（四）“起重機”：是指設有升降負荷物及運載懸吊中負荷

物設備的機械，包括與該起重機操作有關的任何鏈吊索、纜吊

索、轉環或滑車，但屬在固定軌道或鋼纜上移動的吊重滑車除

外；

（五）“徹底檢驗”：是指透過各類檢驗方式，尤其是目測檢

驗、尺寸檢驗、開啟式檢驗或無損檢驗，對起重機械或起重裝置

進行詳細檢驗，以得出須檢驗部分的安全程度；
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（六）“叉式起重車”：是指設有桅桿，並設有沿該桅桿向上

移動的設備和動力操作的裝置，以供升降和運載負荷物之用的

自動推進車輛；

（七）“升降工作平台”：是指設有專門用於載人的工作平

台，並以動力操作其升降的起重機械，但不包括載人吊重升降

機；

（八）“起重裝置”：是指用以升降或懸吊負荷物的纜吊索、

鏈吊索或其他具同類功能的吊索，以及鋼碼扣、鈎環、鏈環、轉

環、有眼螺栓、吊鈎、環圈、板鉗或其他具同類功能的裝置；

（九）“吊船”：是指以起重裝置懸吊於建築物或結構物，並

由起重機械或同類裝置予以升降的工作平台，包括與該工作平

台的操作和安全有關的任何起重機械、起重裝置、外伸支架、其

他支持物和整套機電器具；

（十）“吊索式工作平台”：是指以起重裝置懸吊於建築物或

結構物的工作平台，但該工作平台並非以起重機械或同類裝置

予以升降；

（十一）“吊船的起重機械”：是指用以升降或懸吊吊船的起

重機械，包括絞車、爬升器、鏈條滑車、吊重滑車、滑輪組、吊重

輪或同類裝置；

（十二）“槍彈推動打釘工具”：是指以槍彈產生推動力，藉

此將槍釘打入結構性物料的工具；

（十三）“高空工作”：是指工作人員在離地面高度兩米或以

上，且可能有人體下墮危險的地點工作或活動；

（十四）“棚架”：是指為進行工程而以竹、金屬、木材或綜

合材料搭建的臨時結構物，包括其倘有的平台、踏板、梯具、雙

圍欄、踢腳板，以及其他防護裝置和固定裝置；

（十五）“氣體焊接和火焰切割”：是指以可燃性氣體和助燃

性氣體於吹管內混合產生的火焰進行焊接或切割的工序；

（十六）“密閉空間”：是指任何被圍封和可能產生下列任

一危險的地方，尤其是密室、水缸、井、污水渠、隧道、管道、煙道

和沉箱：

（1）發生爆炸或火警引致工作人員嚴重損傷的危險；

（2）工作環境引致工作人員體溫上升使其喪失知覺的危

險；

6) «Empilhador», viatura automotora provida de mastro, ao 
longo do qual sobe um equipamento, e de mecanismos de força 
motriz, para levantar, baixar e movimentar cargas;

7) «Plataforma elevatória», aparelho elevatório provido de 
plataforma de trabalho destinada exclusivamente ao transporte 
de pessoas, levantada e baixada por força motriz, excluindo o 
elevador de obra para transporte de pessoas;

8) «Acessórios de elevação», cabos de suspensão, correntes 
de suspensão ou outros com função similar, bem como abraça-
deiras, manilhas, elos, tornéis, parafusos olhais, ganchos, anéis, 
pinças para chapas de aço, ou outros dispositivos com função 
similar, para o levantamento, abaixamento ou suspensão de 
cargas;

9) «Bailéu», plataforma de trabalho suspensa de uma cons-
trução ou estrutura por acessórios de elevação, levantada e 
baixada por aparelhos elevatórios ou outros dispositivos afins, 
incluindo quaisquer aparelhos elevatórios, acessórios de eleva-
ção, lanças de suspensão e outros apoios ligados à operação e 
à segurança da plataforma de trabalho, e toda a aparelhagem 
electromecânica;

10) «Plataforma suspensa», plataforma de trabalho suspensa 
de uma construção ou estrutura por acessórios de elevação, 
não levantada nem baixada por aparelhos elevatórios ou dispo-
sitivos afins;

11) «Aparelhos elevatórios para bailéu», aparelhos elevatórios 
para levantar, baixar ou suspender bailéu, incluindo guinchos, 
dispositivos de subida, talhas de corrente, talhas, conjuntos de 
roldanas, roldanas para corda ou dispositivos afins;

12) «Ferramentas de fixação directa accionadas por carga 
propulsora», ferramentas para cravar pinos em material estru-
tural com recurso à força propulsiva proveniente da carga pro-
pulsora;

13) «Trabalho em altura», trabalho ou actividade do traba-
lhador em local situado a uma altura igual ou superior a dois 
metros do solo, onde exista risco de queda de pessoas;

14) «Andaime», estrutura temporária para a execução de 
obra, construída com canas de bambu, material metálico, 
madeira ou material misto, incluindo as plataformas, tábuas 
de pé, escadas, guarda-corpos duplos, rodapés e outros dis-
positivos de protecção e de fixação de que este eventualmente 
disponha;

15) «Soldadura a gás e corte por chama», soldadura ou corte 
com recurso à chama produzida pela mistura de gás combustí-
vel e comburente em maçarico;

16) «Espaço confinado», qualquer local fechado e susceptível 
de dar origem a qualquer dos seguintes riscos, nomeadamente 
câmaras, tanques, poços, esgotos, túneis, ductos, chaminés e 
caissons:

(1) Risco de lesão grave no trabalhador, causada por explosão 
ou incêndio;

(2) Risco de perda dos sentidos com a subida da temperatura 
corporal do trabalhador, devido ao ambiente de trabalho;
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（3）氣體、煙霧、蒸氣或空氣中含氧量不足引致工作人員喪

失知覺或窒息的危險；

（4）任何液體水平升高引致工作人員遇溺的危險；

（5）自由流動的固體引致工作人員呼吸困難或窒息的危

險；

（6）因高於大氣壓力引致工作人員身體產生不良反應的危

險。

第二章

保護措施的技術規範

第一節

集體保護措施

第三條

防墮措施

一、在有下墮危險的地點進行工作前，須預先評估並按評估

結果採取有效的防墮措施。

二、下列地點須設置雙圍欄和踢腳板：

（一）地面開口，但已採用符合第五款規定的物件覆蓋開口

者除外；

（二）樓面或平台邊緣；

（三）升降機開口；

（四）樓梯邊緣；

（五）高度不足九十厘米的牆壁開口；如牆壁高度為十五厘

米或以上，可免除設置踢腳板；

（六）高空工作的平面。

三、上款所指的雙圍欄須符合下列規定：

（一）較高的一條圍欄須設置於工作或走動的平面上起計

九十厘米至一百一十五厘米之間；

（二）較低的一條圍欄須設置於該平面上起計四十五厘米

至六十厘米之間。

四、第二款所指的踢腳板須設置於工作或走動的平面上，其

圍板高度不少於十五厘米。

五、第二款（一）項所指用作覆蓋開口的物件須符合下列規

定：

（一）其構造能有效防止人體或物體下墮；

(3) Risco de perda dos sentidos ou asfixia do trabalhador, 
devido à presença de gases, fumos ou vapores ou à deficiência 
de oxigénio na atmosfera;

(4) Risco de afogamento do trabalhador, devido à subida do 
nível de qualquer líquido;

(5) Risco de dificuldade respiratória ou asfixia do trabalhador, 
devido a sólidos de fluxo livre;

(6) Risco de reacções adversas no corpo do trabalhador, 
devido à sujeição a uma pressão superior à atmosférica.

CAPÍTULO II

Normas técnicas relativas às medidas de protecção

SECÇÃO I

Medidas de protecção colectiva

Artigo 3.º

Medidas de prevenção de quedas

1. Antes da realização de trabalhos em local onde se veri-
fique o risco de queda, é efectuada uma avaliação prévia, de 
modo a serem adoptadas as medidas eficazes de prevenção de 
quedas que desta resultem.

2. São colocados guarda-corpos duplos e rodapés nos seguin-
tes locais:

1) Aberturas no chão, excepto se estiverem tapadas com 
material que satisfaça o disposto no n.º 5;

2) Bordos de pavimentos ou plataformas;

3) Aberturas para os elevadores;

4) Bordos de escadas;

5) Aberturas existentes em paredes e situadas a uma altura 
inferior a 90 centímetros, podendo ser dispensada a colocação 
de rodapés se a altura da parede for igual ou superior a 15 cen-
tímetros;

6) Superfícies onde haja trabalho em altura.

3. Os guarda-corpos duplos referidos no número anterior 
têm de satisfazer o seguinte:

1) A barreira superior é disposta a uma altura entre 90 cen-
tímetros e 115 centímetros acima do plano onde se trabalha ou 
circula;

2) A barreira inferior é disposta a uma altura entre 45 centíme-
tros e 60 centímetros acima do mesmo plano.

4. Os rodapés referidos no n.º 2 têm de ser dispostos sobre o 
plano onde se trabalha ou circula e o respectivo painel de 
vedação ser de altura não inferior a 15 centímetros.

5. O material utilizado para tapar as aberturas a que se refe-
re a alínea 1) do n.º 2 tem de satisfazer o seguinte:

1) Ser de estrutura tal que impeça eficazmente a queda de 
pessoas ou de objectos;
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（二）固定於適當位置；

（三）具清晰標明其用途的字眼。

第四條

防止遇溺

一、如建築工地和工程地點位於水上或與水毗連的範圍，須

採取有效預防工作人員墮入水中的保護措施。

二、如上款所指的保護措施不足以排除工作人員遇溺的危

險，尚須：

（一）提供救生衣和救生圈等防止遇溺的設備，並確保該等

設備處於良好狀況；

（二）安排工作人員負責向遇溺者提供即時救援。

第五條

危險區域

對建築工地和工程地點內可能對人的生命或身體完整性構

成嚴重危險的區域，須採取下列措施，以防止不屬該危險區域施

工的人員進入：

（一）清晰界定並標明該危險區域的範圍；

（二）在危險區域附近的當眼處張貼警告性告示。

第六條

保護屏障

一、對有物體下墮對人造成危險的地點，須設置平面和垂直

的保護屏障。

二、上款所指的保護屏障須採用能有效達到其保護目的的材

料製成。

三、如因實際情況未能設置第一款所指的保護屏障，須採取

能發揮保護作用的其他措施。

第七條

防火措施

一、如建築工地和工程地點內存有爆炸或易燃物品，須設置

符合下列規定的儲存地點：

（一）設有能防止陽光直接照射的遮蓋物；

2) Estar fixado em sítio adequado;

3) Conter letreiro bem legível com a indicação da sua finali-
dade.

Artigo 4.º

Prevenção de afogamentos

1. Nas zonas do estaleiro e local de obra em cima de ou con-
finantes com a água, são adoptadas as medidas de protecção 
que previnam eficazmente a queda do trabalhador na água.

2. Quando as medidas de protecção referidas no número an-
terior não sejam suficientes para eliminar o risco de afogamen-
to do trabalhador, são ainda:

1) Fornecidos equipamentos de prevenção de afogamento, 
tais como coletes e bóias de salvação, assegurando-se que os 
mesmos estejam em boas condições;

2) Designados trabalhadores responsáveis pela prestação de 
socorro imediato à vítima de afogamento.

Artigo 5.º

Zonas perigosas

Nas zonas do estaleiro e local de obra que apresentem risco 
grave para a vida ou a integridade física de pessoas são adopta-
das as seguintes medidas, de modo a evitar a entrada de pesso-
al que não seja pessoal executante dessas zonas perigosas:

1) Delimitação e sinalização claras da extensão dessas zonas 
perigosas;

2) Afixação, em lugar bem visível, de avisos de perigo na pro-
ximidade das zonas perigosas.

Artigo 6.º

Coberturas de protecção

1. Os locais que apresentem riscos para pessoas devido a 
quedas de objectos têm de estar providos de coberturas de pro-
tecção tanto horizontais como verticais.

2. As coberturas de protecção referidas no número anterior 
têm de ser constituídas por material que permita atingir eficaz-
mente os seus objectivos de protecção.

3. Sempre que não seja possível colocar, devido à situação 
concreta, as coberturas de protecção referidas no n.º 1, são 
adoptadas outras medidas que ofereçam protecção.

Artigo 7.º

Prevenção de incêndios

1. O estaleiro e local de obra onde haja produtos explosivos 
ou inflamáveis têm de dispor de local de armazenagem que 
satisfaça o seguinte:

1) Ter cobertura que os proteja contra a exposição directa 
aos raios solares;



2252 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2023 年 8 月 21 日

（二）設有適當的滅火設備；

（三）遠離任何熱源或火種。

二、在上款所指地點的當眼處須張貼禁止煙火的警告標

誌。

三、禁止在存放或使用爆炸或易燃物品的地點吸煙或生火。

第八條

街道的圍封

如建築工地和工程地點位於街道上或毗連街道，須在其周

邊範圍安裝圍板或採取其他有效的防護措施。

第九條

平台、護欄和上蓋

一、如因工程性質或街道特徵可能對公眾造成危害，除須採

取上條所指的措施外，尚須按具體情況在行人通道設置平台、護

欄或上蓋。

二、上蓋須由厚度不少於兩厘米的木板或具同等抗力的其他

物料製成。

三、禁止在上蓋擺放任何物料或棄置物。

第十條

滅火設備和疏散通道

一、建築工地和工程地點內須設有滅火設備和疏散通道。

二、滅火設備須符合下列規定：

（一）處於有效期內且能正常運作；

（二）置於方便取用處和有清晰標示。

三、疏散通道須維持暢通和處於良好狀況。

四、承造商須確保工作人員具備使用滅火設備的基本知識。

2) Estar equipado com equipamentos de extinção de incêndios 
adequados;

3) Estar afastado de quaisquer fontes de calor ou fogo.

2. São afixados em lugar bem visível do local referido no nú-
mero anterior sinais de aviso de proibição de fumar ou foguear.

3. É proibido fumar ou foguear em local de armazenagem ou 
utilização de produtos explosivos ou inflamáveis.

Artigo 8.º

Vedação de ruas

Sempre que o estaleiro e local de obra se encontrem em ruas 
ou em zonas adjacentes a estas, são instalados tapumes ou 
adoptadas outras medidas de protecção eficazes na sua área 
circundante.

Artigo 9.º

Plataformas, barreiras e cobertos

1. Sempre que a natureza das obras ou as características da 
rua possam pôr em risco o público, para além da adopção das 
medidas referidas no artigo anterior, são ainda colocadas pla-
taformas, barreiras ou cobertos na via pedonal consoante as 
circunstâncias.

2. Os cobertos têm de ser constituídos por painéis de madeira 
com espessura não inferior a dois centímetros ou de outro 
material com resistência equivalente.

3. É proibida a colocação de quaisquer materiais ou resíduos 
sobre os cobertos.

Artigo 10.º

Equipamentos de extinção de incêndios e vias de evacuação

1. O estaleiro e local de obra têm de dispor de equipamentos 
de extinção de incêndios e vias de evacuação.

2. Os equipamentos de extinção de incêndios têm de satisfazer o 
seguinte:

1) Estarem dentro do prazo de validade e em estado de fun-
cionamento normal;

2) Estarem colocados em local de fácil acesso e devidamente 
sinalizados.

3. As vias de evacuação têm de ser mantidas desimpedidas e 
estar em bom estado.

4. O empreiteiro tem de assegurar que os trabalhadores te-
nham os conhecimentos básicos sobre a utilização de equipa-
mentos de extinção de incêndios.
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第十一條

緊急救援措施

如工作地點存在塌方、水淹或空氣中含氧量不足等危險，須

採取下列措施：

（一）設有能讓工作人員及時獲救的緊急救援工具；

（二）設有能讓工作人員迅速及安全撤離的緊急出口，並須

清晰標明該出口處。

第十二條

存放規則

各種物料、工具和零件的存放須遵守下列規定：

（一）不得妨礙火警裝置、滅火設備、急救箱和疏散通道等

緊急設備的使用；

（二）不得對人造成危險；

（三）不得引致用作存放的建築物或結構物負荷過重；

（四）如可能造成滾動或翻倒的危險，須存放於堅固平坦的

位置，並使用楔子、支撐架或其他有效方式固定。

第十三條

釘子和突出物的處理

為避免木材或其他物料上突出的釘子和其他的突出物對人

造成危險，須對釘子和突出物採取下列任一措施：

（一）預先拔出；

（二）彎曲尖端部分；

（三）裝設防護套。

第十四條

通道

建築工地和工程地點內須設有可供工作人員安全到達各工

作地點的適當通道，尤其是提供橋板、梯具或棚架。

第十五條

預防天氣影響

一、處於惡劣天氣期間，須按具體情況採取適當措施，以保

障工作人員和他人安全。

Artigo 11.º

Medidas de prestação de socorros de emergência

Nos locais de trabalho que apresentem riscos como de der-
rocadas, inundações ou insuficiência de oxigénio na atmosfera, 
são adoptadas as seguintes medidas:

1) Serem dispostos utensílios de salvamento de emergência, 
de modo a que os trabalhadores possam ser resgatados de for-
ma atempada;

2) Existirem saídas de emergência devidamente sinalizadas 
para a evacuação rápida e segura dos trabalhadores.

Artigo 12.º

Regras de armazenagem

A armazenagem de materiais, ferramentas e peças tem de 
obedecer ao seguinte:

1) Não interferir com a utilização de equipamentos de emer-
gência, tais como dispositivos de alarme de incêndio, equipa-
mentos de extinção de incêndios, caixas de primeiros socorros 
e vias de evacuação;

2) Não constituir perigo para pessoas;

3) Não causar sobrecarga nas construções ou estruturas de 
armazenagem;

4) Ser efectuada em sítio plano e firme, bem como utilizar 
calços, suportes ou outros meios eficazes para a estabilização, 
quando existir risco de rolamento ou tombo.

Artigo 13.º

Tratamento quanto a pregos e peças salientes

A fim de evitar que constituam risco para pessoas, os pregos 
e peças salientes em madeira ou outros materiais têm de ser 
alvo de uma das seguintes medidas:

1) Retirada prévia;

2) Dobragem das pontas;

3) Colocação de resguardo.

Artigo 14.º

Vias de circulação

O estaleiro e local de obra têm de dispor de vias de circula-
ção adequadas para que os trabalhadores possam aceder aos 
locais de trabalho em segurança, nomeadamente através da 
disponibilização de passadiços, escadas ou andaimes.

Artigo 15.º

Protecção contra influências atmosféricas

1. Durante os períodos de más condições atmosféricas, são 
adoptadas as medidas adequadas, consoante as circunstâncias, 
para garantir a segurança tanto dos trabalhadores como de 
outras pessoas.
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二、在地球物理暨氣象局發出高溫提示的期間，除須向戶外

的工作人員提供飲用水外，尚須按具體情況採取其他適當的措

施，以防止其健康受高溫影響。

第十六條

照明

建築工地和工程地點內須提供適當的照明，尤其是下列地

點：

（一）前往工作地點的任何通道；

（二）正進行升降和運載負荷物的地點；

（三）第三條第二款所指的地點；

（四）工作人員和物料上落的地點；

（五）緊急出口和自然光線不足的地點；

（六）設有上蓋的行人通道；

（七）正進行施工的地點。

第十七條

示警訊號

一、如建築工地和工程地點位於車行道上或毗連車行道，須

在晚間或能見度不足的情況下設置燈號，以向行車發出示警訊

號。

二、如因實際情況未能設置上款所指的燈號，須設置明顯反

光物代替。

三、用作標示坑道的燈號或反光物，須沿護欄設置。

第十八條

防振動

一、如工作人員可能受到振動的危害，須採取有效消除或減

低相關危害的措施，尤其是：

（一）從振動源進行技術性的控制，包括採用危害程度較少

的設備代替危害程度較大的設備；

（二）設置減震或隔離裝置，又或採取其他能防止振動傳播

的措施。

2. Durante o alerta de temperaturas altas emitido pela 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, para além 
de se disponibilizar água potável aos trabalhadores ao ar livre, 
são ainda adoptadas outras medidas adequadas, consoante as 
circunstâncias, para prevenir o impacto de temperaturas altas 
na saúde dos mesmos.

Artigo 16.º

Iluminação

O estaleiro e local de obra têm de dispor de iluminação 
adequada, nomeadamente nos seguintes locais:

1) Qualquer via de circulação para acesso a local de trabalho;

2) Local onde se esteja a proceder ao levantamento, abaixa-
mento e movimentação de cargas;

3) Locais a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º;

4) Locais de tomada e largada de trabalhadores, bem como 
de carga e descarga de materiais;

5) Saídas de emergência e locais com luz natural insuficiente;

6) Passagens cobertas para peões;

7) Local onde estejam a ser executados trabalhos.

Artigo 17.º

Sinalização de perigo

1. Sempre que o estaleiro e local de obra se encontrem na 
faixa de rodagem ou junto a esta, são dispostos sinais luminosos 
durante a noite ou quando a visibilidade seja insuficiente, por 
forma a assinalar o perigo aos veículos.

2. Sempre que não seja possível, devido à situação concreta, 
a sinalização luminosa referida no número anterior, é utiliza-
da, em sua substituição, sinalização em material reflector bem 
visível.

3. Os sinais luminosos ou a sinalização em material reflector 
utilizados para a indicação das escavações têm de ser coloca-
dos ao longo das barreiras de protecção.

Artigo 18.º

Protecção contra vibrações

1. Sempre que o trabalhador possa ser afectado por vibrações, 
são adoptadas medidas eficazes para eliminar ou diminuir os 
riscos associados às mesmas, nomeadamente:

1) O controlo técnico da vibração, ao nível da fonte, incluin-
do a substituição do equipamento mais perigoso por outro me-
nos perigoso;

2) A instalação de amortecedores ou isoladores, ou a adop-
ção de outras medidas que previnam a transmissão de vibra-
ções.
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二、如上款所指的措施不足以消除或減低振動對工作人員造

成的危害，須採取下列措施：

（一）減少工作人員暴露於振動環境的工作時間；

（二）向工作人員提供具防振功能的個人防護裝備。

第二節

個人防護裝備

第十九條

一般規定

一、除本行政法規規定須提供個人防護裝備的情況外，經評

估後顯示集體保護措施明顯不適用或未能提供足夠保護時，承

造商亦須向工作人員和他人提供適當的個人防護裝備。

二、承造商提供的個人防護裝備須處於良好狀況及能達到

有效保護的目的，且其須確保工作人員和他人在進行有關工作或

進入有關地點期間正確和持續使用有關個人防護裝備。

第二十條

安全帽

承造商須確保所有進入建築工地和工程地點的人使用安全

帽。

第二十一條

安全帶

一、如工作人員需進行高空工作，須向其提供安全帶。

二、安全帶須設有腰帶、吊索和適當的配件。

三、承造商須確保工作人員使用安全帶時遵守下列規則：

（一）安全帶須穩固繫於繫穩物或獨立救生繩上，該繫穩物

或獨立救生繩須具足夠抗力，以承受人體下墮時產生的衝力；

（二）每一條獨立救生繩只能配合一條安全帶使用；

（三）不得將安全帶吊索的長度調校至超過一米，但屬設有

能確保人體下墮的距離不超過一米的適當裝置除外；

2. Quando as medidas referidas no número anterior não se-
jam suficientes para eliminar ou diminuir os riscos causados 
aos trabalhadores por vibrações, são tomadas as seguintes me-
didas:

1) Reduzir o tempo de exposição dos trabalhadores ao 
ambiente vibratório;

2) Colocar à disposição dos trabalhadores equipamentos de 
protecção individual antivibração.

SECÇÃO II

Equipamentos de protecção individual

Artigo 19.º

Disposições gerais

1. Para além das situações previstas no presente regulamento 
administrativo em que se tem de disponibilizar equipamentos 
de protecção individual, o empreiteiro tem ainda de colocar à 
disposição dos trabalhadores e de outras pessoas tais equipa-
mentos sempre que se mostre, após avaliação, que as medidas 
de protecção colectiva são manifestamente inaplicáveis ou in-
suficientes em termos de protecção.

2. Os equipamentos de protecção individual disponibilizados 
pelo empreiteiro têm de estar em boas condições e poder servir 
para uma protecção eficaz, tendo o empreiteiro de assegurar 
que os trabalhadores e outras pessoas os utilizem correcta e 
continuamente durante o trabalho ou acesso ao respectivo local.

Artigo 20.º

Capacete de protecção

O empreiteiro tem de assegurar que todas as pessoas que 
tenham de entrar no estaleiro e local de obra usem capacete de 
protecção.

Artigo 21.º

Arnês de segurança

1. O arnês de segurança é disponibilizado ao trabalhador 
que tenha de efectuar trabalhos em altura.

2. O arnês de segurança tem de estar equipado com cinto, 
corda de sujeição e acessórios adequados.

3. O empreiteiro tem de assegurar que o trabalhador, na 
utilização do arnês de segurança, respeite as seguintes regras:

1) O arnês de segurança está firmemente preso a um ponto 
de ancoragem ou a uma linha de vida independente, que permita 
resistir ao impulso provocado pela queda de pessoas;

2) Uma linha de vida independente é utilizada apenas em 
conjunção com um arnês;

3) O comprimento da corda de sujeição do arnês não pode 
ser ajustado para mais de um metro, a menos que existam dis-
positivos adequados que assegurem o limite de queda de pes-
soas não superior a um metro;
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（四）僅以安全帶作保護時，工作人員不得單獨進行高空工

作。

第二十二條

呼吸保護器

如工作環境中存有對工作人員的安全和健康造成危害的粉

塵、蒸氣、煙霧或氣體，須向其提供適當的呼吸保護器。

第二十三條

護眼和護面器具

如工作人員需進行可能對眼睛或面部造成危害的工作，尤其

是會產生碎片、腐蝕性物質、粉塵、蒸氣、煙霧、強光、灼熱或輻

射的工作，須向其提供適當的護眼或護面器具。

第二十四條

聽覺保護器

如工作地點的每日等效聲級超過85dB（A），須向工作人員

提供符合七月十二日第34/93/M號法令第十七條第二款規定的

聽覺保護器。

第二十五條

防護手套

一、如工作人員需進行可能引致其手部受傷的工作，須向其

提供適當的防護手套，且尤須考慮該防護手套能否有效預防切

傷、灼傷、燒傷或凍傷。

二、屬下列任一情況，必須向工作人員提供適當的防護手

套：

（一）處理危險化學物品的工作；

（二）接觸生物性感染物品的工作；

（三）有觸電危險的工作。

第二十六條

安全鞋

如工作人員需進行可能引致其腳部受傷的工作，須向其提供

適當的安全鞋，且尤須考慮該安全鞋能否有效預防灼傷、刺傷或

壓傷。

4) Não trabalhar em altura a sós quando protegido apenas 
por meio de arnês de segurança.

Artigo 22.º

Aparelho de protecção respiratória

É disponibil izado aparelho de protecção respiratória 
adequado ao trabalhador sempre que no ambiente de trabalho 
existam poeiras, vapores, fumos ou gases prejudiciais à sua se-
gurança e saúde.

Artigo 23.º

Equipamento de protecção para os olhos e face

É disponibilizado equipamento de protecção para os olhos 
ou face adequado ao trabalhador que tenha de efectuar tra-
balho que represente risco aos olhos ou face, nomeadamente 
aquele que gere estilhaços, substâncias corrosivas, poeiras, 
vapores, fumos, luz intensa, calor ardente ou radiações.

Artigo 24.º

Protectores auditivos

São disponibilizados ao trabalhador protectores auditivos 
que satisfaçam o disposto no n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei 
n.º 34/93/M, de 12 de Julho, sempre que o nível diário equiva-
lente supere 85 dB(A) no local de trabalho.

Artigo 25.º

Luvas de protecção

1. São disponibilizadas luvas de protecção adequadas ao 
trabalhador que tenha de efectuar trabalho que represente 
risco de lesão nas mãos, tendo em conta, nomeadamente, a sua 
protecção eficaz contra o corte, escaldadura, queimadura ou 
congelação.

2. As luvas de protecção adequadas são disponibilizadas ao 
trabalhador quando se verifique qualquer das seguintes situa-
ções:

1) Em trabalhos de processamento de agentes químicos peri-
gosos;

2) Em trabalhos que envolvam o contacto com agentes bioló-
gicos infecciosos;

3) Em trabalhos que comportem risco de choque eléctrico.

Artigo 26.º

Calçado de protecção

É disponibilizado calçado de protecção adequado ao traba-
lhador que tenha de efectuar trabalho que represente risco de 
lesão nos pés, tendo em conta, nomeadamente, a sua protecção 
eficaz contra a escaldadura, perfuração ou esmagamento.
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第二十七條

保護衣物

如工作人員需進行可能引致其身體受傷的工作，尤其是處理

化學物品或噴砂，須向其提供適當的保護衣物。

第三章

建築工地和工程地點的管理和設施的技術規範

第二十八條

交通管理

一、供工作人員和車輛使用的出入口須分隔設置，但已採取

有效防止發生碰撞的措施者除外。

二、在車輛出入口的當眼處須設置標記；如車輛出入口隱

蔽，尚須設置示警訊號。

三、車輛進出時，須安排訊號員指揮車輛和提醒行人。

四、如操作員需在視野不足的情況下操作車輛或可移動機

械，須安排適當數量的訊號員向其提供指揮和協助。

五、建築工地和工程地點內的交通運輸道路須保持暢通，並

按具體情況儘可能採取單向行車和減少交叉路口。

第二十九條

安全措施

一、供車輛和可移動機械通過或停放的地點，須由指定土木

工程師作出評估，並採取能確保該處地面具足夠抗力和穩定性

的安全措施。

二、供車輛和可移動機械通過的橋板須具足夠闊度，且兩旁

須設置符合第三條第三款規定的雙圍欄作保護。

三、如車輛和可移動機械停放在傾斜處，須使用楔子或其他

有效裝置作固定。

Artigo 27.º

Vestuário de protecção

É disponibilizado vestuário de protecção adequado ao 
trabalhador que tenha de efectuar trabalho que represente 
risco de lesão no corpo, nomeadamente o processamento de 
agentes químicos ou a projecção de areia.

CAPÍTULO III

Normas técnicas relativas à gestão e instalação dos 
estaleiros e locais de obra

Artigo 28.º

Gestão de tráfego

1. Os acessos para os trabalhadores e para os veículos têm de 
ser dispostos em separado, a não ser que sejam adoptadas 
medidas eficazes para prevenir a ocorrência de colisões.

2. Em lugar bem visível dos acessos para veículos tem de ser 
colocada sinalização e, no caso de os acessos para veículos se-
rem pouco visíveis, estes têm ainda de dispor de sinalização de 
perigo.

3. Sempre que haja veículo a entrar ou sair, é designado sina-
leiro para lhe dar indicações e avisar os peões.

4. Sempre que o operador tenha de manobrar veículo ou des-
locar máquina móvel em condições de visibilidade insuficiente, 
é designado um número adequado de sinaleiros para lhe dar 
indicações e apoio.

5. As vias de circulação para os meios de transporte dentro 
do estaleiro e local de obra têm de ser mantidas desimpedidas, 
adoptando-se, sempre que possível e consoante as circunstâncias, 
vias de sentido único e um número mínimo de cruzamentos.

Artigo 29.º

Medidas de segurança

1. Os locais destinados à passagem ou estacionamento de 
veículos e máquinas móveis têm de ser avaliados por um enge-
nheiro civil designado, de modo a serem adoptadas medidas de 
segurança que garantam a resistência e estabilidade suficientes 
do respectivo piso.

2. Os passadiços destinados à passagem de veículos e máqui-
nas móveis têm de ter largura suficiente e ser protegidos late-
ralmente por guarda-corpos duplos que satisfaçam o disposto 
no n.º 3 do artigo 3.º.

3. A imobilização dos veículos e máquinas móveis estaciona-
dos em superfícies inclinadas tem de ser reforçada com calços 
ou outros dispositivos eficazes.
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第三十條

衛生設施

一、如建築工地和工程地點的總面積超過四百平方米，須設

置衛生間及洗手盆，衛生間內須設置具沖水設備的便盆。

二、衛生間的設置須確保男性和女性可各自分開使用。

三、每日工作人員總數達四十一名時，須至少設置兩個衛生

間及兩個洗手盆；其後每增加一百名工作人員，須至少增設一個

衛生間及一個洗手盆。

第三十一條

更衣室

一、如工作人員因工作需更換工作服，須在建築工地和工程

地點內設置更衣室，其內須設有衣櫃或其他能用作存放衣物的

設施，且男性和女性的更衣室須分開設置。

二、如上條所指的衛生間內設有更衣設施，則可免除設置更

衣室。

第三十二條

飲食地方

一、如建築工地和工程地點內存有有毒、有害或生物性感染

物品，又或可能影響工作人員健康等因素的區域，須採取適當措

施防止工作人員在內飲食。

二、如向工作人員提供膳食，須設有適合飲食的地方。

第三十三條

躲避處

建築工地和工程地點內須設有可供工作人員用作躲避惡劣

天氣的室內空間，但已設有上條第二款所指的飲食地方且該地

方能有效躲避惡劣天氣者除外。

第三十四條

急救人員

如建築工地和工程地點的每日工作人員總數達三十名，須在

工作時間內至少設有一名急救人員在場。

Artigo 30.º

Instalações sanitárias

1. Os estaleiros e locais de obra com uma área total superior 
a 400 m2 têm de dispor de sanitários, dotados de retretes com 
autoclismo, e de lavatórios.

2. A configuração dos sanitários tem de garantir a possibili-
dade de utilização separada por sexo.

3. Quando o número diário de trabalhadores atinja 41, são 
instalados pelo menos dois sanitários e dois lavatórios, acres-
cidos de pelo menos um sanitário e um lavatório por cada 100 
trabalhadores adicionais.

Artigo 31.º

Vestiários

1. Sempre que os trabalhadores exerçam tarefas em que haja 
necessidade de mudar de roupa, são dispostos vestiários no es-
taleiro e local de obra, equipados de armários ou outros meios 
para guardar roupa e separados por sexo.

2. Os vestiários podem ser dispensados quando existirem 
equipamentos de vestiário nos sanitários referidos no artigo 
anterior.

Artigo 32.º

Locais de refeição

1. São adoptadas as medidas adequadas para prevenir que 
os trabalhadores façam refeições em áreas do estaleiro e local 
de obra com factores como produto tóxico, nocivo ou biológico 
infeccioso, ou que possam ser prejudiciais à sua saúde.

2. É previsto um local adequado para refeições sempre que 
as mesmas sejam fornecidas aos trabalhadores.

Artigo 33.º

Abrigos

No estaleiro e local de obra é previsto um espaço interior 
para os trabalhadores se abrigarem das más condições atmos-
féricas, salvo se o local referido no n.º 2 do artigo anterior for 
disponibilizado e tiver condições para um abrigo eficaz das 
mesmas.

Artigo 34.º

Socorrista

No estaleiro e local de obra cujo número diário de trabalha-
dores atinja 30, é disponibilizado pelo menos um socorrista 
para estar presente durante o período de trabalho.
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第三十五條

急救設備

一、在建築工地和工程地點內的當眼且易於到達處須至少

設置一個急救箱；每日工作人員總數達五十一名時，須至少設置

兩個急救箱，其後每增加五十名工作人員，須至少增設一個急救

箱。

二、在急救箱的當眼處，須張貼至少以中文清晰標明“急救＂

兩字的白底紅字標誌，急救箱內須具備下列物品及資料：

（一）足夠數量且處於有效期內的急救物品，尤其是無藥性

消毒紗布、黏性紗布、藥棉、三角繃帶、脫敏膠布和壓力繃帶；

（二）管理急救箱的工作人員資料，包括其姓名和聯絡電

話；

（三）急救指南。

三、急救箱須由獲指定的工作人員管理，並由其負責檢查及

補給急救物品；如建築工地和工程地點內已按上條的規定設有

急救人員，則須由該名急救人員負責管理急救箱。

四、如建築工地和工程地點的每日工作人員總數達五十名，

須至少設置一張擔架床，並須放置在急救箱旁，且確保其處於良

好狀況。

第四章

機械和裝置的技術規範

第一節

防護和操作的共同規定

第三十六條

機械護罩和防護裝置

一、機械的危險構件，尤其是轉動部分、傳動部分、切削部

分、打磨部分、夾口、進料口、排料口或可能引致材料飛脫的位

置，須設有適當且符合下列規定的機械護罩和防護裝置：

（一）構造堅固；

（二）能防止任何人在機械運行過程中觸及其危險構件；

Artigo 35.º

Equipamentos de primeiros socorros

1. No estaleiro e local de obra, é colocada pelo menos uma 
caixa de primeiros socorros em lugar bem visível e de fácil 
acesso e, quando o número diário de trabalhadores atinja 51, 
são colocadas pelo menos duas, acrescidas de pelo menos uma 
por cada 50 trabalhadores adicionais.

2. A caixa de primeiros socorros tem de ter afixado, em lugar 
bem visível da mesma, um sinal com a inscrição, pelo menos 
na língua chinesa, dos caracteres «急救» de cor vermelha sobre 
fundo branco, e estar munida do seguinte material e informação:

1) Material de primeiros socorros em quantidade suficiente 
e dentro do prazo de validade, nomeadamente compressas es-
terilizadas sem medicação, pensos adesivos, algodão, ligaduras 
triangulares, adesivos antialérgicos e ligaduras elásticas;

2) Dados do trabalhador responsável pela gestão da caixa de 
primeiros socorros, incluindo o seu nome e número de telefone 
de contacto;

3) Guia de primeiros socorros.

3. As caixas de primeiros socorros têm de estar a cargo do 
trabalhador designado para o efeito, o qual se responsabiliza 
pela verificação e reposição do material de primeiros socorros, 
tendo de ficar a cargo do socorrista caso o mesmo seja disponi-
bilizado no estaleiro e local de obra nos termos do disposto no 
artigo anterior.

4. Sempre que no estaleiro e local de obra o número diário 
de trabalhadores atinja 50, é colocada pelo menos uma maca 
junto a uma caixa de primeiros socorros, assegurando-se que a 
mesma esteja em boas condições.

CAPÍTULO IV

Normas técnicas relativas às máquinas e dispositivos

SECÇÃO I

Disposições comuns de protecção e operação

Artigo 36.º

Protectores e dispositivos de protecção de máquinas

1. Os componentes perigosos das máquinas, nomeadamente 
partes giratórias, peças de transmissão, peças de corte, peças 
de desbaste, pontos de aprisionamento, aberturas de alimen-
tação, aberturas de ejecção ou zonas que possam dar lugar a 
projecção de materiais, têm de estar devidamente equipados 
com protectores e dispositivos de protecção de máquinas ade-
quados que satisfaçam o seguinte:

1) Serem de construção robusta;

2) Permitirem interditar o contacto de qualquer pessoa com 
os componentes perigosos da máquina durante o seu funciona-
mento;
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（三）安裝於機械或適當位置；

（四）不會妨礙工作人員正確操作機械。

二、禁止拆除機械護罩和防護裝置或使其失效，但屬第

三十八條第二款規定的情況除外。

第三十七條

開機和停機裝置

機械須設置開機和停機裝置，該裝置的控制器的設計和構

造須確保機械的安全操作，並設置在方便操作的位置。

第三十八條

機械的檢修、保養、潤滑或調校

一、如進行機械的檢修、保養、潤滑或調校工作，須截斷動

力和關閉控制器，但屬按製造商的技術規格說明需保持機械運

行者除外。

二、進行上款所指的工作時，可將機械護罩和防護裝置拆

除，但須在完成有關工作後立即將其安裝回原位置。

三、在進行第一款所指的工作期間，須在機械的當眼處張貼

“禁止使用＂的告示，直至完成檢修、保養、潤滑或調校工作，且

機械回復正常操作為止。

第三十九條

鋸木機械的防護

一、切割木料時須使用適當的鋸木機械。

二、檯式圓鋸須設置下列防護裝置：

（一）上護罩，該護罩須能活動開合及達到所鋸木料的位

置；

（二）下護罩；

（三）鋸尾刀；

（四）縱割擋板；

（五）緊急斷電掣。

3) Serem instalados na máquina ou em lugar adequado;

4) Não perturbarem a operação correcta da máquina pelo 
trabalhador.

2. É proibido retirar ou tornar ineficazes os protectores e 
dispositivos de protecção de máquinas, salvo nos casos previstos 
no n.º 2 do artigo 38.º.

Artigo 37.º

Dispositivos de arranque e paragem

As máquinas têm de ser providas de dispositivo de arran-
que e paragem, cujo comando seja concebido e constituído de 
forma a garantir a operação segura da máquina e colocado em 
local que facilite a respectiva operação.

Artigo 38.º

Verificação e reparação, manutenção, lubrificação 
ou calibração de máquinas

1. Quando se realizam trabalhos de verificação e reparação, 
manutenção, lubrificação ou calibração de máquinas, é cortada 
a força motriz e desligado o dispositivo de comando, a menos 
que seja exigida nas especificações técnicas do fabricante a 
continuidade do funcionamento da máquina.

2. Os protectores e dispositivos de protecção de máquinas 
podem ser retirados durante a realização dos trabalhos referi-
dos no número anterior e têm de ser imediatamente repostos 
logo que os trabalhos estejam concluídos.

3. Durante a realização dos trabalhos referidos no n.º 1, é 
afixado em lugar bem visível da máquina um aviso contendo a 
expressão «Utilização proibida» até que esteja concluída a 
verificação e reparação, manutenção, lubrificação ou calibra-
ção e a máquina volte a funcionar normalmente.

Artigo 39.º

Protecção das máquinas de trabalhar madeira

1. No corte de peças de madeira é utilizada máquina de 
trabalhar madeira adequada.

2. A serra circular de mesa tem de dispor dos seguintes dis-
positivos de protecção:

1) Resguardo superior da serra, articulado e móvel, subindo 
até à altura da madeira a serrar;

2) Resguardo inferior da serra;

3) Cutelo divisor;

4) Guia intermédio regulável;

5) Dispositivo de corte de emergência de fornecimento de 
electricidade.
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三、上款（三）項所指的鋸尾刀須符合下列規定：

（一）設置於圓鋸後方並與其成直線之處，以及可按使用情

況作調校；

（二）表面平滑和材質堅硬；

（三）其位置較接近圓鋸的刀刃形成圓圈弧形，圓圈的半徑

不得大於在工作台上使用的最大號圓鋸的半徑；

（四）保持靠近圓鋸，使鋸尾刀前刃與鋸齒的距離不大於

十五毫米。

四、使用檯式圓鋸時，須使用推棍或壓板推動木料。

第四十條

切割、打磨和鑽孔用具的安裝

用作切割、打磨和鑽孔的用具，尤其是切割片、切割刀、鋸

片、鋸刀、打磨碟和鑽頭，須裝嵌在符合其用途、尺寸及速度的

機械上，以避免在機械運作時鬆脫。

第二節

起重機械

第四十一條

構造和裝置

一、任何起重機械、機械裝置、用以固定起重機械的部分，

以及其組成部件或零件，須構造良好、材質適當及維持良好狀

況。

二、具擺臂和具人字臂的起重機械的任何構造部分不得採用

木材製成。

三、起重機械的危險構件，尤其是發動機、齒輪、皮帶輪和

傳動軸，須設置符合第三十六條第一款規定的機械護罩和防護

裝置。

四、作懸吊用的支柱或橫樑須符合下列規定：

（一）具足夠的強度以配合其用途；

（二）能安全地支持吊重滑車、滑輪組和吊重輪等用以升降

負荷物的起重機械及負荷物。

3. O cutelo divisor referido na alínea 3) do número anterior 
tem de satisfazer o seguinte:

1) Ser fixado atrás da serra circular e no plano desta e regu-
lável consoante as circunstâncias de utilização;

2) Ter superfície lisa e ser de material duro;

3) Estar posicionado de modo que a extremidade do cutelo 
que estiver mais perto da serra circular forme um arco de cír-
culo, cujo raio não pode exceder o raio da serra maior usada na 
mesa de trabalho;

4) Manter-se o mais perto possível da serra circular, de modo 
que a distância entre a extremidade anterior do cutelo e os 
dentes da serra não exceda 15 milímetros.

4. Na utilização da serra circular de mesa são empregados 
tacos de madeira ou empurradores para empurrar as peças de 
madeira a cortar.

Artigo 40.º

Montagem de utensílios de corte, desbaste e perfuração

Os utensílios utilizados para corte, desbaste e perfuração, 
nomeadamente os discos de corte, lâminas de corte, serras 
circulares, serras de fita, discos de esmeril e brocas, têm de ser 
montados em máquinas apropriadas à sua finalidade, tamanho 
e velocidade, de modo a evitar o seu desprendimento durante o 
funcionamento da máquina.

SECÇÃO II

Aparelhos elevatórios

Artigo 41.º

Constituição e dispositivos

1. Qualquer aparelho elevatório, maquinismos e partes que o 
fixam, bem como os seus componentes ou peças, têm de ser de 
boa construção e de materiais adequados, e mantidos em bom 
estado.

2. Os aparelhos elevatórios de lança móvel e tipo guindaste 
derrick não podem ter na sua constituição quaisquer elementos 
em madeira.

3. Os componentes perigosos dos aparelhos elevatórios, no-
meadamente motores, rodas dentadas, polias de correia e eixos 
de transmissão, têm de ser providos de protectores e dispositivos 
de protecção de máquinas que satisfaçam o disposto no n.º 1 do 
artigo 36.º.

4. Os pilares ou vigas destinados à suspensão têm de satisfa-
zer o seguinte:

1) Terem rigidez suficiente para o fim a que se destinam;

2) Terem capacidade para suportar em segurança os apare-
lhos elevatórios utilizados para o levantamento e abaixamento 
de cargas, tais como talhas, conjuntos de roldanas e roldanas 
para corda, bem como as cargas suportadas.
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五、起重機械的安裝、錨定、緊繫、拆除、修理和保養工作，

須由指定人員進行或由具經驗的工作人員在指定人員監督下進

行。

第四十二條

穩定

一、起重機械須用壓重物、支撐腳架或其他有效方法固定或

錨定，以確保起重機械的穩定。

二、壓重物須妥善放置於起重機械適當的位置並防止其移

位。

三、起重機所架置的軌道或支持該等軌道的軌枕的任何部

分不得用作錨樁。

四、以支柱或橫樑支持的吊重滑車、滑輪組和吊重輪等用以

升降負荷物的起重機械，須穩固於有關的支柱或橫樑。

五、使用壓重物固定時，須在起重機的駕駛室的當眼處張貼

以圖解說明壓重物的位置和標明其重量的告示。

六、起重機械通過或停放的地面，須足夠承托起重機械及其

負荷物的重量。

七、設有支撐腳架的起重機械在升降負荷物前，須將支撐腳

架充分伸出和架設於地面。

第四十三條

制動和控制裝置

一、起重機械須設置能防止懸吊的負荷物失控或下墮的制

動器或其他同類安全裝置。

二、控制起重機械任何部分的控制桿、手掣、開關掣及其他

同類安全裝置，須設置能防止相關裝置異常移位的彈簧或其他

鎖緊裝置。

三、在上款所指的控制桿、手掣、開關掣及其他同類安全裝

置上，又或在該等裝置所在位置附近的當眼處，須張貼至少以中

文清晰說明其用途和操作方式的標誌。

四、手動的鼓輪須設置可立即將鼓輪停止的煞掣，以避免手

柄回彈引致起重機械的構件移動。

5. A montagem, ancoragem, amarração, desmontagem, 
reparação e manutenção de aparelhos elevatórios têm de ser 
sempre efectuadas por pessoa designada ou por trabalhador 
experiente sob a sua supervisão.

Artigo 42.º

Estabilização

1. Os aparelhos elevatórios têm de ser fixados ou ancorados 
por lastro, estabilizadores ou outros meios eficazes, por forma 
a assegurar a sua estabilidade.

2. O lastro tem de ser colocado em posição devida do apare-
lho elevatório e impedido de se mover.

3. Nenhuma parte dos carris ou que sirva de apoio aos carris, 
onde se instale guindaste, pode ser usada como ponto de anco-
ragem.

4. Os aparelhos elevatórios utilizados para o levantamento e 
abaixamento de cargas, tais como talhas, conjuntos de roldanas 
e roldanas para corda, que sejam suportados por pilares ou vigas, 
têm de ser presos a esses pilares ou vigas de suporte.

5. No caso de ser utilizado lastro para estabilização, é afixado 
um aviso em lugar bem visível da cabina de comando do guin-
daste, contendo um diagrama a indicar a posição do lastro e o 
seu peso.

6. O piso onde circula ou estaciona o aparelho elevatório tem 
de ter capacidade de carga suficiente para sustentar o peso do 
aparelho elevatório e da sua carga.

7. Antes de levantar e baixar as cargas, os estabilizadores do 
aparelho elevatório que os possua têm de estar totalmente es-
tendidos e assentes no piso.

Artigo 43.º

Dispositivos de travagem e controlo

1. Os aparelhos elevatórios têm de possuir freios adequados 
ou outros dispositivos de segurança semelhantes que previnam 
a perda de controlo ou a queda das cargas suspensas.

2. As alavancas, manípulos, interruptores e outros dispositi-
vos de segurança semelhantes para controlo de qualquer parte 
do aparelho elevatório têm de ser providos de molas ou outros 
dispositivos de bloqueio que previnam deslocamentos anor-
mais.

3. São afixados sinais sobre as alavancas, manípulos, inter-
ruptores e outros dispositivos de segurança semelhantes referi-
dos no número anterior, ou em lugar bem visível e próximo do 
local onde se encontram, com indicações, pelo menos na língua 
chinesa, relativamente à sua finalidade e modo de operação.

4. Os tambores movidos manualmente têm de possuir dispo-
sitivos de travagem que permitam a sua imobilização imediata, 
impedindo o retorno da manivela e o consequente movimento 
de componentes do aparelho elevatório.
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第四十四條

測試、檢驗和檢查

一、屬下列任一情況，須由指定機械或機電工程師對起重機

械進行穩定性測試和徹底檢驗，並將結果填寫於專用表格內：

（一）每次組裝後，包括將起重機械移往另一地點的組裝；

（二）涉及改變壓重、支撐腳架或錨定等設置後；

（三）在使用前四年內未曾進行穩定性測試和徹底檢驗。

二、屬下列任一情況，須由指定機械或機電工程師對起重機

械進行負荷測試和徹底檢驗，並將結果按起重機械的類型填寫

於專用表格內：

（一）首次使用前；

（二）每次組裝後，包括將起重機械移往另一地點的組裝；

（三）重大修理後；

（四）運作失靈、翻倒或倒塌後；

（五）可能影響其吊力或穩定性時。

三、屬下列任一情況，須由指定機械或機電工程師對起重機

或具可變操作半徑的起重機械進行負荷測試和徹底檢驗，並將

結果填寫於專用表格內：

（一）涉及改變壓重、支撐腳架或錨定等設置後；

（二）在使用前四年內未曾進行負荷測試和徹底檢驗；

（三）在八號風球或以上的熱帶氣旋信號除下後，但屬處於

室內且不受影響的起重機除外。

四、如起重機械在使用前十二個月內未曾進行徹底檢驗，須

由指定機械或機電工程師對起重機械進行徹底檢驗，並將結果

填寫於專用表格內。

五、指定機械或機電工程師須按作為本行政法規組成部分

的附件所載的第一部分、第二部分及第五部分進行以上數款所

指的測試和檢驗。

Artigo 44.º

Ensaios, exames e inspecções

1. Procede-se ao ensaio de estabilidade do aparelho elevatório, 
acompanhado do exame exaustivo e preenchimento de formu-
lário próprio com os respectivos resultados, por engenheiro 
mecânico ou electromecânico designado, quando se verifique 
qualquer das seguintes situações:

1) Após cada montagem, incluindo a montagem na sequência 
da deslocação do aparelho elevatório para outro local;

2) Após a alteração da configuração, tal como do lastro, dos 
estabilizadores ou da ancoragem;

3) Quando não tenha sido submetido a ensaio de estabili-
dade e exame exaustivo nos quatro anos que antecedem a sua 
utilização.

2. Procede-se ao ensaio de carga do aparelho elevatório, 
acompanhado do exame exaustivo e preenchimento do formu-
lário próprio, consoante o tipo do aparelho elevatório, com os 
respectivos resultados, por engenheiro mecânico ou electrome-
cânico designado, quando se verifique qualquer das seguintes 
situações:

1) Antes da primeira utilização;

2) Após cada montagem, incluindo a montagem na sequência 
da deslocação do aparelho elevatório para outro local;

3) Após grandes reparações;

4) Após falha de funcionamento, tombo ou colapso;

5) Quando possa ser afectada a sua capacidade de carga ou 
estabilidade.

3. Procede-se ao ensaio de carga do guindaste ou do apare-
lho elevatório com lança de alcance variável, acompanhado do 
exame exaustivo e preenchimento do formulário próprio com 
os respectivos resultados, por engenheiro mecânico ou electro-
mecânico designado, quando se verifique qualquer das seguin-
tes situações:

1) Após a alteração da configuração, tal como do lastro, dos 
estabilizadores ou da ancoragem;

2) Quando não tenha sido submetido a ensaio de carga e exa-
me exaustivo nos quatro anos que antecedem a sua utilização;

3) Após o arriamento dos sinais de tempestade tropical 
n.º 8 ou superior, salvo o guindaste que se encontre em espaço 
fechado e não seja afectado pelo tufão.

4. É efectuado o exame exaustivo ao aparelho elevatório que 
não tenha sido submetido ao mesmo nos 12 meses que antece-
dem a sua utilização, bem como preenchido o formulário pró-
prio com os respectivos resultados, por engenheiro mecânico 
ou electromecânico designado.

5. O engenheiro mecânico ou electromecânico designado 
tem de proceder aos ensaios e exames referidos nos números 
anteriores de acordo com as partes I, II e V constantes do anexo 
ao presente regulamento administrativo, do qual faz parte 
integrante.



2264 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2023 年 8 月 21 日

六、起重機械在使用前七日內，須由指定人員進行檢查，並

將結果填寫於專用表格內。

七、起重機械在每日使用前，須由指定人員進行檢查，以確

保無損壞及處於可使用狀況。

八、如未按以上數款的規定進行測試、檢驗或檢查，或未將

有關結果填寫於相關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，

均不得使用有關起重機械。

九、以上數款的規定不適用於吊重升降機、吊船或吊索式工

作平台。

第四十五條

表格和標誌的展示

一、按上條第一款至第四款及第六款的規定填寫的表格，須

在起重機械的當眼處張貼或作有效顯示，以讓工作人員知悉有

關起重機械是否安全可用。

二、在起重機械的當眼處尚須張貼至少以中文清晰列明下

列事項的標誌：

（一）按上條的規定進行測試和檢驗得出的最高安全操作負

荷；

（二）屬具可變操作半徑的起重機械，標明以不同半徑操作

時的最高安全操作負荷，尤其在最大操作半徑時的最高安全操

作負荷。

第四十六條

最高安全操作負荷

一、起重機械的最高安全操作負荷是由指定機械或機電工

程師進行負荷測試和徹底檢驗得出，並在相關表格內填寫的起

重機械可安全操作的最高負荷。

二、起重機械的負荷物重量不得超出其最高安全操作負荷，

但屬進行測試者除外。

三、同時使用多部起重機械升降負荷物時，每部起重機械負

載的重量不得超過本身的最高安全操作負荷。

6. É efectuada a inspecção ao aparelho elevatório e preenchi-
do o formulário próprio com os respectivos resultados por pes-
soa designada, nos sete dias que antecedem a sua utilização.

7. É efectuada a inspecção ao aparelho elevatório por pessoa 
designada antes da sua utilização diária, para garantir que o 
mesmo não se encontra danificado e está utilizável.

8. Os aparelhos elevatórios não podem ser utilizados caso 
não sejam submetidos aos ensaios, exames ou inspecções nos 
termos dos números anteriores, não sejam preenchidos os for-
mulários correspondentes com os respectivos resultados ou 
destes conste a expressão «Utilização proibida».

9. O disposto nos números anteriores não se aplica a elevado-
res de obra, nem a bailéus ou plataformas suspensas.

Artigo 45.º

Exibição dos formulários e sinais

1. Os formulários preenchidos de acordo com o disposto nos 
n.os 1 a 4 e no n.º 6 do artigo anterior são afixados ou eficaz-
mente expostos em lugar bem visível do aparelho elevatório, de 
modo a informar os trabalhadores se aquele se encontra dispo-
nível para uma utilização segura.

2. É ainda afixado em lugar bem visível do aparelho elevatório 
um sinal que contenha, pelo menos na língua chinesa e de 
forma bem legível, o seguinte:

1) A carga máxima de utilização segura determinada através 
de ensaio e exame nos termos do disposto no artigo anterior;

2) Para os aparelhos elevatórios com lança de alcance variá-
vel, a indicação da carga máxima de utilização segura nos dife-
rentes alcances da lança, especialmente, no alcance máximo da 
lança.

Artigo 46.º

Carga máxima de utilização segura dos 
aparelhos elevatórios

1. A carga máxima de utilização segura de um aparelho 
elevatório é a sua carga máxima admissível em condições se-
guras de utilização, determinada por engenheiro mecânico ou 
electromecânico designado através de ensaio de carga e exame 
exaustivo e preenchida pelo mesmo no formulário correspon-
dente.

2. Nenhum aparelho elevatório pode ser submetido a carga 
superior à sua carga máxima de utilização segura, excepto no 
caso de realização de ensaios.

3. Quando seja necessária a utilização simultânea de vários 
aparelhos elevatórios para levantar ou baixar uma carga, cada 
aparelho não pode ser submetido a cargas acima do valor da 
sua própria carga máxima de utilização segura.
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第四十七條

安全負荷自動顯示器

一、起重機須安裝安全負荷自動顯示器，但屬下列任一情況

除外：

（一）最高安全操作負荷為一公噸或以下的起重機；

（二）配以抓斗或以任何電磁方式操作的起重機。

二、安全負荷自動顯示器須符合下列規定：

（一）能正常運作及維持良好狀況；

（二）在起重機趨近最高安全操作負荷時能自動發出可聽見

和可看見的警告訊號，並在起重機超逾最高安全操作負荷時自

動發出進一步可聽見和可看見的警告訊號。

第四十八條

禁止使用規定

一、屬下列任一情況，禁止使用任何起重機械：

（一）可能影響其穩定性時；

（二）處於惡劣天氣期間，但屬室內且不受影響的起重機械

除外；

（三）在不能確保負荷物的穩定程度，或可能對人造成危險

的情況。

二、禁止使用起重機載人，除非經指定機械或機電工程師評

估已無其他可行的施工方法，方可在起重機上使用工作平台載

人。

三、按上款的規定使用工作平台時，須遵守下列規定：

（一）確保工作平台構造良好、材質適當、具足夠抗力和穩

定性，以及維持良好狀況；

（二）在工作平台的邊緣設置符合第三條第三款及第四款

規定的雙圍欄和踢腳板；

（三）採取適當措施以防止工作平台發生對工作人員構成危

險的旋轉、傾斜或擺動；

（四）在工作平台的當眼處標明最高安全操作負荷和最多運

載人數。

Artigo 47.º

Indicadores automáticos de carga de segurança

1. Os guindastes têm de ser providos de indicador automático 
de carga de segurança, salvo quando se verifique qualquer das 
seguintes situações:

1) Quando a carga máxima de utilização segura seja igual ou 
inferior a uma tonelada;

2) Quando estejam providos de mandíbulas ou com recurso 
a qualquer meio electromagnético.

2. O indicador automático de carga de segurança tem de 
satisfazer o seguinte:

1) Funcionar normalmente e ser mantido em bom estado;

2) Emitir automaticamente um sinal de aviso sonoro e visual 
quando o guindaste estiver prestes a atingir a carga máxima de 
utilização segura, e outro sinal subsequente de aviso sonoro e 
visual quando ultrapassar essa carga.

Artigo 48.º

Proibições na utilização

1. É proibida a utilização de qualquer aparelho elevatório, 
quando se verifique qualquer das seguintes situações:

1) Quando possa ser afectada a estabilidade do aparelho 
elevatório;

2) No período de más condições atmosféricas, salvo no caso 
do aparelho elevatório que se encontre em espaço fechado e 
não seja afectado por estas condições;

3) Quando não possa ser garantida a estabilidade da carga, 
ou represente perigo para pessoas.

2. É proibido o transporte de pessoas por meio de guindas-
te, a menos que o engenheiro mecânico ou electromecânico 
designado conclua que não há outro meio de execução viável 
após avaliação, podendo esse transporte por guindaste ser feito 
através de plataforma de trabalho.

3. A utilização da plataforma de trabalho nos termos do 
disposto no número anterior tem de obedecer ao seguinte:

1) Garantir que a plataforma de trabalho é de boa constru-
ção e de materiais adequados, com resistência e estabilidade 
suficientes, bem como mantida em bom estado;

2) Instalar guarda-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º na periferia da plataforma 
de trabalho;

3) Adoptar as medidas adequadas para que a plataforma de 
trabalho não rode, incline ou oscile de modo a representar 
perigo para os trabalhadores;

4) Indicar em lugar bem visível da plataforma de trabalho a 
carga máxima de utilização segura e a lotação máxima.
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第四十九條

個人防護裝備

一、按上條第二款的規定使用工作平台載人時，除須遵守該

條第三款規定外，尚須向工作平台上的工作人員提供安全帶。

二、安全帶須繫於獨立的救生繩，該救生繩須穩固地扣在繫

穩點，且不得繫於該起重機的懸吊物上。

第五十條

操作和維修

一、起重機械的操作和維修，須遵守起重機械的操作和安全

手冊中所載的指示或製造商的相關技術要求，並須按具體情況

採取措施，以確保工作人員的安全。

二、操作起重機械時，須遵守下列規定：

（一）避免升降和運載負荷物時發生劇烈碰撞；

（二）在有人通過的地點升降和運載負荷物，須在該範圍的

四周設置圍欄，以防止有人通過；如無法設置圍欄，須採取其他

措施使人改道；

（三）起重機械排出的氣體不得引致工作人員的視野受到阻

礙。

三、起重機須作垂直升降負荷物之用，除非在能確保同時符

合下列規定的情況下，方得以其他方式使用：

（一）不會引致起重機不正常的損耗；

（二）不會危害起重機的穩定性；

（三）監督該項工作進行的指定人員在場。

第五十一條

負荷物

一、升降負荷物時，負荷物的任何部分須同時符合下列規

定：

（一）以適當方法懸吊或支持，以防止負荷物失衡而造成下

墮或碰撞的危險；

（二）綑綁或固定負荷物，以防止其任何部分滑脫或移位；

Artigo 49.º

Equipamentos de protecção individual

1. Quando seja utilizada a plataforma de trabalho para o 
transporte de pessoas nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
anterior, para além do cumprimento do disposto no n.º 3 do 
mesmo artigo, é ainda disponibilizado arnês de segurança ao 
trabalhador que esteja na plataforma de trabalho.

2. O arnês de segurança tem de estar ligado a uma linha de 
vida independente, solidamente presa, por sua vez, a pontos de 
ancoragem, e não ligado à carga suspensa do guindaste.

Artigo 50.º

Operação e reparação

1. Na operação e reparação dos aparelhos elevatórios, são 
observadas as instruções constantes dos manuais de operação 
e de segurança dos aparelhos elevatórios ou as respectivas exi-
gências técnicas do fabricante, bem como adoptadas as medi-
das, consoante as circunstâncias, para garantir a segurança dos 
trabalhadores.

2. A operação dos aparelhos elevatórios tem de obedecer ao 
seguinte:

1) As cargas são levantadas, baixadas e movimentadas de 
modo a evitar choques bruscos;

2) O levantamento, abaixamento e movimentação de cargas 
junto dos locais de circulação de pessoas são feitos em recintos 
resguardados de modo a interditar a passagem de pessoas ou, 
não sendo tal possível, são adoptadas outras medidas para as 
desviar;

3) Os gases libertados pelo escape dos aparelhos elevatórios 
não podem obstruir a visão dos trabalhadores.

3. O guindaste tem de ser usado para o levantamento e abai-
xamento vertical da carga, podendo apenas ser usado de outro 
modo desde que sejam garantidas, cumulativamente, as seguin-
tes situações:

1) Não causar desgaste anormal do guindaste;

2) Não colocar em risco a estabilidade do guindaste;

3) Estar presente a pessoa designada para supervisionar o 
trabalho.

Artigo 51.º

Cargas

1. No levantamento e abaixamento de cargas, qualquer parte 
da carga tem de satisfazer, cumulativamente, o seguinte:

1) Estar devidamente suspensa ou suportada, por forma a 
prevenir o risco de queda ou colisão por desequilíbrio da carga;

2) Estar cingida ou fixada, de modo que nenhuma parte da 
carga se desprenda ou desvie;
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（三）屬零散的負荷物，使用設有護欄的載斗或盛器，以防

止其下墮；

（四）採取適當措施，防止負荷物從抓斗、鏟斗或同類挖掘

盛器下墮。

二、起重機械移動負荷物時，如因操作性質或位置而可能使

負荷物碰到任何物體並引致該物體移位，須採取適當措施確保

不會因該物體的移位而造成任何危害。

第五十二條

駕駛室的規格

一、起重機須設置符合下列規定的駕駛室：

（一）能為操作員提供免受天氣影響的防護；

（二）其構造能確保操作員有清晰無阻的視野操作。

二、屬具遙控吊臂的起重機，如操作員所在的位置同時符合

下列規定，可免除設置上款所指的駕駛室：

（一）確保操作員有良好視野；

（二）不會被任何物料、工具及起重機的移動或轉動部分擊

中。

第五十三條

平台的保護

一、起重機須設有平台以供操作員或訊號員使用，該平台須

符合下列規定：

（一）具足夠空間予工作人員進行工作；

（二）具足夠抗力；

（三）以木板或金屬板密鋪；

（四）設有安全進出的途徑。

二、如平台高度離地面兩米或以上，除須遵守上款規定外，

尚須在平台邊緣設置符合第三條第三款及第四款規定的雙圍欄

和踢腳板。

第五十四條

訊號員、操作員和觀察員的指派

一、起重機運作時，須指派一名訊號員以專責向操作員發出

訊號指示。

3) Ser usado contentor ou recipiente com resguardo para a 
carga solta, por forma a prevenir a sua queda;

4) Serem adoptadas as medidas adequadas para prevenir a 
queda da carga de mandíbula, colher ou balde de escavação 
semelhante.

2. Sempre que no transporte de carga por aparelho elevató-
rio possa haver desvio de qualquer objecto por choque com a 
carga, quer pela natureza quer pela posição da operação, são 
adoptadas as medidas adequadas para garantir que o objecto, 
em caso de desvio, não constitua qualquer factor de risco.

Artigo 52.º

Especificações das cabinas de comando

1. O guindaste tem de dispor de cabina de comando que 
satisfaça o seguinte:

1) Oferecer protecção ao operador contra as influências 
atmosféricas;

2) Ser de constituição tal que garanta ao operador uma visi-
bilidade perfeita das operações.

2. Pode ser dispensada a existência da cabina de comando 
referida no número anterior no caso do guindaste de lança co-
mandada à distância, desde que a posição do operador satisfa-
ça, cumulativamente, o seguinte:

1) Garantir boas condições de visibilidade ao operador;

2) Não ser atingida por quaisquer materiais, ferramentas e 
partes móveis ou giratórias do guindaste.

Artigo 53.º

Protecções das plataformas

1. O guindaste tem de dispor de plataforma que satisfaça o 
seguinte para a utilização do operador ou sinaleiro:

1) Ter área suficiente para o trabalhador efectuar o trabalho;

2) Ter resistência suficiente;

3) Ser completamente pavimentada com tábuas de madeira 
ou chapa metálica;

4) Ser provida de meios de acesso seguros.

2. Sempre que a plataforma esteja disposta a uma altura 
igual ou superior a dois metros do solo, para além do cum-
primento do disposto no número anterior, é ainda dotada de 
guarda-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o disposto nos 
n.os 3 e 4 do artigo 3.º na sua periferia.

Artigo 54.º

Afectação de sinaleiros, operadores e observadores

1. Durante o funcionamento do guindaste, é afecto um sina-
leiro exclusivamente para a transmissão de sinais ao operador.
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二、如需在不同角度觀察負荷物的升降情況，須按具體情況

指派適當數量的觀察員協助訊號員。

三、起重機械的操作員和訊號員，須為指定人員。

第五十五條

訊號員、操作員和觀察員的操作規則

一、承造商須採取措施，確保訊號員、操作員和觀察員在執

行工作時，遵守本條規定的操作規則。

二、操作員須嚴格遵守訊號員發出的訊號指示。

三、起重機械運作時或升起負荷物後，操作員不得離開操作

位置。

四、操作員在離開操作位置前，須關掉起重機械和採取避免

起重機械被他人開動的措施。

五、起重機運作時，僅可由一名訊號員專責向操作員發出所

需的訊號指示。

六、觀察員須持續對負荷物的升降過程進行觀察，並向訊號

員發出提示。

七、所有訊號員和觀察員須處於不會被任何物料、工具及起

重機的移動或轉動部分擊中的地點工作。

第五十六條

訊號和通訊

一、承造商須訂定清晰的操作訊號指示，並讓訊號員、操作

員和該工作地點的工作人員知悉。

二、如以無線通訊裝備、聲響或燈光方式發出訊號指示，須

確保該等通訊裝置有效運作。

第五十七條

活動式起重機

一、活動式起重機的軌道須符合下列規定：

（一）具足夠的闊度，且軌道表面須連續不斷和保持水平狀

態；

2. Sempre que seja necessário vigiar o levantamento e abai-
xamento da carga a partir de diferentes ângulos, é afecto, con-
soante as circunstâncias, um número adequado de observado-
res para apoiar o sinaleiro.

3. Os operadores e os sinaleiros de aparelhos elevatórios têm 
de ser pessoas designadas.

Artigo 55.º

Regras de manobra para sinaleiros, 
operadores e observadores

1. O empreiteiro tem de adoptar as medidas para garantir 
que os sinaleiros, operadores e observadores, na execução das 
suas actividades, cumpram as regras de manobra dispostas no 
presente artigo.

2. O operador tem de acatar rigorosamente os sinais emiti-
dos pelo sinaleiro.

3. O operador não pode abandonar o posto de comando 
enquanto o aparelho elevatório estiver em funcionamento ou a 
carga estiver suspensa.

4. Antes de abandonar o posto de comando, o operador tem 
de desligar o aparelho elevatório e tomar as precauções neces-
sárias para impedir que o aparelho possa ser posto em funcio-
namento por outrem durante a sua ausência.

5. Durante o funcionamento do guindaste, a transmissão dos 
sinais necessários ao operador só pode ser efectuada por um 
sinaleiro exclusivamente dedicado a esta função.

6. Os observadores têm de vigiar a carga de forma contínua 
durante o levantamento e abaixamento da mesma, transmitin-
do as suas observações ao sinaleiro.

7. Todos os sinaleiros e observadores têm de colocar-se em 
local que não possa ser atingido por quaisquer materiais, ferra-
mentas e partes móveis ou giratórias dos guindastes.

Artigo 56.º

Sinalização e comunicação

1. O empreiteiro tem de definir sinais de manobra claros e 
informar os sinaleiros, operadores e trabalhadores que labo-
rem no local dos mesmos.

2. Sempre que os sinais sejam transmitidos através de equi-
pamento de comunicação sem fios, de sons ou de luzes, é asse-
gurado que esses dispositivos de comunicação funcionem com 
eficácia.

Artigo 57.º

Guindastes móveis

1. Os carris em que se movem os guindastes móveis têm de 
satisfazer o seguinte:

1) Terem largura suficiente e superfície de rolamento contínua e 
mantida nivelada;
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（二）設置能將起重機固定在軌道上的裝置。

二、鋪設起重機軌道的輔助路面須具足夠抗力，並在軌道兩

端安裝楔子或其他裝置，以防止起重機或起重機軌道滑出。

第五十八條

具人字臂的起重機械的基本規定

一、具人字臂的起重機械的離合器與控制繞纜鼓輪的掣爪

之間，須裝有互鎖設備，但屬下列任一情況除外：

（一）具人字臂的起重機械的提升鼓輪和人字臂的鼓輪屬獨

立操作；

（二）人字臂的鼓輪具自動上鎖功能。

二、具人字臂的起重機械各牽索的距離須大致相同；如有關

距離無法大致相同，須採取能確保負荷物穩定的措施。

第五十九條

具擺臂的起重機械

一、使用具擺臂的起重機械進行吊運時，須遵守下列規定：

（一）起重機械的移動或轉動部分與旁邊的任何障礙物之

間，須保持至少六十厘米的距離；

（二）在擺動吊臂前，須確保負荷物已被完全升起，不得拖

拉負荷物；

（三）在有人的地點附近運作時，起重機械的移動或轉動部

分，又或負荷物的底部與地面之間，須保持不少於兩米的距離；

如因實際情況負荷物需在離地面兩米範圍內經過，須安排一名

工作人員提醒他人注意；

（四）在進行吊運過程中，不得在擺動吊臂時升降負荷物或

改變操作半徑。

二、如無法保持上款（一）項所指的距離，須採取措施防止有

人在具擺臂的起重機械與障礙物之間通過。

2) Serem providos de dispositivos para a fixação dos guindas-
tes aos mesmos.

2. As vias de rolamento dos guindastes têm de estar assentes 
sobre suportes com a resistência suficiente e ter calços ou ou-
tros dispositivos nas suas extremidades para evitar a saída dos 
guindastes ou das vias de rolamento.

Artigo 58.º

Disposições fundamentais dos aparelhos elevatórios 
tipo guindastes derrick

1. Os aparelhos elevatórios tipo guindaste derrick têm de 
ter um dispositivo de fecho, colocado entre a embraiagem e a 
lingueta do tambor de guindagem, salvo quando se verifique 
qualquer das seguintes situações:

1) O tambor de içagem e o tambor de guindagem da lança do 
aparelho são accionados independentemente;

2) O mecanismo accionador do tambor de guindagem da lança 
é de fecho automático.

2. Os tirantes do aparelho elevatório tipo guindaste derrick 
têm de ser fixados a uma distância aproximadamente igual uns 
dos outros ou, não sendo possível essa fixação, são adoptadas 
as medidas que garantam a estabilidade da carga.

Artigo 59.º

Aparelhos elevatórios de lança móvel

1. A suspensão e movimentação de cargas com recurso a 
aparelhos elevatórios de lança móvel têm de obedecer ao 
seguinte:

1) As partes móveis ou giratórias do aparelho elevatório têm 
de estar a uma distância mínima de 60 centímetros de quais-
quer obstáculos adjacentes;

2) Antes da movimentação da lança, é assegurado que a 
carga se encontra totalmente levantada, não podendo esta ser 
arrastada;

3) Na proximidade de locais com pessoas, o espaço livre en-
tre as partes móveis ou giratórias do aparelho elevatório ou a 
parte mais baixa da carga e o chão não pode ser inferior a dois 
metros, ou devido à situação concreta, não sendo possível deixar 
de passar a menos de dois metros do chão, é designado um tra-
balhador para assinalar a sua aproximação;

4) A carga não pode ser levantada ou baixada e o raio de ac-
ção não pode ser alterado enquanto se movimenta a lança nas 
manobras de suspensão e movimentação.

2. Não sendo possível manter a distância referida na alínea 
1) do número anterior, são adoptadas as medidas de modo a 
interditar a passagem de pessoas entre o aparelho elevatório de 
lança móvel e os obstáculos.
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第六十條

叉式起重車的基本規定

一、叉式起重車須設有下列能有效運作的裝置：

（一）響號裝置；

（二）車頭燈；

（三）車尾燈；

（四）轉向訊號燈；

（五）倒車時可看見和聽見的訊號裝置。

二、供叉式起重車通過的地面，須保持平坦和整潔，不得有

坑穴或雜物。

三、供叉式起重車通過的斜路，不得超過叉式起重車設計的

最高傾斜度。

第六十一條

叉式起重車的操作

操作叉式起重車時，須遵守下列規定：

（一）不得在駕駛室外進行操作；

（二）在撿起、落卸和堆疊負荷物前，須確保叉式起重車附

近無人靠近；

（三）不得撿起任何可能引致危險的負荷物，尤其是托盤損

壞、不確定重量及易失平衡的負荷物；

（四）避免運載阻礙前方視野的負荷物；如不能避免，須以

倒車方式行駛；

（五）不得在負荷物升起的情況下行駛，但屬在撿起、落卸

和堆疊負荷物的情況除外；

（六）操作員在離開叉式起重車前，須將鏟叉臂降至地面。

第六十二條

升降工作平台的基本規定

一、升降工作平台須符合下列規定：

（一）設有兩套操控系統，並分別安裝在工作平台和機身；

（二）在當眼處設有能中斷所有操作的緊急掣；

（三）設置自動防墮制動器，發生故障時能有效防止工作平

台下墮；

Artigo 60.º

Disposições fundamentais dos empilhadores

1. Os empilhadores têm de estar equipados com os seguintes 
dispositivos que funcionem com eficácia:

1) Buzina audível;

2) Faróis dianteiros;

3) Faróis traseiros;

4) Luzes de sinalização de mudança de direcção;

5) Avisador luminoso e sonoro de marcha-atrás.

2. O pavimento onde circula o empilhador tem de ser plano e 
asseado, livre de buracos ou de objectos que constituam obstáculo.

3. A inclinação das rampas onde circula o empilhador não 
pode exceder a inclinação máxima para a qual é concebido o 
veículo.

Artigo 61.º

Operação dos empilhadores

A operação dos empilhadores tem de obedecer ao seguinte:

1) Não é permitido operar fora da cabina de comando;

2) Antes de levantar, baixar ou empilhar cargas, é garantido 
que nenhuma pessoa está a aproximar-se do empilhador;

3) Não é permitido levantar nenhuma carga susceptível de 
risco, nomeadamente paletes danificadas, cargas de peso incerto 
e cargas que possam perder o equilíbrio facilmente;

4) Evitar o transporte de cargas que obstruam o campo de 
visão dianteira e, se isto não puder ser evitado, conduzir o 
empilhador em marcha-atrás;

5) Não é permitido deslocar um empilhador com a carga ele-
vada, excepto no caso de levantamento, abaixamento ou empi-
lhamento da carga;

6) O operador tem de baixar os garfos até ao solo antes de 
abandonar o empilhador.

Artigo 62.º

Disposições fundamentais das plataformas elevatórias

1. As plataformas elevatórias têm de satisfazer o seguinte:

1) Estarem equipadas com dois sistemas de comando, insta-
lados respectivamente na plataforma de trabalho e no corpo da 
máquina;

2) Disporem, em local bem visível, de um interruptor de 
emergência que permita interromper todas as operações;

3) Disporem de travão automático contra quedas para a pre-
venção eficaz da queda da plataforma de trabalho em caso de 
avaria;
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（四）設置示警裝置，在移動或升降時向升降工作平台附近

的人發出警告。

二、使用升降工作平台時，須採取適當措施預防升降工作平

台的鉸剪式機件、外伸構件、機身和工作平台之間的困位和剪切

位造成的危險。

第六十三條

升降工作平台的保護

升降工作平台的工作平台的邊緣須設置符合第三條第三款

及第四款規定的雙圍欄和踢腳板。

第六十四條

升降工作平台的操作

操作升降工作平台時，須遵守下列規定：

（一）不得在工作平台升起的期間移動升降工作平台；

（二）在上升和下降工作平台前，以及其升降及移動期間，

須確保升降工作平台附近無人靠近；

（三）操作員在離開升降工作平台前，須將工作平台完全下

降。

第六十五條

升降工作平台標誌和告示的展示

在升降工作平台的當眼處，須張貼至少以中文清晰列明下列

事項的標誌和告示：

（一）按第四十四條第二款的規定進行測試和檢驗得出的最

高安全操作負荷的標誌；

（二）最多運載人數和最大操作高度的告示。

第三節

起重裝置

第六十六條

結構

一、起重裝置須結構良好，並以具足夠強度的物料製成。

4) Disporem de dispositivo de alarme para avisar as pessoas 
que estejam nas proximidades da plataforma elevatória quando 
esta se desloca, eleva ou baixa.

2. Na utilização de plataformas elevatórias, têm de ser adop-
tadas medidas adequadas que previnam os riscos inerentes 
aos pontos de aprisionamento e de corte entre os elementos de 
tesoura, os componentes extensíveis, o corpo da máquina e a 
plataforma de trabalho nas plataformas elevatórias.

Artigo 63.º

Protecções das plataformas elevatórias

A plataforma de trabalho nas plataformas elevatórias tem de 
estar dotada de guarda-corpos duplos e rodapés que satisfaçam 
o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º na sua periferia.

Artigo 64.º

Operação das plataformas elevatórias

A operação das plataformas elevatórias tem de obedecer ao 
seguinte:

1) Não é permitido deslocar a plataforma elevatória enquan-
to estiver elevada a sua plataforma de trabalho;

2) Antes da subida e descida da plataforma de trabalho, bem 
como durante a sua subida, descida e deslocação, é garantido 
que nenhuma pessoa está a aproximar-se da plataforma eleva-
tória;

3) O operador tem de baixar completamente a plataforma de 
trabalho antes de abandonar a plataforma elevatória.

Artigo 65.º

Exibição dos sinais e avisos das plataformas elevatórias

São afixados em lugar bem visível da plataforma elevatória, 
pelo menos na língua chinesa e de forma bem legível:

1) Sinal com a indicação da carga máxima de utilização se-
gura determinada através de ensaio e exame nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 44.º;

2) Aviso com a indicação da lotação máxima e da altura má-
xima de trabalho.

SECÇÃO III

Acessórios de elevação

Artigo 66.º

Estrutura

1. Os acessórios de elevação têm de ter uma boa estrutura e 
ser fabricados com materiais suficientemente fortes.
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二、纜吊索、鏈吊索和其他懸吊工具須符合下列規定：

（一）屬原件和不得有縛口；

（二）使用鋼碼扣和嵌環以適當方法接縛，不得用結接縛；

（三）不得以打結方式縮短長度。

三、纜吊索、鏈吊索和其他懸吊工具存在下列任一情況，禁

止使用：

（一）有任何扭結或扭曲；

（二）有磨損或腐蝕跡象；

（三）屬纜吊索，以其直徑計算的每十倍長度中，有總數百

分之五或以上的鋼絲折斷。

四、使用纜吊索、鏈吊索和其他懸吊工具時，須採取措施防

止其被鋒利的角面磨損。

五、所有在鼓輪處終止的纜索，包括人字臂的牽索，須緊繫

在鼓輪上，且在任何操作狀況下須至少仍有三圈纜索綑繞在鼓

輪上。

六、起重裝置裝有負載纜索時，纜索直徑不得超過鼓輪槽坑

或滑輪圓圜闊度。

第六十七條

鼓輪或滑輪的規格

起重裝置裝有負載纜索時，其鼓輪或滑輪須符合下列規定：

（一）鼓輪和滑輪須設置能避免纜索突然鬆脫的制導或其

他有效裝置；

（二）滑輪直徑與纜索直徑之間的比率須超過二十二；

（三）鼓輪直徑與纜索直徑之間的比率須超過二十；

（四）如鼓輪屬槽輪，槽的半徑須與纜索的半徑相同或稍

大，且槽坑不得少於纜索的直徑。

第六十八條

雙吊索和複式吊索

一、雙吊索和複式吊索的頂端須用一個金屬圓環串連，不得

個別放入鈎環（俗稱“塞古＂）內，但屬總負荷量少於鈎環能承

受的一半重量，且吊索頂端形成的角度少於六十度的情況除外。

2. Os cabos de suspensão, as correntes de suspensão e outros 
meios de suspensão têm de satisfazer o seguinte:

1) Não serem modificados e não poderem ter emendas;

2) Serem adequadamente ligados por meio de abraçadeiras e 
sapatilhos e não poderem estar ligados através de nós;

3) Não poderem ser encurtados por meio de nós.

3. É proibido o uso de cabos de suspensão, correntes de 
suspensão e outros meios de suspensão, quando se verifique 
qualquer das seguintes situações:

1) Quando estes tiverem algum nó ou torção;

2) Quando estes apresentarem sinais de desgaste ou corrosão;

3) Sendo cabos de suspensão, quando em qualquer troço de 
comprimento igual a dez vezes o seu diâmetro apresentarem 
um número de fios de aço partidos que seja igual ou superior a 
5% do total dos fios.

4. Na utilização dos cabos de suspensão, correntes de suspen-
são e outros meios de suspensão, têm de ser adoptadas medidas 
adequadas que evitem o seu desgaste por arestas vivas.

5. Todos os cabos que terminem no tambor, incluindo os ti-
rantes da lança tipo guindaste derrick, têm de estar amarrados 
ao tambor, havendo ainda, em qualquer situação de operação, 
pelo menos três voltas de cabo enrolado no tambor.

6. Nos acessórios de elevação equipados com cabo, o diâme-
tro do cabo não pode exceder o passo dos gornes dos tambores 
ou a largura das golas das roldanas.

Artigo 67.º

Especificações dos tambores ou roldanas

Nos acessórios de elevação equipados com cabo, os seus 
tambores ou roldanas têm de satisfazer o seguinte:

1) Os tambores e roldanas têm de estar providos de guias ou 
outros dispositivos eficazes que impeçam o desprendimento 
intempestivo do cabo;

2) A relação entre o diâmetro da roldana e o do cabo tem de 
ser superior a 22;

3) A relação entre o diâmetro do tambor e o do cabo tem de 
ser superior a 20;

4) Quando os tambores forem de gornes, a medida do raio 
destes tem de ser igual ou pouco superior à do cabo, não 
podendo o passo dos gornes ser menor que o diâmetro do cabo.

Artigo 68.º

Lingas duplas e múltiplas

1. As extremidades superiores das lingas duplas e múltiplas 
têm de estar reunidas por meio de uma argola metálica, não 
podendo ser metidas separadamente na manilha (vulgarmente 
designada por «gato»), salvo quando a carga total seja inferior 
a metade do peso admitido pela manilha e as pernas das lingas 
formarem um ângulo inferior a 60º.
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二、雙吊索或複式吊索所形成的夾角，不得超過九十度。

第六十九條

吊鈎

一、用作升降負荷物的吊鈎，須設有防止吊索或負荷物鬆脫

的安全裝置。

二、進行吊運時，吊鈎須保持在垂直位置，以免影響吊鈎的

最高安全操作負荷。

第七十條

有眼螺栓的規格

有眼螺栓須符合下列規定：

（一）有眼螺栓的旋入長度為螺栓直徑的一至一點五倍和

完全鑽在負荷物上；

（二）配合適當尺寸的螺栓孔；

（三）作垂直提升之用，但屬具項圈的有眼螺栓除外；

（四）具項圈的有眼螺栓的水平提升角度不得少於四十五

度；

（五）使用金屬墊圈於有眼螺栓的固定上；

（六）不得使用一條長吊索穿過兩個有眼螺栓。

第七十一條

測試、檢驗和檢查

一、起重裝置在首次使用前，須由指定機械或機電工程師進

行負荷測試和徹底檢驗，並將結果填寫於專用表格內。

二、起重裝置在使用前六個月內未曾進行徹底檢驗，須由指

定機械或機電工程師對起重裝置進行徹底檢驗，並將結果填寫

於專用表格內。

三、指定機械或機電工程師須按附件所載的第三部分、第四

部分及第五部分進行以上兩款所指的測試和檢驗。

四、起重裝置在使用前七日內，須由指定人員進行檢查，並

將結果填寫於專用表格內。

2. O ângulo interno das lingas duplas ou múltiplas não pode 
ultrapassar os 90º.

Artigo 69.º

Ganchos

1. Os ganchos para levantar ou baixar cargas têm de estar 
equipados com dispositivo de segurança que previna o des-
prendimento das lingas ou da carga.

2. Durante a suspensão e movimentação, os ganchos têm de 
ser mantidos em posição vertical para não afectar a sua carga 
máxima de utilização segura.

Artigo 70.º

Especificações dos parafusos olhais

Os parafusos olhais têm de satisfazer o seguinte:

1) Terem de comprimento de aparafusamento entre 1 e 1,5 
vezes o seu diâmetro, inserindo-se inteiramente nos elementos 
suportados;

2) Serem adaptados aos furos para parafusos com dimensões 
adequadas;

3) Serem utilizados na elevação vertical, excepto se tiverem 
colares;

4) O ângulo com a horizontal para elevar os parafusos olhais 
com colares não pode ser inferior a 45º;

5) Serem fixados com recurso a anilhas metálicas;

6) Não ser permitida a utilização de uma linga comprida que 
passe por dois parafusos olhais.

Artigo 71.º

Ensaios, exames e inspecções

1. Antes da primeira utilização de um acessório de elevação, 
tem de proceder-se ao respectivo ensaio de carga, acompanha-
do do exame exaustivo e do preenchimento do formulário pró-
prio com os respectivos resultados, por engenheiro mecânico 
ou electromecânico designado.

2. É efectuado o exame exaustivo do acessório de elevação 
que não tenha sido submetido ao mesmo nos seis meses que an-
tecedem a sua utilização, bem como preenchido o formulário 
próprio com os respectivos resultados, por engenheiro mecâni-
co ou electromecânico designado.

3. O engenheiro mecânico ou electromecânico designado 
tem de efectuar os ensaios e exames referidos nos dois núme-
ros anteriores de acordo com as partes III, IV e V constantes 
do anexo.

4. É efectuada a inspecção ao acessório de elevação e preen-
chido o formulário próprio com os respectivos resultados por 
pessoa designada, nos sete dias que antecedem a sua utilização.
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五、起重裝置在每日使用前，須由指定人員進行檢查，以確

保無損壞及處於可使用狀況。

六、如未按以上數款的規定進行測試、檢驗或檢查，或未將

有關結果填寫於相關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，

均不得使用有關起重裝置。

第七十二條

表格、標誌和告示的展示

一、按上條第一款、第二款及第四款的規定填寫的表格，須

在起重裝置所處位置附近的當眼處張貼或作有效顯示，以讓工

作人員知悉有關起重裝置是否安全可用。

二、在使用中的纜吊索或鏈吊索等起重裝置的當眼處，須張

貼至少以中文清晰列明下列事項的標誌：

（一）按上條第一款及第二款的規定進行測試和檢驗得出的

最高安全操作負荷；

（二）可用作識別每一纜吊索或鏈吊索等起重裝置的內容；

（三）如屬複式吊索，須標明不同支腳角度下的最高安全操

作負荷。

三、屬下列任一情況，可免除張貼上款的標誌：

（一）已有適當標記且可從說明書中得知纜吊索或鏈吊索等

起重裝置的最高安全操作負荷；

（二）屬纖維吊索。

四、在存放纜吊索或鏈吊索等起重裝置地點的當眼處，須張

貼至少以中文清晰列明所存放的每一種類及每一尺寸的纜吊索

或鏈吊索等起重裝置的最高安全操作負荷的告示。

第七十三條

最高安全操作負荷

一、起重裝置的最高安全操作負荷是由指定機械或機電工

程師進行負荷測試和徹底檢驗得出，並在相關表格內填寫的起

重裝置可安全操作的最高負荷。

5. É efectuada a inspecção ao acessório de elevação por pes-
soa designada antes da sua utilização diária, para garantir que 
não se encontra danificado e está utilizável.

6. Os acessórios de elevação não podem ser utilizados caso 
não sejam submetidos aos ensaios, exames ou inspecções nos 
termos do disposto nos números anteriores, não sejam pre-
enchidos os formulários correspondentes com os respectivos 
resultados ou destes conste a expressão «Utilização proibida».

Artigo 72.º

Exibição dos formulários, sinais e avisos

1. Os formulários preenchidos de acordo com o disposto nos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo anterior são afixados ou eficazmente ex-
postos em lugar próximo e bem visível do local onde se encontra 
o acessório de elevação, de modo a informar os trabalhadores 
se aquele se encontra disponível para uma utilização segura.

2. Em lugar bem visível dos acessórios de elevação em uti-
lização, tais como cabos de suspensão ou correntes de sus-
pensão, é afixado um sinal, pelo menos na língua chinesa e de 
forma bem legível, do qual conste o seguinte:

1) A carga máxima de utilização segura determinada através 
de ensaio e exame nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 
anterior;

2) O conteúdo que possa ser utilizado para a identificação de 
cada acessório de elevação tal como cabo de suspensão ou cor-
rente de suspensão;

3) No caso de lingas múltiplas, as cargas máximas de utiliza-
ção segura para os diferentes ângulos das pernas de lingas.

3. Pode ser dispensada a afixação do sinal referido no núme-
ro anterior, quando se verifique qualquer das seguintes situa-
ções:

1) Existência de sinalização adequada, sendo possível 
conhecer, através do livro de instruções, a carga máxima de 
utilização segura do acessório de elevação, tal como do cabo 
de suspensão ou da corrente de suspensão;

2) No caso de lingas de fibra.

4. Em lugar bem visível do local de armazenagem dos acessórios 
de elevação, tais como cabos de suspensão ou correntes de 
suspensão, é afixado um aviso, pelo menos na língua chinesa e 
de forma bem legível, com a especificação das cargas máximas de 
utilização segura para cada um dos respectivos tipos e dimen-
sões.

Artigo 73.º

Carga máxima de utilização segura

1. A carga máxima de utilização segura de um acessório de 
elevação é a sua carga máxima admissível em condições segu-
ras de utilização, determinada por engenheiro mecânico ou 
electromecânico designado através de ensaio de carga e exame 
exaustivo e preenchida pelo mesmo no formulário correspon-
dente.
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二、起重裝置所載的負荷不得超過其最高安全操作負荷，但

屬進行測試者除外。

三、為確定用於升降大體積物料的纜吊索或鏈吊索的最高

安全操作負荷，指定機械或機電工程師除須按附件所載的第三

部分、第四部分及第五部分進行測試和檢驗外，尚須按其抗力和

傾斜度作力學計算。

第四節

吊重升降機

第七十四條

基本規定

一、吊重升降機和相關裝置須構造良好、材質適當及維持良

好狀況。

二、吊重升降機的危險構件，尤其是絞車、纜索、傳動電機

和齒條，須設置符合第三十六條第一款規定的機械護罩和防護

裝置。

三、吊重升降機運載的貨物須符合第五十一條的規定。

第七十五條

類型

一、吊重升降機分為載貨吊重升降機和載人吊重升降機。

二、禁止使用載貨吊重升降機載人。

第七十六條

測試、檢驗和檢查

一、屬下列任一情況，須由指定機械或機電工程師按附件所

載的第一部分、第二部分及第五部分對吊重升降機進行穩定性

測試、負荷測試和徹底檢驗，並將結果填寫於專用表格內：

（一）首次使用前；

（二）重大修理後；

（三）在使用前六個月內未曾進行負荷測試和徹底檢驗；

（四）每次組裝後或吊重升降機的上升高度有所改動。

2. Nenhum acessório de elevação pode ser submetido a carga 
superior à sua carga máxima de utilização segura, excepto no 
caso de realização de ensaios.

3. A carga máxima de utilização segura dos cabos de sus-
pensão ou das correntes de suspensão utilizados para levantar 
e baixar objectos volumosos é determinada por engenheiro 
mecânico ou electromecânico designado através de cálculo de 
estabilidade em função da sua resistência e inclinação, para 
além do ensaio e exame de acordo com as partes III, IV e V 
constantes do anexo.

SECÇÃO IV

Elevadores de obra

Artigo 74.º

Disposições fundamentais

1. Os elevadores de obra e os seus dispositivos têm de ser de 
boa construção, de materiais adequados e mantidos em bom 
estado.

2. Os componentes perigosos dos elevadores de obra, no-
meadamente o guincho, os cabos, o motor de engrenagem e as 
cremalheiras, têm de dispor dos protectores e dispositivos de 
protecção de máquinas que satisfaçam o disposto no n.º 1 do 
artigo 36.º.

3. A carga transportada através do elevador de obra tem de 
satisfazer o disposto no artigo 51.º.

Artigo 75.º

Tipos

1. Os elevadores de obra são divididos em monta-cargas de 
obra e elevadores de obra para transporte de pessoas.

2. É proibido o uso do monta-cargas de obra para transportar 
pessoas.

Artigo 76.º

Ensaios, exames e inspecções

1. Procede-se aos ensaios de estabilidade e de carga do ele-
vador de obra, acompanhados do exame exaustivo e do preen-
chimento do formulário próprio com os respectivos resultados, 
de acordo com as partes I, II e V constantes do anexo, por en-
genheiro mecânico ou electromecânico designado, quando se 
verifique qualquer das seguintes situações:

1) Antes da primeira utilização;

2) Após grandes reparações;

3) Quando o elevador de obra não tenha sido submetido a 
ensaio de carga e exame exaustivo nos seis meses que antece-
dem a sua utilização;

4) Após cada montagem ou quando a altura de elevação do 
elevador de obra tenha sido alterada.
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二、吊重升降機在使用前七日內，須由指定人員進行檢查，

並將結果填寫於專用表格內。

三、吊重升降機在每日使用前，須由指定人員進行檢查，以

確保無損壞及處於可使用狀況。

四、如未按以上數款的規定進行測試、檢驗或檢查，或未將

有關結果填寫於相關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，

均不得使用有關吊重升降機。

第七十七條

操作

一、操作吊重升降機時，須遵守下列規定：

（一）每次只能從一個位置操作；

（二）不得在載貨吊重升降機的升降台上控制其升降；

（三）使用能傳達或發出適當和清晰訊號的訊號裝置，尤其

是電鈴和對講機。

二、如未能確保吊重升降機的操作員能清晰無阻觀察整個

升降過程，須在吊重升降機暫停的每一上落處，安排一名觀察員

向操作員傳達訊號，以便操作員將升降台或機廂安全停在適當

位置。

第七十八條

使用條件

一、各樓層內的吊重升降機槽口須設置至少一點八米高的

柵欄作圍封，該柵欄須能防止：

（一）工作人員進入吊重升降機槽或觸及吊重升降機的移動

部分；

（二）貨物或工作人員被夾在升降台或機廂與吊重升降機的

移動部分或固定構件之間。

二、各樓層的吊重升降機出入口位置須設置：

（一）閘門，其規格須符合上款所指柵欄的規定；

（二）適當照明。

2. É efectuada a inspecção ao elevador de obra e preenchido 
o formulário próprio com os respectivos resultados por pessoa 
designada, nos sete dias que antecedem a sua utilização.

3. É efectuada a inspecção ao elevador de obra por pessoa 
designada antes da sua utilização diária, para garantir que o 
elevador não se encontre danificado e esteja em condições de 
ser utilizado.

4. Os elevadores de obra não podem ser utilizados caso não 
sejam submetidos aos ensaios, exames ou inspecções, nos ter-
mos do disposto nos números anteriores, não sejam preenchi-
dos os formulários correspondentes com os respectivos resulta-
dos ou destes conste a expressão «Utilização proibida».

Artigo 77.º

Operação

1. A operação dos elevadores de obra tem de obedecer ao 
seguinte:

1) A operação só pode ser efectuada a partir de um único 
local de cada vez;

2) Não é permitido comandar do estrado do monta-cargas de 
obra a subida e descida do mesmo;

3) Utilização de dispositivos de sinalização que transmitam 
ou emitam sinais adequados e claros, nomeadamente campai-
nhas eléctricas e intercomunicadores.

2. Sempre que não se possa garantir que o operador do 
elevador de obra tenha visão clara e desobstruída de todo o 
percurso de elevação, tem de ser designado um observador em 
cada posição de paragem servida pelo elevador para lhe trans-
mitir os devidos sinais, de maneira a que este imobilize com 
segurança o estrado ou a cabina na posição adequada.

Artigo 78.º

Condições de utilização

1. As caixas dos elevadores de obra têm de estar vedadas em 
todos os pisos por taipais com uma altura mínima de 1,8 
metros e que impeçam:

1) A entrada de trabalhadores na caixa do elevador ou o seu 
contacto com a parte móvel do elevador;

2) O entalamento da carga ou do trabalhador entre o estrado 
ou a cabina e as partes móveis ou os componentes fixos do 
elevador.

2. Os acessos aos elevadores de obra têm de dispor em todos 
os pisos de:

1) Porta de patamar, em conformidade com as especificações 
dos taipais referidos no número anterior;

2) Iluminação adequada.
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三、吊重升降機各樓層的閘門須設置符合下列規定的互鎖

裝置：

（一）確保閘門僅能在裝卸物料或工作人員進出升降台或機

廂時方可開啟；

（二）在閘門完全關閉鎖緊前，升降台或機廂不能移動。

四、上款所指的互鎖裝置須處於良好狀況，不得使其失效。

五、在運載時，須確保升降台或機廂的安全，並須設置能防

止人體或物體下墮的柵欄。

六、吊重升降機須設有自動裝置，以確保升降台或機廂未升

至頂點前自動停止。

七、軌道須具足夠強度、抗力和不易變形，以確保升降台或

機廂在急煞時不會產生搖晃。

八、懸吊纜索末端須採用適當方法繫緊，並固定在升降台或

機廂上。

九、吊重升降機的最高安全操作負荷是由指定機械或機電工

程師進行負荷測試和徹底檢驗得出，並在相關表格內填寫的吊

重升降機可安全操作的最高負荷。

十、禁止吊重升降機的負荷超出其最高安全操作負荷和運

載人數超出其安全運載的最多人數，但屬進行測試者除外。

第七十九條

表格、標誌和告示的展示

一、按第七十六條第一款和第二款的規定填寫的表格，須在

吊重升降機的當眼處張貼或作有效顯示，以讓工作人員知悉有

關吊重升降機是否安全可用。

二、在吊重升降機下列位置的當眼處，須張貼至少以中文清

晰列明下列事項的標誌和告示：

（一）在升降台和絞車內，標明按第七十六條第一款的規定

進行測試和檢驗得出的最高安全操作負荷的標誌；

（二）在載人吊重升降機的機廂內，標明按第七十六條第一

款的規定進行測試和檢驗得出的安全運載的最多人數的標誌；

3. As portas de patamar para os elevadores de obra têm de 
ter em todos os pisos um dispositivo de encravamento que 
satisfaça o seguinte:

1) Assegurar que as portas só podem abrir para cargas e des-
cargas de materiais ou para entrada e saída de trabalhadores 
no estrado ou na cabina;

2) Impedir o movimento do estrado ou da cabina, antes de as 
portas estarem completamente fechadas e trancadas.

4. Os dispositivos de encravamento referidos no número an-
terior têm de ser mantidos em bom estado, não sendo permiti-
do fazê-los perder a sua eficácia.

5. Durante o transporte, é assegurada a segurança do estra-
do ou da cabina e são colocados taipais que previnam a queda 
de pessoas ou de objectos.

6. Os elevadores de obra têm de estar equipados com um dis-
positivo automático para assegurar que o estrado ou a cabina 
pare automaticamente antes de atingir o ponto superior.

7. As guias têm de ser suficientemente fortes, resistentes e 
não facilmente deformáveis para assegurar que o estrado ou a 
cabina não oscila em caso de paragem brusca.

8. As extremidades dos cabos de trabalho têm de estar amar-
radas através de um meio adequado e fixadas ao estrado ou 
cabina.

9. A carga máxima de utilização segura de um elevador 
de obra é a carga máxima admissível do elevador para uma 
utilização segura, determinada por engenheiro mecânico ou 
electromecânico designado através de ensaio de carga e exame 
exaustivo e preenchida pelo mesmo no formulário correspon-
dente.

10. É proibido submeter o elevador de obra a uma carga 
superior à sua carga máxima de utilização segura, bem como 
transportar um número de pessoas superior à sua lotação má-
xima de segurança, excepto no caso de realização de ensaios.

Artigo 79.º

Exibição dos formulários, sinais e avisos

1. Os formulários preenchidos de acordo com o disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 76.º são afixados ou eficazmente expostos 
em lugar bem visível do elevador de obra, de modo a informar 
os trabalhadores se aquele se encontra disponível para uma 
utilização segura.

2. São afixados em lugar bem visível nos seguintes locais do 
elevador de obra, pelo menos na língua chinesa e de forma bem 
legível:

1) Sinal com a indicação da carga máxima de utilização 
segura determinada através de ensaio e exame nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 76.º, no estrado e no guincho;

2) Sinal com a indicação da lotação máxima de segurança, 
determinada através de ensaio e exame nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 76.º, na cabina dos elevadores de obra para 
transporte de pessoas;
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（三）在載貨吊重升降機的各樓層入口處，標明“禁止載人＂

的告示。

第八十條

制動

一、吊重升降機須設有能防止升降台或機廂在發生電力或

機械故障時下墮的制動器或其他同類自動安全裝置。

二、升降台或機廂停定時，制動作用須自動發生。

三、如吊重升降機採用絞車升降，須確保絞車的控制桿、手

掣或開關掣不在開動位置時，其制動器能自動發揮作用。

四、如上款所指的絞車設有卡子和棘輪裝置，須確保卡子首

先從棘輪裝置處脫開，升降台或機廂方可開始移動。

第八十一條

安全措施

吊重升降機運載手推車時，須將該手推車穩妥停在升降台

上。

第八十二條

載人吊重升降機

一、載人吊重升降機須符合下列規定：

（一）裝設機廂，其構造能防止工作人員從機廂內跌出、被

機槽內墮下的物件擊中或夾纏於機廂與結構固定部分之間；

（二）操作控制器須在機廂內；

（三）設置自動裝置，以確保機廂在未到達最低點前自動停

止； 

（四）設置有效的安全鉗和限速器。

二、上款（一）項所指的機廂須設置下列裝置：

（一）至少有一點八米高度的堅固閘門，並設有互鎖裝置，

以確保升降時該閘門不會突然開啟，即使開啟後亦不能繼續升

降；

（二）可於機廂內觸發的有聲緊急警報器，其響亮程度足以

引起建築工地和工程地點內的人的注意；

3) Aviso com a indicação «É proibido transportar pessoas», 
na entrada de todos os pisos para o monta-cargas de obra.

Artigo 80.º

Travagem

1. Os elevadores de obra têm de estar equipados com travões 
ou outros dispositivos automáticos de segurança semelhantes 
que impeçam a queda do estrado ou da cabina em caso de avaria 
eléctrica ou mecânica.

2. Os travões são accionados automaticamente caso haja uma 
paragem do estrado ou da cabina.

3. Sempre que o elevador suba e desça através de guincho, é 
assegurado que o travão funciona automaticamente quando as 
alavancas, manípulos ou interruptores do guincho não estive-
rem na posição de funcionamento.

4. Sempre que o guincho referido no número anterior esteja 
equipado com lingueta e catraca, é assegurado que o estrado 
ou a cabina só pode movimentar-se com a lingueta desengatada 
da catraca.

Artigo 81.º

Medidas de segurança

O carrinho de mão tem de estar devidamente imobilizado no 
estrado, quando for transportado pelo elevador de obra.

Artigo 82.º

Elevador de obra para transporte de pessoas

1. O elevador de obra para transporte de pessoas tem de 
satisfazer o seguinte:

1) Ser provido de uma cabina, que seja construída de tal for-
ma que possa impedir que os trabalhadores caiam da mesma, 
sejam atingidos pela queda de objectos através da caixa do 
elevador ou fiquem entalados entre a cabina e as partes fixas da 
estrutura;

2) Ter o comando dentro da cabina;

3) Dispor de dispositivos automáticos para assegurar a para-
gem da cabina antes de atingir o ponto mais baixo do percurso;

4) Dispor de pára-quedas e limitador de velocidade eficazes.

2. A cabina referida na alínea 1) do número anterior tem de 
ser provida dos seguintes dispositivos:

1) Portas com uma altura mínima de 1,8 metros, equipadas 
com dispositivo de encravamento, para garantir que as portas 
não se abrem intempestivamente quando a cabina se encontre 
a subir ou a descer e, mesmo que se abram, esta não pode con-
tinuar a subir ou a descer;

2) Dispositivo de alarme sonoro de emergência que possa 
ser accionado no interior da cabina e que atinja um nível de so-
noridade suficientemente elevado, para chamar a atenção das 
pessoas que estejam no estaleiro e local de obra;
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（三）超載感應裝置，超載時能立即停止操作和發出聲響警

報。

第五節

吊船或吊索式工作平台

第八十三條

構造和安裝

一、吊船或吊索式工作平台和相關裝置、用以固定吊船或吊

索式工作平台的部分及其組成部件或零件，均須構造良好、材質

適當及維持良好狀況。

二、吊船或吊索式工作平台的安裝、固定、緊繫、拆除、修理

和保養工作須由指定人員進行或由具經驗的工作人員在指定人

員監督下進行。

三、吊船的起重機械須具足夠的保護，以免造成故障。

第八十四條

測試、檢驗和檢查

一、屬下列任一情況，須由指定機械或機電工程師對吊船或

吊索式工作平台進行穩定性測試、負荷測試和徹底檢驗，並將結

果填寫於專用表格內：

（一）首次使用前；

（二）重大修理後；

（三）每次組裝後，包括將吊船或吊索式工作平台移往另一

地點的組裝；

（四）改變錨定或支持後；

（五）運作失靈、翻倒或倒塌後；

（六）在強烈季候風信號，又或八號風球或以上的熱帶氣旋

信號除下後，但屬處於室內且不受影響的吊船或吊索式工作平台

除外；

（七）在使用前十二個月內未曾進行穩定性測試、負荷測試

和徹底檢驗；

（八）可能影響其吊力或穩定性時。

二、吊船或吊索式工作平台在使用前六個月內未曾進行徹底

檢驗，須由指定機械或機電工程師對吊船或吊索式工作平台進

行徹底檢驗，並將結果填寫於專用表格內。

3) Sensor de excesso de carga que pare imediatamente a 
manobra e emita um alarme sonoro, quando se verifique excesso 
de carga.

SECÇÃO V

Bailéus ou plataformas suspensas

Artigo 83.º

Constituição e instalação

1. Os bailéus ou plataformas suspensas e dispositivos afins, 
as partes que os fixam e os seus componentes ou peças têm de 
ser de boa construção e de materiais adequados e mantidos em 
bom estado.

2. A instalação, fixação, amarração, desmontagem, reparação 
e manutenção dos bailéus ou das plataformas suspensas têm de 
ser efectuadas por pessoa designada ou trabalhador experiente 
sob a sua supervisão.

3. Os aparelhos elevatórios dos bailéus têm de estar suficien-
temente protegidos para evitar avarias.

Artigo 84.º

Ensaios, exames e inspecções

1. Procede-se aos ensaios de estabilidade e de carga do bailéu 
ou plataforma suspensa, acompanhados do exame exaustivo e 
preenchimento do formulário próprio com os respectivos resul-
tados, por engenheiro mecânico ou electromecânico designado, 
quando se verifique qualquer das seguintes situações:

1) Antes da primeira utilização;

2) Após grandes reparações;

3) Após cada montagem, incluindo a montagem na sequência 
da deslocação do bailéu ou plataforma suspensa para outro local;

4) Após a alteração da ancoragem ou suporte;

5) Após falha de funcionamento, tombo ou colapso;

6) Após o arriamento do sinal de ventos fortes de monção ou 
dos sinais de tempestade tropical n.º 8 ou superior, salvo o bailéu 
ou plataforma suspensa que se encontre em espaço fechado e 
não seja afectado pelo tufão;

7) Quando não tenha sido submetido a ensaio de estabilidade, 
ensaio de carga e exame exaustivo nos 12 meses que antecedem 
a sua utilização;

8) Quando possa ser afectada a sua capacidade de carga ou 
estabilidade.

2. É efectuado o exame exaustivo do bailéu ou da plataforma 
suspensa que não tenha sido submetido a tal exame nos seis 
meses que antecedem a sua utilização, bem como preenchido 
o formulário próprio com os respectivos resultados, por enge-
nheiro mecânico ou electromecânico designado.
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三、指定機械或機電工程師須按附件所載的第一部分、第二

部分及第五部分進行以上兩款所指的測試和檢驗。

四、吊船或吊索式工作平台在使用前七日內，須由指定人員

進行檢查，並將結果填寫於專用表格內。

五、吊船或吊索式工作平台每日使用前，須由指定人員對所

有懸吊纜索、安全纜索和防墮安全裝置進行檢查，並將結果填

寫於專用表格內。

六、如經指定人員在進行上款規定的檢查後發現繫穩物、平

衡系統或支持物不安全，須立即採取確保吊船或吊索式工作平

台穩定性的措施，並由指定機械或機電工程師重新進行第一款

所指的穩定性測試、負荷測試和徹底檢驗。

七、如未按以上數款的規定進行測試、檢驗或檢查，或未將

有關結果填寫於相關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，

均不得使用有關吊船或吊索式工作平台。

第八十五條

禁止規定

一、禁止使用吊船或吊索式工作平台運載貨物或物料，但屬

施工所需的物料、工具和零件除外。

二、屬下列任一情況，禁止使用吊船或吊索式工作平台：

（一）可能影響吊船或吊索式工作平台穩定性時；

（二）處於惡劣天氣期間，但屬室內且不受影響的吊船或吊

索式工作平台除外；

（三）施工所需的物料、工具和零件可能造成滾動、翻倒或

其他可能對人造成危險的情況。

第八十六條

固定

一、吊船或吊索式工作平台須使用固定和錨定裝置與結構物

有效連接，以確保吊船或吊索式工作平台具足夠支持。

二、不得利用重物作上款所指的固定及錨定裝置。

3. O engenheiro mecânico ou electromecânico designado 
tem de efectuar os ensaios e exames referidos nos dois números 
anteriores de acordo com as partes I, II e V constantes do anexo.

4. É efectuada a inspecção ao bailéu ou à plataforma suspen-
sa e preenchido o formulário próprio com os respectivos resul-
tados por pessoa designada, nos sete dias que antecedem a sua 
utilização.

5. É efectuada a inspecção a todos os cabos de trabalho, cabos 
de segurança e dispositivos de segurança contra quedas e pre-
enchido o formulário próprio com os respectivos resultados 
por pessoa designada, antes da utilização diária do bailéu ou 
da plataforma suspensa.

6. Quando se verifique após inspecção por pessoa designada 
nos termos do disposto no número anterior que a ancoragem, 
o sistema de contrapeso ou o apoio não estejam seguros, são 
adoptadas de imediato as medidas que garantam a estabilidade 
do bailéu ou da plataforma suspensa, procedendo-se novamen-
te aos ensaios de estabilidade e de carga e ao exame exaustivo, 
referidos no n.º 1, por um engenheiro mecânico ou electrome-
cânico designado.

7. Os bailéus ou plataformas suspensas não podem ser uti-
lizados caso não sejam submetidos aos ensaios, exames ou 
inspecções nos termos do disposto nos números anteriores, 
não sejam preenchidos os formulários correspondentes com os 
respectivos resultados ou destes conste a expressão «Utilização 
proibida».

Artigo 85.º

Proibições

1. É proibido o transporte de mercadorias ou materiais por 
meio de bailéu ou plataforma suspensa, excepto os materiais, 
ferramentas e peças necessários à execução da obra.

2. É proibida a utilização de bailéu ou plataforma suspensa, 
quando se verifique qualquer das seguintes situações:

1) Quando possa ser afectada a estabilidade do bailéu ou da 
plataforma suspensa;

2) No período de más condições atmosféricas, salvo no caso 
do bailéu ou plataforma suspensa que se encontre em espaço 
fechado e não seja afectado por estas condições;

3) Quando os materiais, as ferramentas e as peças necessá-
rios à execução da obra possam causar situações de risco de 
rolamento, tombo ou outro risco para pessoas.

Artigo 86.º

Fixação

1. Os bailéus ou as plataformas suspensas têm de estar efi-
cazmente ligados à estrutura, utilizando-se dispositivos de fixa-
ção e ancoragem para garantir que os mesmos têm um suporte 
suficiente.

2. É proibido o uso de objectos pesados como dispositivo de 
fixação e ancoragem a que se refere o número anterior.
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三、支持吊船或吊索式工作平台的所有結構物須構造良好、

具足夠強度、材質適當及維持良好狀況。

四、如使用外伸支架，其須具足夠的長度和強度，內端須錨

定並妥善安裝。

五、吊船或吊索式工作平台在滿載負荷時，其防止傾覆安全

系數不得少於三。

第八十七條

纜吊索

吊船或吊索式工作平台上的纜吊索須符合下列規定：

（一）第六十六條的規定；

（二）屬吊船上的纜吊索，其安全系數相對吊船的最高安全

操作負荷不得少於十。

第八十八條

防墮安全裝置和安全纜索

吊船須設置下列防墮安全裝置和安全纜索，以防止吊船傾

側、傾斜或下墮：

（一）在吊船每個懸吊點，設置裝上具自動安全裝置的安全

纜索，使懸吊纜索、絞車、爬升器或用於升降該吊船的任何機動

部分運作失靈時，安全裝置能自動鎖緊安全纜索；

（二）在吊船每端或靠近每端之處，設置兩條獨立的懸吊鋼

絲纜索以作支持，其中一條纜索運作失靈時，另一條纜索仍能承

受該吊船和其負荷物的重量。

第八十九條

懸吊

一、懸吊點與建築物或其他結構物的表面須具足夠的水平

距離，以防止吊船或吊索式工作平台碰到該等表面。

二、纜吊索和鏈吊索須繫穩於外伸支架或其他支持物上。

三、纜吊索和鏈吊索的長度須足以將吊船下降至地面或安

全的上落處。

3. Todas as estruturas que suportam os bailéus ou as plata-
formas suspensas têm de ser de boa construção, suficientemente 
fortes e de materiais adequados, bem como mantidas em bom 
estado.

4. Caso sejam utilizadas lanças de suspensão, estas têm de 
ter comprimento e força suficientes, sendo as extremidades 
internas ancoradas e devidamente instaladas.

5. Quando os bailéus ou as plataformas suspensas estiverem 
totalmente carregados, o factor de segurança à capotagem não 
pode ser inferior a 3.

Artigo 87.º

Cabos de suspensão

Os cabos de suspensão para bailéus ou plataformas suspen-
sas têm de satisfazer o seguinte:

1) O disposto no artigo 66.º;

2) O factor de segurança dos cabos de suspensão nos bailéus 
não pode ser inferior a 10, em relação à carga máxima de utili-
zação segura.

Artigo 88.º

Dispositivos de segurança contra quedas 
e cabos de segurança

Os bailéus têm de ser providos dos seguintes dispositivos de 
segurança contra quedas e cabos de segurança, para prevenir 
a sua inclinação no sentido transversal, inclinação no sentido 
longitudinal ou queda:

1) Em cada ponto de suspensão do bailéu, estarem dispostos 
cabos de segurança providos de dispositivos automáticos de se-
gurança que tranquem automaticamente os cabos de segurança 
quando houver falha de funcionamento dos cabos de trabalho, 
guinchos, dispositivos de elevação ou quaisquer partes mecânicas 
que servem para levantar ou baixar o bailéu;

2) Em cada extremidade do bailéu ou nas suas proximidades, 
estarem dispostos dois cabos de trabalho em fios de aço se-
parados para efeitos de suporte, de modo que, caso haja falha 
de funcionamento num deles, o outro possa ainda sustentar o 
peso do bailéu e da sua carga.

Artigo 89.º

Suspensão

1. Entre os pontos de suspensão e as superfícies das constru-
ções ou outras estruturas tem de existir uma distância horizon-
tal suficiente para prevenir o contacto acidental dos bailéus ou 
plataformas suspensas com as superfícies.

2. Os cabos de suspensão e as correntes de suspensão têm de 
estar ancoradas nas lanças de suspensão ou em outros apoios.

3. O comprimento dos cabos de suspensão e das correntes de 
suspensão tem de ser suficiente para descer o bailéu até ao solo 
ou a um acesso seguro.



2282 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2023 年 8 月 21 日

四、吊船或吊索式工作平台須裝設拉緊的導纜或採取其他

安全措施，以防止其在使用時作過度的橫向移動、傾斜、傾側或

擺動。

五、懸吊纜索和安全纜索在任何時候都須保持垂直。

第九十條

鼓輪和滑輪

吊船或吊索式工作平台上傳送纜吊索的鼓輪和滑輪，其規格

須符合第六十七條的規定。

第九十一條

工作平台規格

吊船或吊索式工作平台的工作平台須符合下列規定：

（一）至少有四十厘米闊和可供工作人員安全使用的足夠長

度；

（二）以夾板、木板或金屬板密鋪，但屬排水位置除外；

（三）工作平台的邊緣設置符合第三條第三款及第四款規

定的雙圍欄和踢腳板。

第九十二條

制動和控制裝置或同類裝置

一、吊船的起重機械須符合下列規定：

（一）屬人手操作的情況，須設置制動器，該制動器在操作

手掣或操作桿鬆開時能立即發揮作用；

（二）屬動力操作的情況，須設置兩個獨立的制動系統，每

個制動系統均能防止吊船失控下墮。

二、控制吊船任何部分的控制桿和開關掣，須設置能防止其

異常移位的彈簧或其他鎖緊裝置。

第九十三條

操作員和工作人員

一、吊船或吊索式工作平台的操作員和工作人員須為指定人

員。

4. Os bailéus ou plataformas suspensas têm de dispor de 
cabos-guias esticados ou são adoptadas outras medidas de se-
gurança para prevenir movimentações horizontais, inclinações 
no sentido longitudinal, inclinações no sentido transversal ou 
oscilações excessivas durante a sua utilização.

5. Os cabos de trabalho e os cabos de segurança têm de estar 
em posição vertical a todo o momento.

Artigo 90.º

Tambores e roldanas

As especificações dos tambores e roldanas que passam cabos 
de suspensão nos bailéus ou plataformas suspensas têm de 
satisfazer o disposto no artigo 67.º.

Artigo 91.º

Especificações das plataformas de trabalho

A plataforma de trabalho dos bailéus ou plataformas suspensas 
tem de satisfazer o seguinte:

1) Ter, pelo menos, 40 centímetros de largura e ter compri-
mento suficiente para permitir a utilização segura pelos traba-
lhadores;

2) Ser completamente pavimentada com contraplacado, 
tábuas de madeira ou chapa metálica, excepto nos lugares des-
tinados a drenagem de água;

3) Ser dotada de guarda-corpos duplos e rodapés que satisfa-
çam o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º na periferia da plata-
forma de trabalho.

Artigo 92.º

Dispositivos de travagem e controlo ou afins

1. Os aparelhos elevatórios dos bailéus têm de satisfazer o 
seguinte:

1) Sendo accionados manualmente, serem providos de dispo-
sitivos de travagem que actuem imediatamente quando forem 
largados os manípulos de comando ou as alavancas de comando;

2) Sendo accionados por força motriz, serem providos de 
dois sistemas independentes de travagem, permitindo que cada 
um deles previna a perda de controlo e a queda do bailéu.

2. As alavancas e os interruptores utilizados para contro-
lar qualquer parte do bailéu têm de ser providos de molas ou 
outros dispositivos de bloqueio que previnam deslocamentos 
anormais.

Artigo 93.º

Operadores e trabalhadores

1. Os operadores e trabalhadores dos bailéus ou plataformas 
suspensas têm de ser pessoas designadas.
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二、在吊船或吊索式工作平台上進行工作訓練，須由指定人

員指導。

第九十四條

進出吊船或吊索式工作平台的規定

吊船或吊索式工作平台須設有能讓工作人員安全進出的途

徑。

第九十五條

個人防護裝備

一、工作人員需在吊船或吊索式工作平台上工作時，須向其

提供安全帶，並配備獨立救生繩和防墮器。

二、禁止將安全帶或獨立救生繩連繫在吊船或吊索式工作

平台上。

三、安全帶須扣鎖在繫穩點或已穩固連繫的獨立救生繩上。

第九十六條

最高安全操作負荷

一、吊船或吊索式工作平台的最高安全操作負荷是由指定機

械或機電工程師進行負荷測試和徹底檢驗得出，並在相關表格

內填寫的吊船或吊索式工作平台可安全操作的最高負荷。

二、禁止吊船或吊索式工作平台的負荷超出其最高安全操作

負荷和運載人數超出其安全運載的最多人數，但屬進行測試者

除外。

第九十七條

表格和告示的展示

一、按第八十四條第一款、第二款、第四款及第五款的規定

填寫的表格，須在吊船或吊索式工作平台的當眼處張貼或作有

效顯示，以讓工作人員知悉有關吊船或吊索式工作平台是否安全

可用。

二、在吊船或吊索式工作平台的當眼處，須張貼至少以中文

清晰列明下列事項的告示：

（一）按第八十四條第一款及第二款的規定進行測試和檢驗

得出的最高安全操作負荷；

2. A realização de treino profissional em bailéu ou plataforma 
suspensa tem de ser orientada por pessoa designada.

Artigo 94.º

Disposições relativas ao acesso e saída dos bailéus 
ou plataformas suspensas

Os bailéus ou plataformas suspensas têm de dispor de meios 
que permitam o acesso e saída em segurança dos trabalhadores.

Artigo 95.º

Equipamentos de protecção individual

1. Tem de ser fornecido ao trabalhador arnês de segurança, 
provido de linha de vida independente e dispositivo contra 
quedas, quando este tiver de trabalhar em bailéus ou platafor-
mas suspensas.

2. É proibido ter o arnês de segurança ou a linha de vida inde-
pendente ancorados nos bailéus ou plataformas suspensas.

3. O arnês de segurança tem de estar engatado a um ponto 
de ancoragem ou a uma linha de vida independente que esteja 
firmemente ancorada.

Artigo 96.º

Carga máxima de utilização segura

1. A carga máxima de utilização segura de um bailéu ou 
plataforma suspensa é a sua carga máxima admissível em 
condições seguras de utilização, determinada por engenheiro 
mecânico ou electromecânico designado através de ensaio de 
carga e exame exaustivo e preenchida pelo mesmo no formulário 
correspondente.

2. É proibido submeter os bailéus ou as plataformas suspen-
sas a uma carga superior à carga máxima de utilização segura, 
bem como transportar um número de pessoas superior à lota-
ção máxima, excepto no caso de realização de ensaios.

Artigo 97.º

Exibição dos formulários e avisos

1. Os formulários preenchidos de acordo com o disposto nos 
n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 84.º são afixados ou eficazmente expos-
tos em lugar bem visível do bailéu ou da plataforma suspensa, 
de modo a informar os trabalhadores se aqueles se encontram 
disponíveis para uma utilização segura.

2. É afixado um aviso em lugar bem visível do bailéu ou da 
plataforma suspensa, pelo menos na língua chinesa e de forma 
bem legível, do qual conste o seguinte:

1) A carga máxima de utilização segura determinada através 
de ensaio e exame nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 
84.º;
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（二）按第八十四條第一款及第二款的規定進行測試和檢驗

得出的安全運載的最多人數；

（三）吊船或吊索式工作平台的識別編號；

（四）須使用扣鎖在專用獨立救生繩上的安全帶的提示；

（五）吊船或吊索式工作平台在每日使用前須檢查所有纜索

的提示。

第五章

工具和設備的技術規範

第一節

手提工具

第九十八條

使用

一、手提工具須具良好的質量、適合工作所需及維持良好狀

況。

二、手提工具須妥善存放於安全處，不得將其棄置於地面、

通道或樓梯等地點。

三、機動手提工具的危險部分，須設置適當的機械護罩和防

護裝置。

四、上款所指的機械護罩和防護裝置須符合下列規定：

（一）構造堅固；

（二）能防止任何人觸及運行中機動手提工具的危險部件；

（三）安裝於機動手提工具或適當位置上；

（四）不會妨礙工作人員正確使用機動手提工具。

第九十九條

個人防護裝備

工作人員需使用手提工具時，須向其提供適當的個人防護

裝備，尤其是呼吸保護器、護眼器具、護面器具、聽覺保護器或

防護手套。

2) A lotação máxima de segurança determinada através de 
ensaio e exame nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 
84.º;

3) O número de identificação do bailéu ou da plataforma 
suspensa;

4) Um lembrete da necessidade de utilização do arnês de 
segurança engatado à linha de vida independente de uso exclu-
sivo;

5) Um lembrete da necessidade de inspecção de todos os 
cabos antes da utilização diária do bailéu ou da plataforma 
suspensa.

CAPÍTULO V

Normas técnicas relativas às ferramentas e equipamentos

SECÇÃO I

Ferramentas manuais

Artigo 98.º

Utilização

1. As ferramentas manuais têm de ser de boa qualidade, 
adequadas às necessidades do trabalho e mantidas em bom estado.

2. As ferramentas manuais têm de ser devidamente arma-
zenadas em lugar seguro, não podendo ficar abandonadas em 
locais como pavimentos, passagens ou escadas.

3. As partes perigosas das ferramentas portáteis a motor têm 
de dispor de protectores e dispositivos de protecção de máquinas 
adequados.

4. Os protectores e dispositivos de protecção de máquinas 
referidos no número anterior têm de satisfazer o seguinte:

1) Serem de construção robusta;

2) Permitirem interditar o contacto de qualquer pessoa com 
os componentes perigosos da ferramenta portátil a motor du-
rante o seu funcionamento;

3) Serem instalados na ferramenta portátil a motor ou em 
lugar adequado;

4) Não perturbarem a utilização correcta da ferramenta por-
tátil a motor pelo trabalhador.

Artigo 99.º

Equipamentos de protecção individual

Quando o trabalhador tiver de utilizar ferramentas manuais, 
são colocados à sua disposição equipamentos de protecção 
individual adequados, nomeadamente aparelho de protecção 
respiratória, equipamento de protecção para os olhos, equipa-
mento de protecção para a face, protectores auditivos ou luvas 
de protecção.
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第二節

槍彈推動打釘工具

第一百條

操作和存放

一、槍彈推動打釘工具須維持良好狀況。

二、操作槍彈推動打釘工具時，須遵守下列規定：

（一）在槍管末端裝上與管軸成直角的防碎片護罩；

（二）防碎片護罩緊貼於待刺入物料上時，防碎片護罩和槍

管須緊壓該物料的表面，並回壓至盡頭，又或由槍管和防碎片護

罩以超逾五公斤的壓力壓向待刺入物料的表面；

（三）如屬推動力由槍彈直接傳達至槍釘上的打釘工具，管

軸與施工面垂直線之間的角度須少於七度。

三、槍釘，包括其帽和環的尺寸，須與槍彈推動打釘工具的

槍管口徑配合。

四、屬下列任一情況，須確保槍彈推動打釘工具處於不能操

作的狀況：

（一）槍彈推動打釘工具正在裝上槍彈；

（二）槍彈推動打釘工具的任何部分裝嵌錯誤；

（三）為裝上槍彈而拆卸或撥轉的各獨立部件並未同時鎖

緊。

五、如無需使用槍彈推動打釘工具，須將槍彈拆除，並將槍

彈推動打釘工具、槍彈、槍釘和有關輔助設備妥善存放於獨立的

工具箱內，該工具箱須上鎖並存放於安全處。

六、上款所指的工具箱內，須具備一份由該槍彈推動打釘工

具製造商發出的操作手冊。

第一百零一條

使用地點的限制

在存放爆炸或易燃物品的地點，又或空氣中含有爆炸性粉

塵、易燃氣體或易燃蒸氣的地點，不得使用槍彈推動打釘工具。

SECÇÃO II

Ferramentas de fixação directa accionadas 
por carga propulsora

Artigo 100.º

Operação e armazenagem

1. As ferramentas de fixação directa accionadas por carga 
propulsora têm de ser mantidas em bom estado.

2. A operação das ferramentas de fixação directa accionadas 
por carga propulsora tem de obedecer ao seguinte:

1) Na extremidade do cano da ferramenta é colocado um 
protector contra estilhaços que forme um ângulo recto com o 
eixo do cano;

2) Quando o protector contra estilhaços estiver em firme 
contacto com o material a ser perfurado, o protector e o cano 
são pressionados contra a superfície daquele material até ao 
extremo, ou com o cano e o protector a exercerem sobre a 
superfície do material a ser perfurado uma força de pressão 
superior a cinco quilogramas;

3) No caso de a ferramenta transmitir a força propulsiva da 
carga directamente aos pinos, o ângulo entre o eixo do cano e a 
perpendicular à superfície de trabalho tem de ser inferior a 7º.

3. O tamanho dos pinos, incluindo o das tampas e anilhas, 
tem de ser compatível com o calibre do cano da ferramenta de 
fixação directa accionada por carga propulsora.

4. É assegurado que a ferramenta de fixação directa accio-
nada por carga propulsora se encontra desactivada, quando se 
verifique qualquer das seguintes situações:

1) No momento do carregamento da ferramenta;

2) Quando qualquer parte da ferramenta tenha sido montada 
incorrectamente;

3) Quando os componentes independentes que tenham sido 
desmontados ou revolvidos para o carregamento não estejam 
trancados simultaneamente.

5. Quando não for necessária a utilização da ferramenta de 
fixação directa accionada por carga propulsora, os seus cartu-
chos têm de ser retirados e a ferramenta, os cartuchos, os pinos 
e os respectivos equipamentos auxiliares têm de ser devida-
mente guardados em caixa de ferramentas individual, fechada 
à chave e armazenada em lugar seguro.

6. A caixa de ferramentas referida no número anterior tem 
de dispor de um manual de operações emitido pelo fabricante 
da ferramenta de fixação directa accionada por carga propulsora.

Artigo 101.º

Restrição dos locais de uso

As ferramentas de fixação directa accionadas por carga pro-
pulsora não podem ser utilizadas nos locais de armazenagem 
de produtos explosivos ou inflamáveis, ou ainda nos locais 
onde o ar contenha poeiras explosivas, gases inflamáveis ou 
vapores inflamáveis.
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第一百零二條

禁止使用規定

禁止使用不符合製造商所指定類型和規格的槍釘或槍彈。

第一百零三條

個人防護裝備

工作人員需操作槍彈推動打釘工具時，須向其提供具防爆和

防彈射功能的個人防護裝備。

第三節

橋板、活動梯和固定梯

第一百零四條

基本規定

橋板、活動梯和固定梯須符合下列規定：

（一）適合工作和環境所需；

（二）以耐用材料製造、具足夠強度和維持良好狀況；

（三）保持足夠穩定性，尤其不得將橋板、活動梯或固定梯

放置或靠在疏鬆的地面或樓面、磚塊或其他疏鬆的物料上。

第一百零五條

橋板和固定梯的防墮裝置

橋板和固定梯離地面高度兩米或以上的地點，須設置符合

第三條第三款及第四款規定的雙圍欄和踢腳板。

第一百零六條

橋板的規格

一、如使用跨度超過三米的橋板，須以橫木連接其底部。

二、如屬斜橋板，除須遵守上款的規定外，尚須符合下列規

定：

（一）高度不得超過九米；

（二）闊度不少於六十厘米；

Artigo 102.º

Proibições na utilização

É proibido o uso de pinos ou cartuchos que não sejam con-
formes com a tipologia e especificações indicadas pelo fabri-
cante.

Artigo 103.º

Equipamentos de protecção individual

Quando o trabalhador tiver de proceder à operação de ferra-
mentas de fixação directa accionadas por carga propulsora, são 
colocados à sua disposição equipamentos de protecção indivi-
dual contra explosão e projecções.

SECÇÃO III

Passadiços, escadas móveis e escadas fixas

Artigo 104.º

Disposições fundamentais

Os passadiços, as escadas móveis e as escadas fixas têm de 
satisfazer o seguinte:

1) Serem adequados às necessidades do trabalho e do 
ambiente;

2) Serem fabricados com materiais duráveis, terem força sufi-
ciente e serem mantidos em bom estado;

3) Manterem suficiente estabilidade, nomeadamente não 
podendo ser colocados ou apoiados em solos ou pavimentos 
soltos, tijolos ou outros materiais soltos.

Artigo 105.º

Dispositivos de protecção contra quedas de 
passadiços e escadas fixas

Os locais dos passadiços e das escadas fixas que estejam a 
uma altura igual ou superior a dois metros do solo têm de dispor 
de guarda-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o disposto 
nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º.

Artigo 106.º

Especificações dos passadiços

1. No caso de utilização de passadiços para vãos superiores a 
três metros, a sua parte inferior tem de estar ligada por travessas 
de madeira.

2. No caso de pranchadas, para além do cumprimento do 
disposto no número anterior, estas têm ainda de satisfazer o 
seguinte:

1) Terem altura não superior a nove metros;

2) Terem largura não inferior a 60 centímetros;
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（三）最大傾斜度不得超過百分之三十；

（四）傾斜度超過百分之十五時，其表面須釘上橫木或其他

適當裝置，以防止工作人員跌倒。

第一百零七條

活動梯的規格

一、活動梯僅可用作臨時上落通道。

二、使用直式活動梯須符合下列規定：

（一）其上端繫穩於固定位置上；如屬不可能，則將下端繫

穩；

（二）擺放的斜度不會影響其穩定性；

（三）具足夠的長度，且其上端至少突出地面或樓面一米。

三、使用摺合式活動梯時，其摺合的鉸位須充分張開和鎖

定，以確保其穩定。

第一百零八條

固定梯的規格

一、固定梯須與結構物有效連接，其梯級須堅固平坦。

二、連接兩個樓梯平台的固定梯，其與兩個平台之間的垂直

距離不得超過九米。

第四節

壓縮氣體

第一百零九條

氣瓶的存放

壓縮氣體氣瓶的存放須遵守下列規定，即使空瓶亦然：

（一）存放於陰涼和通風良好之處、避免陽光直接照射，以

及遠離熱源或火種；

（二）垂直擺放及採取適當措施固定以防止翻倒；

（三）氣瓶上有適當顏色，並按氣瓶所載的氣體種類分開存

放；

（四）載有氣體的氣瓶和空瓶須分開存放；

3) Terem inclinação máxima que não exceda os 30%;

4) Quando a inclinação exceder os 15%, serem pregadas, na 
sua superfície, travessas de madeira ou outros dispositivos ade-
quados para prevenir o escorregamento dos trabalhadores.

Artigo 107.º

Especificações das escadas móveis

1. As escadas móveis só podem servir como meio de acesso 
temporário.

2. As escadas móveis verticais quanto à sua utilização têm de 
satisfazer o seguinte:

1) Terem as extremidades superiores bem ancoradas num 
lugar fixo ou, não sendo tal possível, terem as extremidades in-
feriores bem ancoradas;

2) Estarem colocadas a uma inclinação que não afecte a sua 
estabilidade;

3) Terem comprimento suficiente e ultrapassarem em um 
metro o solo ou o pavimento a que dão acesso.

3. Quando forem utilizadas escadas móveis articuladas, as 
suas dobradiças têm de estar completamente abertas e tranca-
das para garantir a sua estabilidade.

Artigo 108.º

Especificações das escadas fixas

1. As escadas fixas têm de estar eficazmente ligadas à estru-
tura e ter degraus robustos e nivelados.

2. A distância vertical entre dois patamares de escada liga-
dos pela escada fixa não pode ser superior a nove metros.

SECÇÃO IV

Gás comprimido

Artigo 109.º

Armazenagem de garrafas

As garrafas de gás comprimido quanto à sua armazenagem 
têm de obedecer ao seguinte, mesmo que estejam vazias:

1) Serem conservadas em lugar fresco e bem ventilado, 
evitando a sua exposição directa aos raios solares e mantidas 
afastadas de fontes de calor ou fogo;

2) Serem colocadas na posição vertical e adoptarem-se medi-
das adequadas à sua fixação para a prevenção de queda;

3) Terem a cor adequada e serem armazenadas separada-
mente de acordo com o tipo de gás que a garrafa contém;

4) Serem armazenadas as garrafas com gás separadamente 
das garrafas vazias;
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（五）按施工的具體情況設置最低存放數量。

第一百一十條

氣瓶的安全使用

一、壓縮氣體氣瓶須設置適當的壓力調節器，並正確接駁至

管道或軟喉。

二、上款所指的管道和軟喉須使用適當顏色區分。

三、氣體輸出系統或設備的輸出閥須設置發生緊急情況時

能立即切斷氣體供應的裝置。

四、使用壓縮氣體氣瓶前和使用期間，須經常檢查氣瓶及其

裝置，以確保其維持良好狀況和不存在漏氣現象。

五、移動壓縮氣體氣瓶時，須使用適當的輔助工具，並將氣

瓶垂直擺放和固定於具足夠承托力的支持物上。

第一百一十一條

氣瓶標誌的展示

一、壓縮氣體氣瓶上，須張貼標明壓縮氣體種類名稱及危險

化學物品的標誌。

二、在第一百零九條（四）項所指的載有氣體的氣瓶和空瓶

上，須張貼至少以中文清晰標明氣瓶狀況的標誌。

第五節

電力安全

第一百一十二條

基本規定

一、工程開始前和進行期間，須採取適當措施防止工作人員

與任何電纜、設備、機械或器具的帶電部分接觸。

二、所有與電力系統接駁的金屬設備，須採用適當的系統接

地，但已設置雙重絕緣的裝置者除外。

三、所有於室外或潮濕處使用的電力裝置，須採用防水插頭

或其他有效防水的方法接駁電源。

5) Serem a menor quantidade armazenada, consoante as 
circunstâncias de execução da obra.

Artigo 110.º

Utilização segura de garrafas

1. As garrafas de gás comprimido têm de ser providas de re-
gulador de pressão adequado e estar correctamente ligadas ao 
tubo ou à mangueira.

2. O tubo e a mangueira, referidos no número anterior, têm 
de ser identificados com a cor adequada.

3. A válvula de saída de gás do sistema ou do equipamento 
de saída de gás tem de dispor de um dispositivo que permita 
cortar imediatamente o fornecimento de gás em caso de emer-
gência.

4. Antes e durante o período de uso das garrafas de gás com-
primido, estas têm de ser frequentemente inspeccionadas em 
conjunto com os respectivos dispositivos, para assegurar o seu 
bom estado e a ausência de fuga de gás.

5. Na deslocação de garrafas de gás comprimido, são utili-
zados meios auxiliares adequados, sendo as garrafas mantidas 
na posição vertical e fixadas num suporte com capacidade de 
carga suficiente.

Artigo 111.º

Exibição dos rótulos das garrafas

1. Nas garrafas de gás comprimido são afixados um rótulo 
com a denominação do tipo de gás e o sinal de perigo do pro-
duto químico.

2. Nas garrafas com gás e nas vazias, referidas na alínea 4) 
do artigo 109.º, é afixado um rótulo com o estado da garrafa 
de gás, redigido pelo menos na língua chinesa e de forma bem 
legível.

SECÇÃO V

Segurança eléctrica

Artigo 112.º

Disposições fundamentais

1. Antes e durante o decurso da obra, são adoptadas as me-
didas adequadas para garantir que não há qualquer contacto 
do trabalhador com as partes sob tensão dos cabos eléctricos, 
equipamentos, máquinas ou aparelhos.

2. Todo o equipamento metálico ligado ao sistema eléctrico 
tem de estar ligado à terra através de um sistema adequado, 
excepto os dispositivos que dispõem de isolamento duplo.

3. Todos os dispositivos eléctricos utilizados ao ar livre ou 
em lugar húmido têm de estar ligados à fonte de energia eléc-
trica através de fichas à prova de água ou outros meios à prova 
de água eficazes.
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第一百一十三條

臨時供電系統

一、所有臨時供電系統的電路須設有熔斷器、斷路器和漏電

斷路器，且在每一供電予插座的電路，漏電斷路器的額定餘差啟

動電流值不得超過三十毫安。

二、所有臨時供電系統須設有合格和獨立的接地系統，接地

電阻不得超過四歐姆。

三、臨時供電箱須設置外蓋以作保護，且外蓋須保持關閉。

四、屬下列任一情況，須由指定人員對臨時供電系統進行檢

查，並將結果填寫於專用表格內：

（一）首次使用前；

（二）在使用前三十日內未曾進行檢查。

五、如未按上款的規定進行檢查，或未將有關結果填寫於相

關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，均不得使用有關臨

時供電系統。

第一百一十四條

臨時供電系統檢查表格的展示

按上條第四款的規定填寫的表格，須在臨時供電系統的當

眼處張貼或作有效顯示，以讓工作人員知悉有關臨時供電系統

是否安全可用。

第一百一十五條

在電力設施附近工作的安全距離

一、如在架空電線、地下電纜或電氣設備附近進行工程，須

預先向電力供應實體查詢有關電線和設備的電壓，以便採取適

當措施，使工作人員及施工時所使用的機械、裝置、工具或設備

與架空電線、地下電纜或電氣設備保持下列最低限度距離：

（一）架空電線、地下電纜或電氣設備的最高電壓低於六萬

伏特時，距離為三米；

Artigo 113.º

Sistema temporário de fornecimento de energia eléctrica

1. Todos os circuitos dos sistemas temporários de forneci-
mento de energia eléctrica têm de estar equipados com fusíveis, 
disjuntores e interruptores diferenciais, não podendo a corrente 
diferencial residual nominal de funcionamento dos interrup-
tores diferenciais ser superior a 30 mA em cada circuito de 
alimentação de tomada.

2. Todos os sistemas temporários de fornecimento de energia 
eléctrica têm de estar equipados com um sistema qualificado e 
independente de ligação à terra, não podendo a resistência de 
terra ser superior a 4 Ω.

3. Os quadros eléctricos para o fornecimento temporário de 
energia eléctrica têm de dispor de um invólucro que se mante-
nha fechado.

4. É efectuada a inspecção ao sistema temporário de forneci-
mento de energia eléctrica e preenchido o formulário próprio 
com os respectivos resultados por pessoa designada, quando se 
verifique qualquer das seguintes situações:

1) Antes da sua primeira utilização;

2) Quando o sistema não tenha sido inspeccionado nos 30 
dias que antecedem a sua utilização.

5. O sistema temporário de fornecimento de energia eléctrica 
não pode ser utilizado caso não seja submetido à inspecção nos 
termos do disposto no número anterior, não seja preenchido o 
formulário correspondente com os respectivos resultados ou 
deste conste a expressão «Utilização proibida».

Artigo 114.º

Exibição do formulário de inspecção do sistema 
temporário de fornecimento de energia eléctrica

O formulário preenchido de acordo com o disposto no n.º 4 
do artigo anterior é afixado ou eficazmente exposto em lugar 
bem visível do sistema temporário de fornecimento de energia 
eléctrica, de modo a informar os trabalhadores se aquele se en-
contra disponível para uma utilização segura.

Artigo 115.º

Distâncias de segurança para trabalhos nas proximidades 
de instalações eléctricas

1. No caso de realização de obra nas proximidades de linhas 
aéreas, cabos eléctricos subterrâneos ou equipamentos eléc-
tricos, tem de se obter previamente informação, junto da enti-
dade distribuidora de electricidade, sobre o valor das tensões 
dessas linhas e equipamentos, a fim de se providenciar para 
que os trabalhadores e as máquinas, dispositivos, ferramentas 
ou equipamentos utilizados na execução da obra mantenham 
as seguintes distâncias mínimas em relação às linhas aéreas, 
cabos eléctricos subterrâneos ou equipamentos eléctricos:

1) Três metros, quanto a linhas aéreas, cabos eléctricos sub-
terrâneos ou equipamentos eléctricos cuja tensão máxima seja 
inferior a 60 000 V;
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（二）架空電線、地下電纜或電氣設備的最高電壓是六萬伏

特或以上時，距離為五米。

二、在確定上款所指的最低限度距離時，須考慮帶電部分

可能移動的範圍，以及施工所用的機械和任何物體的下墮或移

動。

第一百一十六條

中斷電源

一、如進行任何工序或工作，因實際情況未能遵守上條規定

的最低限度距離，須將架空電線、地下電纜或電氣設備的電源中

斷。

二、如屬由電力供應實體將電源中斷的情況，須在工作地點

的當眼處標示工作日期和每日的工作時間。

三、在有低壓電線或電氣設備的地點進行任何工序或工作

時，須將其電源中斷；如無法中斷電源，須採取適當措施保障工

作人員安全，尤其是：

（一）設置屏障，以防止工作人員與任何電氣設備直接或間

接接觸；

（二）將無絕緣及絕緣不足的電線與工作人員作有效分隔。

第一百一十七條

禁止規定

屬上條第一款的規定須中斷電源的情況，禁止作出下列行

為：

（一）在未中斷電源前施工；

（二）在未確保所有工作人員已離開施工範圍的情況下恢復

通電。

第一百一十八條

搬離電纜

如屬第一百一十六條第一款的情況，但無法中斷地下電纜的

電源，須向電力供應實體申請將該電纜搬離原位置不少於一點

五米的距離，並須採取適當措施保障工作人員安全，尤其是：

（一）標明電纜的位置； 

2) Cinco metros, quanto a linhas aéreas, cabos eléctricos 
subterrâneos ou equipamentos eléctricos cuja tensão máxima 
seja igual ou superior a 60 000 V.

2. Na determinação das distâncias mínimas referidas no nú-
mero anterior, têm de ser tidos em conta o alcance dos movi-
mentos possíveis das partes sob tensão, bem como a queda ou 
movimento das máquinas e de quaisquer objectos utilizados na 
execução da obra.

Artigo 116.º

Interrupção de fornecimento de energia eléctrica

1. As linhas aéreas, cabos eléctricos subterrâneos ou equi-
pamentos eléctricos têm de ser colocados fora de tensão, caso 
não sejam observadas, na realização de qualquer processo ou 
trabalho, as distâncias mínimas previstas no artigo anterior, 
devido à situação concreta.

2. No caso de colocação fora de tensão efectuada pela enti-
dade distribuidora de electricidade, são afixadas, em lugar bem 
visível do local de trabalho, as datas em que os trabalhos têm 
lugar e as horas de trabalho diário.

3. As linhas de baixa tensão ou equipamentos eléctricos têm 
de ser colocados fora de tensão, sempre que se encontrem em 
local de execução de qualquer processo ou trabalho e, caso tal 
não seja possível, têm de ser adoptadas as medidas adequadas 
para salvaguardar a segurança dos trabalhadores, nomeada-
mente:

1) Colocar barreiras, a fim de evitar o contacto directo ou 
indirecto do trabalhador com qualquer equipamento eléctrico;

2) Isolar eficazmente os condutores nus, bem como os insufi-
cientemente isolados, dos trabalhadores.

Artigo 117.º

Proibições

Verificando-se a situação prevista no n.º 1 do artigo anterior 
em que haja necessidade de colocação fora de tensão, é proibido:

1) Executar qualquer obra antes da colocação fora de tensão;

2) Restabelecer a tensão até que seja assegurado que todos 
os trabalhadores se encontram fora da área de execução da 
obra.

Artigo 118.º

Afastamento dos cabos eléctricos

Caso se verifique a situação prevista no n.º 1 do artigo 116.º 
mas não seja possível colocar fora de tensão os cabos eléctricos 
subterrâneos, é solicitado à entidade distribuidora de electrici-
dade que estes sejam afastados para uma distância não inferior 
a 1,5 metros do lugar onde estão instalados, sendo adoptadas 
as medidas adequadas à protecção da segurança dos trabalha-
dores, nomeadamente:

1) Sinalização da posição dos cabos eléctricos;
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（二）設置屏障，以防止工作人員進入距離電纜一點五米的

範圍內。

第六章

特定工作的技術規範

第一節

高空工作

第一百一十九條

基本規定

如工作人員需進行高空工作，須向其提供適當的工作平台。

第一百二十條

工作平台

一、工作平台須符合下列規定：

（一）結構良好、具足夠抗力和穩定性；

（二）設置上落通道；

（三）保持清潔，且不得放置任何雜物。

二、工作平台因潮濕或其他原因出現濕滑情況時，須採取防

滑措施。

三、處於可能危害工作平台穩定性的惡劣天氣期間，不得使

用位於戶外的工作平台。

四、工作平台在每日使用前，須由指定人員進行檢查並作相

關記錄，以確保工作平台處於可使用狀況。

五、如在工作平台上採用人手方式搬運物料，物料的重量不

得超過五十千克，且搬運高低差不得超過九米。

第一百二十一條

工作平台安全負荷標誌的展示

在工作平台的當眼處，須張貼至少以中文清晰標明工作平台

安全負荷的標誌。

2) Colocação de barreiras, a fim de impedir a entrada de 
qualquer trabalhador numa área a menos de 1,5 metros de dis-
tância desses cabos.

CAPÍTULO VI

Normas técnicas para trabalhos específicos

SECÇÃO I

Trabalhos em altura

Artigo 119.º

Disposições fundamentais

São disponibilizadas plataformas de trabalho adequadas ao 
trabalhador que tenha de efectuar trabalhos em altura.

Artigo 120.º

Plataformas de trabalho

1. As plataformas de trabalho têm de satisfazer o seguinte:

1) Serem de estrutura robusta, bem como terem resistência e 
estabilidade suficientes;

2) Disporem de meios de acesso;

3) Manterem-se limpas e livres de objectos que constituam 
obstáculo.

2. Quando a plataforma de trabalho esteja derrapante 
devido à humidade ou outras razões, são adoptadas as medidas 
adequadas para se evitar o escorregamento.

3. As plataformas de trabalho ao ar livre não podem ser 
utilizadas durante o período de más condições atmosféricas 
que possam pôr em risco a estabilidade da plataforma.

4. Antes da sua utilização diária, a plataforma de trabalho 
tem de ser inspeccionada por pessoa designada, com o respec-
tivo registo dos resultados, a fim de garantir que a plataforma 
de trabalho esteja em condições de poder ser utilizada.

5. Caso seja efectuado o transporte manual de materiais em 
plataformas de trabalho, o seu peso não pode exceder os 50 
quilogramas e a distância a percorrer em altura não pode 
ultrapassar os nove metros.

Artigo 121.º

Exibição dos sinais de carga de segurança das 
plataformas de trabalho

O sinal da carga de segurança da plataforma de trabalho é 
afixado em lugar bem visível da plataforma e redigido pelo menos 
na língua chinesa e de forma bem legível.
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第一百二十二條

防墮裝置

工作平台的邊緣須設置符合第三條第三款及第四款規定的

雙圍欄和踢腳板。

第一百二十三條

流動式工作平台

一、流動式工作平台須符合下列規定：

（一）其腳輪固定於直桿上，以確保腳輪離開地面時不會脫

落；

（二）設有用於鎖定腳輪的制動裝置，以確保工作平台在使

用時不會移動。

二、在斜面使用流動式工作平台時，除須遵守上款規定外，

尚須使用楔子固定腳輪，以及採取適當措施使工作平台的工作

或走動平面保持水平。

三、在移動流動式工作平台時，工作平台上不得有工作人員

或有下墮危險的物體。

第二節

棚架

第一百二十四條

構造

棚架須採用適當的材料搭建，且須構造良好、能安全承受負

荷和維持良好狀況，以確保在使用棚架時，其任何部分都不會歪

斜。

第一百二十五條

檢查

一、棚架的搭建、拆卸、更改和保養工作，須由指定人員進

行或由具經驗的工作人員在指定人員監督下進行。

二、屬下列任一情況，須由指定人員對棚架進行檢查，並將

結果填寫於專用表格內：

（一）首次使用前；

（二）進行擴建、部分拆卸或更改後；

Artigo 122.º

Dispositivos de protecção

As plataformas de trabalho têm de ser dotadas de guarda-
-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o disposto nos n.os 3 e 
4 do artigo 3.º na sua periferia.

Artigo 123.º

Andaimes móveis

1. Os andaimes móveis têm de satisfazer o seguinte:

1) Os rodízios têm de estar fixados nos prumos, por forma a 
garantir que os rodízios não se soltem quando não estejam em 
contacto com o solo;

2) Serem providos de dispositivos de travagem para o bloqueio 
dos rodízios, por forma a garantir que o andaime não se mova 
durante o uso.

2. Quando é utilizado o andaime móvel sobre uma superfície 
inclinada, para além do cumprimento do disposto no número 
anterior, são também utilizados calços para a fixação dos rodízios 
e são adoptadas medidas adequadas para manter nivelado o 
plano de trabalho ou de circulação do andaime.

3. Nenhum trabalhador, bem como nenhum objecto que 
apresente risco de queda, pode estar nos andaimes móveis 
durante a sua deslocação.

SECÇÃO II

Andaimes

Artigo 124.º

Constituição

Os andaimes têm de ser constituídos de materiais adequados 
e de boa construção, que permitam sustentar a carga com se-
gurança e mantidos em bom estado, por forma a assegurar que, 
na sua utilização, nenhuma parte constituinte se desloque em 
relação ao conjunto.

Artigo 125.º

Inspecções

1. A montagem, desmontagem, alteração e manutenção de 
andaimes têm de ser efectuadas por pessoa designada ou por 
trabalhador experiente sob a sua supervisão.

2. É efectuada a inspecção ao andaime e preenchido o for-
mulário próprio com os respectivos resultados por pessoa de-
signada, quando se verifique qualquer das seguintes situações:

1) Antes da primeira utilização;

2) Após ampliação, desmontagem parcial ou alteração;
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（三）在八號風球或以上的熱帶氣旋信號除下後；

（四）可能影響其抗力或穩定性時；

（五）在使用前三十日內未曾進行檢查；

（六）中止使用期間超過十五日。

三、如未按上款的規定進行檢查，或未將有關結果填寫於相

關表格內，又或有關結果列明“禁止使用＂，均不得使用有關棚

架。

第一百二十六條

檢查表格的展示

按上條第二款的規定填寫的表格，須在棚架的當眼處張貼

或作有效顯示，以讓工作人員知悉有關棚架是否安全可用。

第一百二十七條

承托

一、棚架以直桿靠承托面作垂直承托時，須遵守下列規定：

（一）承托面須堅固平坦，並具足夠強度保持棚架直立；

（二）直桿的負荷須分佈適當，並須設置墊板，該墊板的面

積和厚度能足以承受負荷而不致棚架變形；

（三）承托面傾斜度超過百分之五時，除上項所指的墊板

外，尚須採取適當措施防止直桿滑移；

（四）承托面傾斜度超過百分之三十時，直桿須插入地面至

能確保其穩固的深度。

二、如屬懸空式棚架，須遵守下列規定：

（一）採用懸挑樑、外牆托架和斜撐等臨時支撐以承托懸空

式棚架，且須以適當方法將該等臨時支撐裝嵌在具足夠抗力的

建築物上；

（二）懸挑樑和外牆托架須具足夠強度，以承受棚架的重量

和附加於其上的荷載；

（三）斜撐與外牆之間的角度不得超逾三十度。

3) Após o arriamento dos sinais de tempestade tropical n.º 8 
ou superior;

4) Quando possa ser afectada a sua resistência ou estabilidade;

5) Quando o andaime não tenha sido inspeccionado nos 30 
dias que antecedem a sua utilização;

6) Quando o período durante o qual não tenha sido utilizado 
seja superior a 15 dias.

3. O andaime não pode ser utilizado caso não seja inspec-
cionado nos termos do disposto no número anterior, não seja 
preenchido o formulário correspondente com os respectivos 
resultados ou deste conste a expressão «Utilização proibida».

Artigo 126.º

Exibição do formulário de inspecção

O formulário preenchido de acordo com o disposto no n.º 2 
do artigo anterior é afixado ou eficazmente exposto em lugar 
bem visível do andaime, de modo a informar os trabalhadores 
se aquele se encontra disponível para uma utilização segura.

Artigo 127.º

Suporte

1. O suporte vertical do andaime por prumos apoiados em 
superfície tem de obedecer ao seguinte:

1) A superfície de apoio tem de ser rígida e plana, com força 
suficiente para manter o andaime em pé verticalmente;

2) A carga dos prumos tem de ser distribuída devidamente, 
sendo inseridas chapas de calço, de área e espessura suficientes 
para sustentar a carga sem deformação do andaime;

3) Quando a superfície de apoio dos prumos tenha um declive 
superior a 5%, para além da inserção das chapas de calço re-
feridas na alínea anterior, têm de ser adoptadas as medidas 
adequadas que impeçam o escorregamento dos prumos;

4) Quando a superfície de apoio dos prumos tenha um decli-
ve superior a 30%, os prumos têm de ser cravados no solo até a 
uma profundidade que garanta a sua estabilidade.

2. No caso do andaime em consola, tem de obedecer ao 
seguinte:

1) Serem utilizados, para a sustentação do andaime em con-
sola, elementos de apoio provisórios tais como vigas em con-
sola, suportes de parede exterior e escoras inclinadas, os quais 
são ancorados em construções de resistência suficiente através 
de métodos adequados;

2) As vigas em consola e os suportes de parede exterior têm 
de ser suficientemente fortes para sustentar o peso do andaime 
e a carga a ele afecta;

3) O ângulo entre a escora inclinada e a parede exterior não 
pode ser superior a 30º.
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第一百二十八條

固定

一、棚架須與建築物或具足夠抗力的接觸點有效連接，以確

保其穩定性。

二、如採用錨栓和鋼線與棚架連接，錨栓須具足夠強度，並

裝置在構造良好的結構物上，且鋼線的直徑不得少於六毫米。

三、如採用斜撐從地面連接至棚架，斜撐與地面角度須大於

六十度。

四、如屬自行支撐的獨立雙行棚架，其結構須足以承受所在

位置的風力荷載，並須採用壓重物、牽索或斜撐等物件固定棚

架，以防止棚架搖晃或傾倒。

第一百二十九條

平台

一、棚架的平台須符合下列規定：

（一）至少由雙行棚架組成，但屬懸空式棚架除外；

（二）鋪設踏板，以便工作人員在棚架上工作或走動；

（三）闊度不少於四十厘米；如用作搬運物料，闊度不少於

六十五厘米。

二、上款（二）項所指的踏板須符合下列規定：

（一）以具足夠抗力和良好狀況的夾板、木板、金屬板或有

孔隙的金屬物組成；

（二）平放整齊、連續不斷和並排密鋪；

（三）固定在承支點上，且須考慮承支點之間的距離和踏板

的厚度，以確保踏板在使用時處於穩定狀況。

三、如工作人員需從建築物或地面進出棚架平台，須設置可

供其安全進出的通道。

第一百三十條

禁止規定

一、禁止在棚架上裝繫起重機械，以免影響棚架的抗力和穩

定，但屬具足夠強度的金屬棚架除外。

Artigo 128.º

Fixação

1. Os andaimes têm de ser eficazmente ligados à construção 
ou a qualquer ponto de apoio que possua resistência suficiente, 
por forma a garantir a sua estabilidade.

2. No caso de serem utilizadas buchas estruturais e fios de 
aço para fixar o andaime, as buchas têm de ser suficientemente 
fortes e fixas em estruturas de boa construção, não podendo o 
diâmetro dos fios de aço ser inferior a seis milímetros.

3. No caso de ser utilizada escora inclinada para fixar o an-
daime a partir do chão, o ângulo formado pela escora e o solo 
tem de ser superior a 60º.

4. No caso do andaime independente constituído por duas 
filas de prumos, a sua estrutura tem de ser resistente à acção 
do vento do local e o andaime tem de ser estabilizado com 
material como lastro, tirantes ou escoras inclinadas, por forma 
a evitar oscilações ou queda do mesmo.

Artigo 129.º

Plataformas

1. As plataformas de andaime têm de satisfazer o seguinte:

1) Serem constituídas por, pelo menos, duas filas de prumos, 
excepto as do andaime em consola;

2) Serem pavimentadas com tábuas de pé, por forma a permitir 
o trabalho e a circulação dos trabalhadores;

3) Terem largura não inferior a 40 centímetros, e quando ser-
virem para movimentar materiais, não inferior a 65 centímetros.

2. As tábuas de pé a que se refere a alínea 2) do número 
anterior têm de satisfazer o seguinte:

1) Serem de contraplacado, tábuas de madeira, chapa metálica 
ou prancha metálica com vazados, com suficiente resistência e 
em bom estado;

2) Serem horizontais, regulares, contínuas e colocadas lado a 
lado, umas contra outras;

3) Serem fixadas aos pontos de apoio e garantir o seu uso em 
condições estáveis tendo em conta o afastamento entre os pon-
tos de apoio e a sua espessura.

3. Sempre que o trabalhador necessite de aceder às platafor-
mas do andaime a partir de construções ou do solo, têm de ser 
disponibilizados meios para o seu acesso seguro.

Artigo 130.º

Proibições

1. É proibida a fixação de aparelhos elevatórios ao andaime, 
salvo se o andaime for metálico e suficientemente forte, a fim 
de não comprometer a sua resistência e estabilidade.
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二、禁止在棚架上放置超出其能安全承受負荷的物料或不屬

施工所需的物料。

第一百三十一條

防止物體下跌的安全措施

一、棚架須設有符合下列規定的斜擋棚，以有效承受下跌的

物體：

（一）地面至首個斜擋棚的垂直距離不得超過十米；

（二）斜擋棚間的垂直距離不得超過十五米；

（三）由垂直棚架起計，每個斜擋棚的水平闊度不得少於兩

米；

（四）斜擋棚表面由金屬板、木夾板或其他適當物料穩固連

接，以確保其具足夠抗力阻擋和承受下跌的物體。

二、如有人需從棚架下通過，須在棚架適當位置設置平擋加

以保護，該平擋的表面須符合上款（四）項的規定。

三、垂直棚架須設有防止物體外跌的保護網，該保護網須垂

直及與棚架緊繫；如存在火警危險，須採用具阻燃作用的保護

網。

四、斜擋棚、平擋和保護網須維持良好狀況，且須及時清

理，以避免物件積聚。

第一百三十二條

竹棚

一、搭建棚架採用的竹料或竹枝不得有霉爛、破裂或足以影

響棚架各部分抗力的瑕疵，且須維持良好狀況。

二、已折斷的竹料或竹枝，須立即更換或作有效修復。

三、搭建竹棚須遵守下列規定：

（一）竹桿兩端的直徑須相若，其橫切面須垂直於縱軸；

（二）竹料的連接須採用具足夠韌力及耐用的竹篾或尼龍

篾，並採用有效的綁紮方法；

（三）主竹的水平距離不得超過四米；

2. É proibida a colocação no andaime de materiais que 
excedam a sua carga de segurança ou de materiais que não 
seja necessário aos trabalhos em curso.

Artigo 131.º

Medidas de segurança para evitar a queda de objectos

1. Os andaimes têm de ser equipados com tabuleiros inclina-
dos para a sustentação eficaz de objectos em queda respeitando 
o seguinte:

1) A distância vertical entre rés-do-chão e o primeiro tabu-
leiro não pode ser superior a 10 metros;

2) A distância vertical entre tabuleiros não pode ser superior 
a 15 metros;

3) A projecção horizontal de cada tabuleiro inclinado para 
fora do andaime vertical não pode ser inferior a dois metros;

4) A superfície é de chapa metálica, contraplacado de madeira 
ou outro material adequado, solidamente fixado, por forma a 
garantir uma resistência suficiente para interceptar e sustentar 
os objectos em queda.

2. Sempre que haja pessoas que tenham de passar sob o an-
daime, o mesmo é protegido, em locais adequados, por cober-
turas horizontais cuja superfície tem de satisfazer o disposto na 
alínea 4) do número anterior.

3. O andaime vertical tem de ser equipado com redes de pro-
tecção, verticais e amarradas ao andaime, para evitar a queda 
de objectos para o exterior, as quais têm de ser retardadoras de 
chamas, desde que se verifique risco de incêndio.

4. Os tabuleiros inclinados, as coberturas horizontais e as re-
des de protecção têm de ser mantidos em bom estado e limpos 
atempadamente para evitar a acumulação de objectos.

Artigo 132.º

Andaimes em bambu

1. Os bambus ou peças de bambu a utilizar nos andaimes não 
podem ter pontos podres, rupturas ou quaisquer defeitos que 
possam diminuir a resistência mecânica das partes do andaime 
e têm de ser mantidos em bom estado.

2. Os bambus ou peças de bambu partidos têm de ser 
imediatamente substituídos ou eficazmente reparados.

3. A montagem dos andaimes em bambu tem de obedecer ao 
seguinte:

1) As canas de bambu têm secção bem definida em todo o 
seu comprimento e ser cortadas, nas extremidades, segundo 
uma secção perpendicular ao eixo longitudinal;

2) A ligação dos bambus é feita por meio de atilhos de fibras 
de bambu ou fibras de nylon, fortes e resistentes, tendo o pro-
cesso de atagem de ser eficiente;

3) A distância horizontal entre os prumos não pode ser supe-
rior a quatro metros;
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（四）在竹棚之間的接合面，橫竹須於同一水平交接，並與

位於交接面的垂直竹構成一結；

（五）設置斜桿加以鞏固，每一組斜桿由兩條竹桿對角交叉

連接，且每組斜桿在水平或垂直距離須少於九米。

第一百三十三條

金屬及混合棚架

一、金屬棚架和混合棚架的結構，須按力學數據設計和裝嵌

圖則建造，以確保其具足夠抗力和穩定性。

二、金屬棚架和混合棚架須設置斜桿加以鞏固，且斜桿的設

置方法須達至防止棚架整體結構變形或移動的目的。

三、所有部件和配件須具足夠抗力和維持良好狀況，不得採

用變形、腐蝕、裂口、破損或過分磨損的部件和配件。

四、金屬構件之間的連接須採用扣合件、接合管和楔子等裝

置作裝嵌，不得以綁紮方法連接。

五、如採用門架作棚架構件，每對門架須以兩組交叉斜桿對

角扣緊，以限制門架橫向移動。

第一百三十四條

拆卸

一、拆卸棚架時須遵循由上而下、由外而內，以及由非負重

部分至負重部分的順序進行。

二、棚架物料須採用適當方法卸下，且拆卸後的物料不得從

高處擲下。

三、在棚架拆卸區域的範圍，須採取第五條規定的集體保護

措施。

第一百三十五條

個人防護裝備

工作人員需在下列地點工作時，須向其提供安全帶：

（一）在未設置第一百二十九條所指的平台和通道，以及雙

圍欄的棚架上；

（二）在懸空式棚架上。

4) Na intersecção de faces de andaimes, as travessas encon-
tram-se ao mesmo nível por forma a constituírem um nó de 
ligação com o montante;

5) Ser contraventado por conjuntos de duas canas de bambu 
fixadas em posição diagonal, sendo que o comprimento medi-
do, na horizontal ou na vertical, de cada conjunto de diagonais 
é inferior a nove metros.

Artigo 133.º

Andaimes metálicos e mistos

1. As estruturas dos andaimes metálicos e dos andaimes mis-
tos têm de ser projectadas com nota de cálculo e construídas de 
acordo com um plano de montagem, para garantir que tenham 
resistência e estabilidade suficientes.

2. Os andaimes metálicos e mistos têm de ser contraventados 
por diagonais de tal forma que a estrutura do andaime não se 
deforme ou se desloque no seu todo.

3. Todos os componentes e acessórios têm de ter suficiente 
resistência e ser mantidos em bom estado, não podendo ser uti-
lizados componentes e acessórios que apresentem deformação, 
corrosão, racha, dano ou desgaste excessivo.

4. Os componentes estruturais metálicos têm de ser ligados 
entre si por dispositivos como abraçadeiras, uniões e cavilhas 
de encaixe, não podendo a ligação ser feita por atagem.

5. No caso de serem utilizadas pernas como componentes 
estruturais do andaime, estas têm de ser ligadas duas a duas 
através de dois conjuntos de diagonais, por forma a limitar o 
seu deslocamento horizontal.

Artigo 134.º

Desmontagem

1. O andaime tem de ser desmontado de cima para baixo, de 
fora para dentro e das partes que não suportam peso para as 
que suportam.

2. Os materiais do andaime têm de ser descidos por meios 
adequados, não podendo os materiais desmontados ser arre-
messados de altura.

3. É necessário adoptar as medidas de protecção colectiva 
previstas no artigo 5.º dentro da área de desmontagem do an-
daime.

Artigo 135.º

Equipamentos de protecção individual

É disponibilizado arnês de segurança ao trabalhador que tenha 
de efectuar trabalho nos seguintes locais:

1) Em andaimes sem a plataforma de trabalho e meios de 
acesso referidos no artigo 129.º e guarda-corpos duplos;

2) Em andaimes em consola.
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第三節

氣體焊接和火焰切割

第一百三十六條

安全措施

進行氣體焊接和火焰切割時，須採取下列安全措施：

（一）氣體焊接和火焰切割的供氣系統，設置止回閥、防止

回火安全掣和壓力顯示器等安全裝置；

（二）在通風良好，又或設置通風或抽風設備的地點進行；

（三）將工作地點的可燃物品搬離；如因實際情況無法搬

離，須蓋上抗火物料；

（四）壓縮氣體氣瓶與進行工序的位置保持安全距離；

（五）在有人的地點進行工序時，設置屏障，以保障附近的

工作人員免受光輻射所傷；

（六）在工作地點附近設置適當的滅火設備； 

（七）所有裝置在使用前進行檢查，並須維持良好狀況；

（八）所用裝置不得受油脂或潤滑劑污染，以免影響裝置的

正常使用；

（九）進行氣體焊接前，不得採用含氯碳氫化合物，尤其是

1,1,1-三氯乙烷、三氯乙烯和高氯乙烯的有機溶劑清潔設備及被

焊接物，以免產生劇毒的光氣；

（十）進行氣體焊接和火焰切割前，確保被焊接物或被切割

物在受熱時，不會產生易燃、有毒或腐蝕性氣體。

第一百三十七條

禁止使用規定

在下列任一地點，禁止進行氣體焊接和火焰切割：

（一）存放爆炸或易燃物品的地點；

（二）空氣中含有爆炸性粉塵、易燃氣體或易燃蒸氣的地

點。

SECÇÃO III

Soldadura a gás e corte por chama

Artigo 136.º

Medidas de segurança

Na soldadura a gás e no corte por chama são adoptadas as 
seguintes medidas de segurança:

1) O sistema de alimentação de gás para a soldadura a gás e 
corte por chama é provido de dispositivos de segurança, tais 
como válvula de retorno, corta-chamas e manómetro;

2) O trabalho é efectuado em local bem arejado ou com 
equipamento de ventilação ou extracção;

3) Os produtos combustíveis são retirados do local ou, se não 
for possível retirá-los devido à situação concreta, têm de ser 
cobertos com material resistente às chamas;

4) As garrafas de gás comprimido são mantidas a uma dis-
tância segura do posto de trabalho;

5) Quando o trabalho se proceda em local onde haja pesso-
as, o posto de trabalho é resguardado com barreiras de modo a 
proteger os trabalhadores das imediações do risco de lesão por 
radiações de luz;

6) Existir nas proximidades do local de trabalho equipamen-
tos de extinção de incêndios adequados;

7) Todos os dispositivos são examinados antes da sua utiliza-
ção e mantidos em bom estado;

8) Os dispositivos utilizados não podem estar manchados de 
gordura ou lubrificante, a fim de não comprometer o seu nor-
mal funcionamento;

9) Não podem ser utilizados solventes orgânicos com hidrocar-
bonatos clorados, nomeadamente 1,1,1-tricloroetano, triclo-
roetileno e percloroetileno, para limpar o equipamento ou as 
peças a soldar antes da soldadura a gás, a fim de evitar a for-
mação de fosgénio, altamente tóxico;

10) É assegurado, antes da soldadura a gás e do corte por 
chama, que as peças a soldar ou a cortar não dão origem a ga-
ses inflamáveis, tóxicos ou corrosivos quando submetidas ao 
calor.

Artigo 137.º

Proibições na utilização

São proibidos a soldadura a gás e o corte por chama em qual-
quer dos seguintes locais:

1) Local de armazenagem de produtos explosivos ou infla-
máveis;

2) Local onde o ar contenha poeiras explosivas, gases infla-
máveis ou vapores inflamáveis.
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第一百三十八條

個人防護裝備

工作人員需進行氣體焊接和火焰切割時，須向其提供適當的

個人防護裝備，以防止輻射強光、熱力、有毒或有害氣體造成的

危害。

第四節

電弧焊接和電力切割

第一百三十九條

設備條件

用於電弧焊接和電力切割的電焊機須符合下列規定：

（一）連接接地線；

（二）電線和電焊把手須絕緣及維持良好狀況；

（三）輸入和輸出電力的端子須適當掩蓋保護，以防止工作

人員接觸；

（四）採用安全跳掣接駁電網。

第一百四十條

操作條件

操作電焊機進行電弧焊接和電力切割時，須遵守下列規定：

（一）設置通風或抽風設備，以保持工作地點有良好的空氣

流通及防止有毒或有害氣體積聚；

（二）在有人的地點進行工序時，設置屏障或防護物，以保

障附近的工作人員免受熱力、輻射、火花或焊接熔渣所傷；

（三）在工作地點附近設置適當的滅火設備；

（四）在工作地點及其附近範圍不得有積水、水浸、滴水或

濺水；

（五）不得利用電焊機的電線拖動電焊機；

（六）電焊機的回路接點須靠近焊接或切割位置，以免出現

異路電流導致觸電或火警危險；

（七）電焊機在無需使用時須處於關機狀況。

Artigo 138.º

Equipamentos de protecção individual

São colocados à disposição do trabalhador que tenha de 
efectuar a soldadura a gás e o corte por chama equipamentos 
de protecção individual adequados, por forma a protegê-lo dos 
riscos inerentes à exposição a radiações intensas, calor, gases 
tóxicos ou gases nocivos.

SECÇÃO IV

Soldadura por arco eléctrico e corte eléctrico

Artigo 139.º

Condições dos equipamentos

O posto de soldadura eléctrica utilizado na soldadura por 
arco eléctrico e corte eléctrico tem de satisfazer o seguinte:

1) Estar ligado ao fio terra;

2) Os cabos e os porta-eléctrodos estarem isolados e mantidos 
em bom estado;

3) Os bornes de entrada e saída de corrente eléctrica estar 
devidamente abrigados, evitando o contacto com os trabalha-
dores;

4) Estar ligado à rede eléctrica através de disjuntor diferencial.

Artigo 140.º

Condições de operação

A operação do posto de soldadura para efectuar soldadura 
por arco eléctrico e corte eléctrico tem de obedecer ao seguinte:

1) Ser utilizado equipamento de ventilação natural ou 
mecânica, por forma a manter o local de trabalho com uma 
boa circulação de ar e evitar a acumulação de gases tóxicos ou 
nocivos;

2) Quando o trabalho se proceda em local onde haja pessoas, 
serem usadas barreiras ou protectores adequados para proteger 
os trabalhadores das imediações de ferimentos devido ao calor, 
radiações, respingos ou escórias de soldagem;

3) Existir equipamento adequado de extinção de incêndios 
nas proximidades do local de trabalho;

4) Não haver águas estagnadas, inundações, pingos ou salpicos 
de água no local de trabalho e nas suas imediações;

5) Não seja deslocado o posto de soldadura por puxada pelos 
cabos;

6) Os contactos do circuito de soldadura do posto estar o 
mais próximo possível da posição de soldadura ou corte, de 
modo a evitar fuga de corrente que acarrete risco de choque 
eléctrico ou de incêndio;

7) Os postos de soldadura manter-se desligados quando não 
estão a ser utilizados.
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第一百四十一條

禁止操作規定

一、在雨天的情況下，禁止在露天地方操作電焊機進行電弧

焊接和電力切割。

二、禁止在下列任一地點操作電焊機進行電弧焊接和電力

切割：

（一）存放爆炸或易燃物品的地點；

（二）空氣中含有爆炸性粉塵、易燃氣體或易燃蒸氣的地

點。

第一百四十二條

個人防護裝備

工作人員需操作電焊機進行電弧焊接和電力切割時，須向

其提供適當的個人防護裝備，以防止輻射強光、觸電、熱力、有

毒或有害氣體造成的危害。

第五節

挖掘工程

第一百四十三條

進行條件

一、挖掘工程開始前和進行期間，須採取適當措施防止因側

旁的泥土、石塊或其他物體下墮或移位而造成危險。

二、挖掘工程須採用適合工程所需的機械、工具、物料和施

工方法，以免造成危險。

三、挖掘工程須由指定土木工程師制定施工方案和適當的

撐架方法，並在指定人員監督下進行挖掘工作。

第一百四十四條

預先注意事項

一、挖掘工程開始前，須由指定土木工程師對挖掘地點及毗

連地點的下列事項進行預先評估：

（一）土質特性和過去泥土的變化；

（二）地下管道分佈情況及其性質；

Artigo 141.º

Proibições de operação

1. É proibida a operação do posto de soldadura para efectuar 
soldadura por arco eléctrico e corte eléctrico em espaços ao ar 
livre quando chove.

2. É proibida a operação do posto de soldadura para efectuar 
soldadura por arco eléctrico e corte eléctrico em qualquer dos 
seguintes locais:

1) Local de armazenagem de produtos explosivos ou infla-
máveis;

2) Local onde o ar contenha poeiras explosivas, gases infla-
máveis ou vapores inflamáveis.

Artigo 142.º

Equipamentos de protecção individual

É necessário colocar à disposição do trabalhador que tenha 
de operar o posto de soldadura para efectuar soldadura por 
arco eléctrico e corte eléctrico equipamentos de protecção 
individual adequados, por forma a protegê-lo dos riscos ine-
rentes à exposição a radiações intensas, choque eléctrico, calor, 
gases tóxicos ou gases nocivos.

SECÇÃO V

Escavações

Artigo 143.º

Condições de realização

1. São adoptadas as medidas adequadas, antes e durante as 
escavações, para prevenir riscos devido à queda ou movimen-
tação do terreno, fragmentos de rocha ou outro objecto adja-
cente.

2. São utilizados as máquinas, ferramentas, materiais e mé-
todos de execução adequados às necessidades da obra nas es-
cavações, de modo a não causar perigo.

3. As escavações têm de ser planeadas e o método adequado 
de entivação definido por um engenheiro civil designado, sen-
do os trabalhos de escavação efectuados sob a supervisão de 
pessoa designada.

Artigo 144.º

Cuidados prévios

1. Antes de começarem as escavações, o engenheiro civil 
designado tem de proceder à avaliação prévia do local de esca-
vação e suas imediações, quanto ao seguinte:

1) Propriedades do solo e mudanças geológicas ocorridas no 
passado;

2) Localização e natureza das tubagens subterrâneas;
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（三）地下電纜分佈情況及其性質；

（四）地下水水位；

（五）是否存在第12/2022號法律《危險品監管法律制度》

及相關補充法規歸類為危險品的物質或混合物質；

（六）對附近圍牆、建築物和交通的影響；

（七）是否存在其他可能影響挖掘工程安全的狀況。

二、如有跡象顯示存在上款（五）項所指的物質或混合物

質，須諮詢具職權的公共部門的專業意見。

三、如挖掘工程會對挖掘地點附近的樹木、石塊或任何其他

物體的穩定性造成影響，須預先搬離；如因實際情況無法搬離，

須採取能確保其穩定性的安全措施。

四、如挖掘工程會對附近圍牆或建築物牆壁的穩定性造成

影響，須採取由指定土木工程師制定的安全措施以確保圍牆或

牆壁的穩定。

第一百四十五條

檢驗

一、屬下列任一情況，須由指定土木工程師對挖掘工程進行

檢驗，並將結果填寫於專用表格內：

（一）在工作前七日內未曾進行檢驗；

（二）可能影響土方穩定性時。

二、如未按上款的規定進行檢驗，或未將有關結果填寫於相

關表格內，又或有關結果列明“禁止施工＂，均不得進行有關挖

掘工程。

第一百四十六條

檢驗表格的展示

按上條第一款的規定填寫的相關表格，須在挖掘工程的當

眼處張貼或作有效顯示，以讓工作人員知悉有關挖掘工程的安

全狀況。

3) Localização e natureza dos cabos eléctricos subterrâneos;

4) Altura do nível freático;

5) Presença de substâncias ou misturas de substâncias classifi-
cadas como substâncias perigosas de acordo com a Lei n.º 12/2022 
(Regime jurídico do controlo de substâncias perigosas) e res-
pectivos diplomas complementares;

6) Impacto sobre muros, construções e o tráfego nas proxi-
midades;

7) Existência de outras circunstâncias que possam afectar a 
segurança das escavações.

2. Quando haja indicação da presença das substâncias ou 
misturas de substâncias referidas na alínea 5) do número an-
terior, tem de ser solicitado parecer técnico ao serviço público 
competente.

3. As árvores, blocos de pedra ou outros objectos de qual-
quer natureza que se encontrem nas proximidades do local da 
escavação a efectuar têm de ser retirados antecipadamente, 
sempre que a sua estabilidade possa ser afectada pela escava-
ção, ou, caso não seja possível retirá-los devido à situação con-
creta, ser adoptadas as medidas de segurança que garantam a 
sua estabilidade.

4. Sempre que a escavação possa afectar a estabilidade de 
muros ou paredes de construções próximas, têm de ser adop-
tadas as medidas de segurança definidas por engenheiro civil 
designado para garantir a estabilidade dos muros ou paredes.

Artigo 145.º

Exames

1. Procede-se ao exame da escavação, acompanhado do 
preenchimento do formulário próprio com os respectivos re-
sultados, por engenheiro civil designado, quando se verifique 
qualquer das seguintes situações:

1) Quando não tenha sido efectuado o exame nos sete dias 
que antecedem os trabalhos;

2) Quando possa ser afectada a estabilidade do solo.

2. Os trabalhos de escavação não podem ser realizados 
enquanto não forem examinados nos termos do disposto no 
número anterior, não for preenchido o formulário correspon-
dente com os respectivos resultados ou deste conste a expres-
são «Execução de trabalhos proibida».

Artigo 146.º

Exibição do formulário de exame

O formulário preenchido de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo anterior é afixado ou eficazmente exposto em lugar 
bem visível da escavação, de modo a informar os trabalhadores 
das condições de segurança da escavação.
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第一百四十七條

垂直挖掘

一、壕溝溝壁為垂直或接近垂直，且同時符合下列條件時，

挖掘工程須設置撐架以防止倒塌或工作人員被掩埋：

（一）挖掘深度超過一點二米；

（二）壕溝闊度等於或少於挖掘深度的三分之二。

二、上款的規定不適用於無倒塌危險的堅固石層的挖掘。

第一百四十八條

斜坡方式挖掘

一、以斜坡方式挖掘前和挖掘期間，須由指定土木工程師評

估有關斜坡是否穩固；如斜坡不穩固，則須設置撐架。

二、以斜坡方式挖掘時，須確保斜坡的斜度保持在安全範圍

內，該斜度須由指定土木工程師作出計算，有關計算須考慮對斜

坡穩定性造成影響的因素，尤其是土質及在斜坡邊緣放置的機

械和物料。

第一百四十九條

撐架類別和構造

撐架的類別和構造，須符合土質、挖掘深度、濕度和附近

交通狀況所需，並能承受震盪和附近土地表面的靜態或動態荷

載。

第一百五十條

撐架的基本規定

一、挖掘壁的撐架須由垂直的大板、支撐樑和支撐柱等構件

所組成，該等構件須由具足夠抗力的木材、金屬或其他具等效

抗力的材料構成。

二、撐架的支撐樑和支撐柱等支撐物須具足夠抗力，且支撐

物須以適當方法連接及將所有構件互相逼緊，使其支撐的構件

不會移位。

三、透過支撐柱直接將負荷傳卸於地面時，須將支撐柱放在

穩固的墊板上。

Artigo 147.º

Escavações verticais

1. As trincheiras são entivadas, por forma a evitar o colapso 
ou o soterramento de trabalhadores, sempre que as paredes 
de escavação sejam verticais ou subverticais e se satisfaçam, 
cumulativamente, as seguintes condições:

1) A profundidade da escavação seja superior a 1,2 metros;

2) A largura da trincheira seja igual ou inferior a dois terços 
da profundidade da escavação.

2. O disposto no número anterior não se aplica a escavações 
feitas em maciços rochosos rígidos que não apresentem perigo 
de colapso.

Artigo 148.º

Escavações em talude

1. Antes e durante a escavação em talude, é efectuada a ava-
liação da estabilidade do talude por engenheiro civil designa-
do, procedendo-se à sua entivação no caso de este se apresen-
tar instável.

2. Na escavação em talude, é assegurado que o ângulo de 
inclinação do talude se mantém dentro do limite de segurança, 
calculado por engenheiro civil designado tendo em conta os 
factores que possam afectar a estabilidade do talude, nomea-
damente as características do solo e o depósito de máquinas e 
materiais no bordo do talude.

Artigo 149.º

Tipos e constituição das entivações

As entivações têm de ser do tipo e constituição adequados às 
características do solo, à profundidade da escavação, à humida-
de e às condições de tráfego na vizinhança, podendo suportar 
as vibrações e a carga estática ou dinâmica actuante sobre a 
superfície do terreno próximo.

Artigo 150.º

Disposições fundamentais relativas às entivações

1. A entivação das frentes de escavação tem de ser feita com 
componentes estruturais como pranchões verticais, escoras e 
montantes, em madeira com resistência suficiente, material me-
tálico ou outro material equivalente em termos de resistência.

2. Os elementos suportantes como escoras e montantes 
têm de possuir a resistência suficiente e ser ligados entre si e 
apertados contra todos os componentes estruturais através de 
métodos adequados, de modo a impedir o deslocamento dos 
componentes estruturais suportados.

3. Os montantes têm de descansar sobre uma base estável 
sempre que transmitam directamente ao terreno as cargas que 
suportam.
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四、以斜支撐方式作支撐時，斜支撐的下端須採用適當的支

承防止其滑脫。

五、屬下列任一情況的挖掘工程，須採用金屬板樁簾或採取

其他有效措施，以確保支撐的功能及其連續性：

（一）土質為鬆滑或無黏性；

（二）挖掘深度超過五米。

第一百五十一條

鋼結構撐架和板樁簾平台

一、鋼結構撐架和板樁簾平台須由指定土木工程師負責設

計和力學計算，以確保其具足夠抗力和穩定性。

二、板樁簾構成的平台須緊密鋪設，且須對平台之間的隙縫

進行填塞，以防止人體或物體下墮。

第一百五十二條

支撐物拆除和搬離

一、如屬採用板樁簾或其他支撐物建造的護土牆或其他類

別的牆，在所建的牆未具足夠抗力時，不得拆除該等支撐物。

二、拆除撐架時須謹慎進行，並按施工的具體情況分段進行

拆除。

三、搬離撐架部件時，不得讓非施工的人員進入坑內。

第一百五十三條

坑邊的安全措施

一、坑道邊緣須設置符合第三條第四款規定的踢腳板。

二、在距離坑道邊緣處五十厘米範圍內，不得放置挖出的泥

土。

三、不得在坑道邊緣附近放置或移動可造成該處側旁倒塌

的任何機械或物料。

4. As escoras quando forem inclinadas têm de ser impedidas 
de escorregamento na sua extremidade inferior por meio de 
peças de apoio adequadas.

5. São utilizadas cortinas de estacas-prancha metálicas ou 
adoptadas outras medidas eficazes para assegurar o suporte e 
a sua continuidade, quando se verifique qualquer das seguintes 
situações:

1) Quando o solo seja brando ou não coesivo;

2) Quando a profundidade da escavação seja superior a cinco 
metros.

Artigo 151.º

Entivações metálicas e plataformas de estacas-prancha

1. As entivações metálicas e as plataformas de estacas-pran-
cha têm de ser projectadas e calculadas por engenheiro civil 
designado por forma a garantir a sua resistência e estabilidade 
suficientes.

2. A plataforma constituída por cortinas de estacas-prancha 
tem de ser assente de forma contígua, sendo as juntas entre as 
plataformas fechadas, por forma a evitar a queda de pessoas ou 
de objectos.

Artigo 152.º

Desmontagem e remoção dos elementos suportantes

1. Sempre que sejam utilizadas cortinas de estacas-prancha 
ou outros elementos suportantes na construção de muros de su-
porte ou de outro tipo, esses elementos suportantes não podem 
ser desmontados enquanto os muros construídos não atingirem 
a resistência suficiente.

2. A desmontagem da entivação tem de ser cuidadosa e rea-
lizada por troços consoante as circunstâncias de execução da 
obra.

3. É interdita a entrada de pessoal não executante na escava-
ção enquanto se procede à remoção das peças de entivação.

Artigo 153.º

Medidas de segurança nas proximidades do bordo 
superior das escavações

1. O bordo superior das escavações tem de dispor de rodapés 
que satisfaçam o disposto no n.º 4 do artigo 3.º.

2. Os produtos da escavação não podem ser colocados a uma 
distância inferior a 50 centímetros do bordo superior da esca-
vação.

3. Não é permitido colocar ou movimentar nas proximidades 
do bordo superior da escavação máquinas ou materiais que 
possam causar o colapso da frente de escavação adjacente.
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第一百五十四條

壕溝的安全通道

如工作人員需跨越闊度超過四十厘米的壕溝，須設置符合下

列規定的安全通道：

（一）具足夠抗力和穩定性；

（二）闊度不少於四十厘米。

第一百五十五條

防墮裝置

一、如挖掘深度達兩米或以上，須沿坑道邊緣設置符合第三

條第三款規定的雙圍欄。

二、如因實際情況未能遵守上款的規定，須採取第五條規定

的措施。

三、如工作人員需在距離開挖面兩米或以上的鋼結構撐架

上工作，須在鋼結構撐架邊緣設置符合第三條第三款及第四款

規定的雙圍欄和踢腳板，但下條第一款規定的情況除外。

四、如壕溝深度達兩米或以上，壕溝的安全通道須設置符合

第三條第三款及第四款規定的雙圍欄和踢腳板。

第一百五十六條

個人防護裝備

一、如因實際情況未能遵守上條第三款規定，須向工作人員

提供安全帶。

二、上款所指的安全帶須繫於水平安全繩，且水平安全繩須

扣在繫穩點上。

第一百五十七條

上落通道

一、如坑道的深度超過兩米，須在坑道內每隔二十米距離至

少設置一固定梯，且梯頂須突出坑外一米；如因實際情況未能設

置固定梯，則須設置一個配備安全防墮背環的爬梯。

二、如坑道的深度不超過兩米，須在坑道內每隔二十米距離

至少設置一個固定梯或直式活動梯，且梯頂須突出坑外一米。

Artigo 154.º

Passagens seguras sobre trincheiras

Sempre que o trabalhador tenha de passar sobre uma trin-
cheira com largura superior a 40 centímetros, são disponibili-
zadas passagens seguras que satisfaçam o seguinte:

1) Ter resistência e estabilidade suficientes;

2) Ter largura não inferior a 40 centímetros.

Artigo 155.º

Dispositivos de protecção contra quedas

1. São colocados guarda-corpos duplos que satisfaçam o 
disposto no n.º 3 do artigo 3.º ao longo do bordo superior das 
escavações sempre que a profundidade da escavação seja igual 
ou superior a dois metros.

2. Sempre que não seja possível, devido à situação concreta, 
o cumprimento do disposto no número anterior, são adoptadas 
as medidas previstas no artigo 5.º.

3. Sempre que o trabalhador tenha de efectuar trabalhos 
apoiado sobre uma entivação metálica situada a uma distância 
do fundo de escavação igual ou superior a dois metros, são dis-
postos guarda-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º na periferia da entivação, salvo 
na situação prevista no n.º 1 do artigo seguinte.

4. A passagem segura sobre trincheira dispõe de guarda-
-corpos duplos e rodapés que satisfaçam o disposto nos n.os 3 
e 4 do artigo 3.º quando a profundidade da trincheira for igual 
ou superior a dois metros.

Artigo 156.º

Equipamentos de protecção individual

1. Sempre que não seja possível, devido à situação concreta, 
o cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo anterior, é dispo-
nibilizado arnês de segurança ao trabalhador.

2. O arnês de segurança referido no número anterior é ligado 
à linha de vida horizontal, por sua vez presa a pontos de anco-
ragem.

Artigo 157.º

Meios de acesso

1. No caso de a profundidade da vala ser superior a dois me-
tros, é colocada em cada troço de 20 metros de vala pelo menos 
uma escada fixa que ultrapasse em um metro o bordo superior 
a que dá acesso, ou não sendo possível a colocação de escada 
fixa devido à situação concreta, uma escada vertical com guar-
da-costas.

2. No caso de a profundidade da vala ser não superior a dois 
metros, é colocada em cada troço de 20 metros de vala pelo 
menos uma escada fixa ou uma escada móvel de apoio, que 
ultrapasse em um metro o bordo superior a que dá acesso.
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第一百五十八條

地下水

一、如坑內有地下水，須將其抽出。

二、如坑內的積水無法清除，須採取適當措施防止地下水造

成觸電或遇溺的危險。

三、如採用板樁簾，其須具足夠的屏障作用，以阻擋地下水

的靜水壓。

第一百五十九條

分段挖掘

挖掘工程須分小段進行，並須立即支撐已完成挖掘的部分，

但已採取其他有效措施者除外。

第一百六十條

安全距離

一、挖掘時須按所用工具的類別和實際的工作環境，確保工

作人員之間保持最低限度的安全距離。

二、使用鏟、鋤或同類工具時，須確保工作人員之間最低限

度保持一點五米的安全距離。

三、在不同水平面同時挖掘時，每層挖掘面之間須保持安全

距離。

第六節

密閉空間

第一百六十一條

危險評估報告

一、於密閉空間工作前，須由指定人員對該密閉空間的工作

環境進行危險評估並編製報告。

二、危險評估報告須至少以中文清晰列明下列事項：

（一）所採用的施工方法、設備、物料和最多工作人員數目；

（二）工作環境中是否存在具危害性的氣體、蒸氣、粉塵、煙

霧或空氣中含氧量不足的情況；

Artigo 158.º

Águas subterrâneas

1. As águas subterrâneas que existam nas valas têm de ser 
extraídas.

2. Não sendo possível eliminar as águas estagnadas das va-
las, têm de ser adoptadas as medidas adequadas que previnam 
o risco de choque eléctrico ou afogamento devido às mesmas.

3. No caso de serem utilizadas cortinas de estacas-prancha, 
as mesmas têm de funcionar eficientemente como uma barreira 
para reter a pressão hidrostática das águas subterrâneas.

Artigo 159.º

Escavação por troços

As escavações são executadas em pequenos troços, os quais 
têm de ser imediatamente escorados, excepto se forem adopta-
das outras medidas eficazes.

Artigo 160.º

Distâncias de segurança

1. Durante as escavações, é assegurada uma distância mínima 
de segurança entre os trabalhadores, a qual depende do tipo de 
ferramenta utilizada e do ambiente de trabalho concreto.

2. Quando forem utilizadas pás, picaretas ou ferramentas 
semelhantes, é assegurado que a distância mínima entre traba-
lhadores não seja inferior a 1,5 metros.

3. Quando a execução das escavações for feita, simultanea-
mente, a níveis diferentes, é assegurado um afastamento de 
segurança das frentes de trabalho.

SECÇÃO VI

Espaços confinados

Artigo 161.º

Relatório de avaliação de riscos

1. Antes do início de trabalhos num espaço confinado, o res-
pectivo ambiente de trabalho tem de ser objecto de avaliação e 
relatório quanto aos riscos por pessoa designada.

2. O relatório de avaliação de riscos é redigido pelo menos 
na língua chinesa e contém, de forma bem legível, o seguinte:

1) Os métodos de execução, os equipamentos e os materiais 
utilizados e o número máximo de trabalhadores;

2) A presença ou não de gases, vapores, poeiras e fumos pe-
rigosos no ambiente de trabalho ou a situação de deficiência de 
oxigénio no ar;



N.º 34 — 21-8-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 2305

（三）發生下列情況的可能性：

（1）具危害性的氣體、蒸氣、粉塵或煙霧進入密閉空間；

（2）存在可散發具危害性的氣體、蒸氣、粉塵或煙霧的淤泥

或其他沉積物；

（3）自由流動的固體或液體湧入密閉空間；

（4）火警或爆炸；

（5）工作人員因體溫上升喪失知覺；

（6）工作人員因高於大氣壓力引致身體不良反應，尤其是在

壓縮空氣中工作；

（四）為確保工作人員在密閉空間內安全工作需採取的措

施，尤其是：

（1）工作人員是否需使用適當的呼吸保護器；

（2）工作人員可在密閉空間內安全工作的時限；

（3）工作環境可能出現變化引致危險性升高時，按具體情

況需設置的監察設備。

第一百六十二條

危險評估報告的展示

按上條的規定編製的危險評估報告須張貼在密閉空間入口

的當眼處。

第一百六十三條

工作許可的簽發

一、於密閉空間工作前，須由指定人員簽發工作許可。

二、工作許可須至少以中文清晰列明就危險評估報告中所指

具危害性的情況、需採取的安全措施和工作人員可在該密閉空

間內安全工作的時限等事項。

三、工作許可列明的安全工作時限屆滿後，須確保工作人員

立即離開該密閉空間。

四、在上款所指的安全工作時限屆滿後，須由指定人員重新

簽發工作許可，方可讓工作人員進入該密閉空間工作。

3) A probabilidade de ocorrência das seguintes situações:

(1) Entrada de gases, vapores, poeiras ou fumos perigosos no 
espaço confinado;

(2) Existência de sedimentos ou outros depósitos que possam 
libertar gases, vapores, poeiras ou fumos perigosos;

(3) Irrupção de sólidos de fluxo livre ou de líquidos no espa-
ço confinado;

(4) Incêndio ou explosão;

(5) Perda de sentidos do trabalhador devido à subida da tem-
peratura corporal;

(6) Reacções adversas no corpo do trabalhador, devido à su-
jeição a uma pressão superior à atmosférica, nomeadamente o 
trabalho hiperbárico;

4) As medidas necessárias para garantir aos trabalhadores a 
segurança no trabalho dentro do espaço confinado, nomeada-
mente:

(1) O uso pelos trabalhadores de aparelho de protecção res-
piratória adequado;

(2) O tempo limite em que os trabalhadores podem trabalhar 
em segurança dentro do espaço confinado;

(3) O equipamento de monitorização a instalar consoante as 
circunstâncias, quando se prevêem alterações no ambiente de 
trabalho que possam aumentar os riscos associados.

Artigo 162.º

Exibição do relatório de avaliação de riscos

O relatório de avaliação de riscos elaborado de acordo com 
o disposto no artigo anterior é afixado em lugar bem visível da 
entrada do espaço confinado.

Artigo 163.º

Emissão de autorização de trabalho

1. Antes do início de trabalhos num espaço confinado, é emi-
tida uma autorização de trabalho por pessoa designada.

2. A autorização de trabalho tem de conter, pelo menos na 
língua chinesa e de forma bem legível, aspectos apontados no 
relatório de avaliação de riscos, tais como as situações de risco, 
as medidas de segurança a adoptar e o tempo limite em que os 
trabalhadores podem trabalhar em segurança no espaço confi-
nado.

3. É assegurado que os trabalhadores saem imediatamente 
do espaço confinado assim que termina o tempo limite de tra-
balho em segurança constante da autorização de trabalho.

4. Terminado o tempo limite de trabalho em segurança re-
ferido no número anterior, os trabalhadores só podem voltar a 
entrar no espaço confinado quando for emitida nova autoriza-
ção de trabalho por pessoa designada.
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第一百六十四條

工作許可的展示

按上條的規定簽發的工作許可須張貼在密閉空間入口的當

眼處。

第一百六十五條

安全措施

一、於密閉空間工作前，須採取下列安全措施：

（一）密閉空間內任何可造成危險的機械和設備已被截斷電

源，且其電源總掣已被鎖上；

（二）密閉空間內任何可造成危險的喉管或供應管已妥善

封閉；

（三）對密閉空間內的空氣進行檢測，以確保空氣中含氧量

充足及不存在具危害性的氣體；

（四）設置通風設備，確保在密閉空間內有足夠的新鮮和可

供呼吸的空氣；

（五）經評估密閉空間的情況後，如密閉空間內存在具危害

性的物質，須對密閉空間進行充分的清洗；

（六）經評估密閉空間的情況後，如密閉空間內的溫度可能

引致工作人員體溫上升而喪失知覺，須對密閉空間進行充分的

散熱；

（七）採取適當措施防止出現下列任一情況：

（1）具危害性的氣體、蒸氣、粉塵或煙霧進入密閉空間；

（2）自由流動的固體或液體湧入密閉空間；

（3）工作人員因高於大氣壓力而引致身體不良反應；

（八）密閉空間內設置適當的照明；

（九）至少安排一名急救人員在場；

（十）設有下列急救設備：

（1）能使喪失知覺的工作人員復甦的器具；

（2）能提供足夠氧氣或空氣的呼吸器具。

二、在密閉空間工作期間，須採取下列安全措施：

（一）安排工作人員在密閉空間外駐守，並確保其能與密閉

空間內的工作人員保持聯絡；

Artigo 164.º

Exibição da autorização de trabalho

A autorização de trabalho emitida de acordo com o disposto 
no artigo anterior é afixada em lugar bem visível da entrada do 
espaço confinado.

Artigo 165.º

Medidas de segurança

1. Antes do início de trabalhos em espaço confinado, são 
adoptadas as seguintes medidas de segurança:

1) Quaisquer máquinas e equipamentos dentro do espaço 
confinado que possam causar perigo estão fora de tensão, com 
o interruptor principal da respectiva fonte de alimentação blo-
queado;

2) Quaisquer tubos ou condutas dentro do espaço confinado 
que possam causar perigo estão devidamente seladas;

3) Realizar testes à atmosfera do espaço confinado para 
garantir que não há deficiência de oxigénio nem a presença de 
gases perigosos;

4) Colocar equipamento de ventilação para assegurar a sufi-
ciência de ar fresco respirável dentro do espaço confinado;

5) No caso de se verificar a presença de substâncias perigosas 
após a avaliação da situação do espaço confinado, tem de ser 
efectuada a sua limpeza bastante;

6) No caso de se verificar, após a avaliação da situação do 
espaço confinado, que a temperatura ambiente do espaço con-
finado pode levar à perda de sentidos do trabalhador devido à 
subida da sua temperatura corporal, tem de ser efectuado o seu 
pleno arrefecimento;

7) Adoptar as medidas adequadas para prevenir qualquer 
das seguintes situações:

(1) Entrada no espaço confinado de gases, vapores, poeiras 
ou fumos perigosos;

(2) Irrupção de sólidos de fluxo livre ou de líquidos no espa-
ço confinado;

(3) Reacções adversas no corpo do trabalhador, devido à su-
jeição a uma pressão superior à atmosférica;

8) Dispor de iluminação adequada no espaço confinado;

9) Designar pelo menos um socorrista para estar no local;

10) Providenciar os seguintes equipamentos de primeiros so-
corros:

(1) Aparelhos de reanimação de trabalhador que tenha per-
dido os sentidos;

(2) Aparelhos de respiração que forneçam oxigénio ou ar 
respirável suficiente.

2. No decurso dos trabalhos em espaço confinado, são adop-
tadas as seguintes medidas de segurança:

1) Designar trabalhador para estar presente no exterior do 
espaço confinado como vigia e garantir a manutenção do con-
tacto entre este e os trabalhadores que se encontrem no espaço 
confinado;
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（二）如密閉空間內存在爆炸危險，所使用的工具和設備須

具防爆功能。

第一百六十六條

工作人員

進入密閉空間的工作人員須為指定人員。

第一百六十七條

工作人員的裝備

工作人員需進入密閉空間工作時，須向其提供下列裝備：

（一）能與外界保持溝通和發出求救訊號的適當通訊裝備；

（二）適當的個人防護裝備。

第七節

地下工程

第一百六十八條

施工的安全條件

一、地下工程須按工作地點的土質採取適當安全措施，以防

止坍塌或大幅塌方的危險。

二、地下工程須由指定土木工程師制定施工方案，並在指定

人員監督下進行工作。

第一百六十九條

安全措施

一、存在坍塌危險的井壁、洞壁或土方，須設置撐架、護土

牆或其他支撐物加以鞏固，以防止坍塌。

二、上款所指的撐架、護土牆或其他支撐物須具足夠抗力

和穩定性，以承受泥土、地下水、環境和其他施工因素引致的荷

載。

三、如屬採用撐架或其他支撐物建造的護土牆或其他類別

的牆，在所建的牆未具足夠抗力時，不得拆除該等支撐物。

2) Todas as ferramentas e equipamentos utilizados no espaço 
confinado que comporte o risco de explosão têm de ser anti-
chispas.

Artigo 166.º

Trabalhadores

Os trabalhadores que entrem em espaço confinado têm de 
ser pessoas designadas.

Artigo 167.º

Equipamentos para trabalhadores

São disponibilizados ao trabalhador que tenha de entrar em 
espaço confinado para efectuar trabalhos os seguintes equipa-
mentos:

1) Equipamentos de comunicação adequados, que permitam 
manter o contacto com o exterior e enviar sinais de pedido de 
socorro;

2) Equipamentos de protecção individual adequados.

SECÇÃO VII

Trabalhos subterrâneos

Artigo 168.º

Condições de segurança para a execução

1. Nos trabalhos subterrâneos, são adoptadas as medidas 
de segurança adequadas às características do solo do local de 
trabalho para prevenir os riscos de desabamento e queda de 
blocos.

2. A planificação dos trabalhos subterrâneos tem de ser efec-
tuada por engenheiro civil designado e os trabalhos efectuados 
sob supervisão de pessoa designada.

Artigo 169.º

Medidas de segurança

1. As paredes de poço, túnel ou obras de terra com risco de 
desabamento têm de ser reforçadas através de entivações, mu-
ros de suporte ou outros elementos suportantes para a preven-
ção de colapso.

2. As entivações, muros de suporte ou outros elementos 
suportantes referidos no número anterior têm de ser suficiente-
mente resistentes e estáveis para suportar eficazmente as car-
gas impostas pelo solo, águas subterrâneas, factores ambientais 
e outros factores da obra.

3. Enquanto os muros de suporte ou outros, construídos 
com recurso à entivação ou outros elementos suportantes, não 
atingirem a resistência suficiente, não podem ser retirados os 
elementos suportantes.
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第一百七十條

檢驗

一、屬下列任一情況，須由指定土木工程師對地下工程的井

壁鞏固工程和所使用的支撐進行檢驗，並將結果填寫於專用表

格內：

（一）在工作前七日內未曾進行檢驗；

（二）可能影響其支撐和穩定性時。

二、如未按上款的規定進行檢驗，或未將有關結果填寫於相

關表格內，又或有關結果列明“禁止施工＂，均不得進行有關地

下工程。

第一百七十一條

檢驗表格的展示

按上條第一款的規定填寫的表格，須在地下工程的當眼處張

貼或作有效顯示，以讓工作人員知悉有關地下工程的安全狀況。

第一百七十二條

地下水

一、如坑內有地下水，須將其抽出。

二、如坑內的積水無法清除，須採取適當措施防止地下水造

成觸電或遇溺的危險。

第一百七十三條

井穴的安全措施

一、如井穴深度達兩米或以上，須在井口處設置符合第三條

第三款及第四款規定的雙圍欄和踢腳板。

二、如井穴為緊急出口，須設置與井壁有效連接的適當梯

具，以便在緊急情況下工作人員能迅速疏散逃生。

第一百七十四條

禁止進入規定

屬下列任一情況，禁止進入井穴：

（一）澆灌混凝土期間或混凝土未完全乾涸前；

（二）在施工井穴附近有另一高水位的井穴。

Artigo 170.º

Exames

1. É efectuado o exame à consolidação das paredes de poço 
para trabalhos subterrâneos e o respectivo escoramento, acom-
panhado do preenchimento do formulário próprio com os res-
pectivos resultados, por engenheiro civil designado, quando se 
verifique qualquer das seguintes situações:

1) Quando não tenha sido efectuado o exame nos sete dias 
que antecedem os trabalhos;

2) Quando possa ser afectado o seu escoramento ou estabili-
dade.

2. Não podem ser realizados os trabalhos subterrâneos en-
quanto não for efectuado o exame nos termos do disposto no 
número anterior, não for preenchido o formulário correspon-
dente com os respectivos resultados ou deste conste a expres-
são «Execução de trabalhos proibida».

Artigo 171.º

Exibição do formulário de exame

O formulário preenchido de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo anterior é afixado ou eficazmente exposto em lugar 
bem visível dos trabalhos subterrâneos, de modo a informar os 
trabalhadores das condições de segurança desses trabalhos.

Artigo 172.º

Águas subterrâneas

1. As águas subterrâneas que existam nas valas têm de ser 
extraídas.

2. Não sendo possível eliminar as águas estagnadas das va-
las, têm de ser adoptadas as medidas adequadas que previnam 
o risco de choque eléctrico ou afogamento devido às mesmas.

Artigo 173.º

Medidas de segurança em poços

1. A abertura do poço que tenha profundidade igual ou su-
perior a dois metros tem de dispor de guarda-corpos duplos e 
rodapés que satisfaçam o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º.

2. Sempre que o poço sirva como saída de emergência, o 
mesmo tem de dispor de escadas adequadas, ligadas eficaz-
mente às paredes do poço, que permitam a evacuação rápida 
dos trabalhadores em caso de emergência.

Artigo 174.º

Proibições de entrada

É proibida a entrada em poços, quando se verifique qualquer 
das seguintes situações:

1) Durante a betonagem ou antes da cura completa do betão;

2) Quando exista um outro poço com nível freático elevado 
na proximidade do poço de trabalho.
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第一百七十五條

個人防護裝備

一、工作人員需進入井穴工作時，須向其提供安全帶。

二、上款所指的安全帶須扣鎖在已穩固連繫的救生繩或纜

上，以便在緊急情況下將工作人員救出。

第一百七十六條

人員及物料的運送

一、在地下工程運送工作人員或物料時，須採取適當措施防

止人體或物體下墮。

二、如工作人員需進入深度超過二十米的地下空間工作，須

採用機動設備運送。

三、在地下工程採用升降吊桶運送物料時，纜或鏈須緊繫於

吊桶上，且起重裝置亦須緊繫於支撐橫樑上。

第八節

拆卸工程

第一百七十七條

基本規定

一、拆卸工程開始前和進行期間，須採取適當措施預防建築

物出現倒塌的危險。

二、拆卸工程須由指定土木工程師制定施工方案，並在指定

人員監督下進行工作。

三、進行拆卸的工作人員須具相關工作經驗。

四、拆卸工程開始前，須由指定人員安排工作人員學習施工

方案、施工流程和工程協調。

第一百七十八條

預先安全措施

拆卸工程開始前，須預先採取下列安全措施：

（一）由指定土木工程師對建築物的現狀進行詳細調查和

評估，檢查將拆卸的各部分的抗力和穩定性；

（二）對建築物不穩固的部分加以支撐；

Artigo 175.º

Equipamentos de protecção individual

1. É disponibilizado arnês de segurança ao trabalhador que 
tenha de entrar num poço para trabalhar.

2. O arnês de segurança referido no número anterior tem de 
ser preso a uma linha de vida devidamente ancorada, de cor-
da ou cabo, a fim de poder resgatar o trabalhador em caso de 
emergência.

Artigo 176.º

Transporte de pessoas e materiais

1. No transporte de trabalhadores ou materiais em trabalhos 
subterrâneos, são adoptadas as medidas adequadas contra a 
queda de pessoas ou de objectos.

2. Sempre que o trabalhador tenha de entrar e efectuar tra-
balhos em espaço subterrâneo a uma profundidade superior a 
20 metros, são utilizados meios mecânicos para o transporte.

3. No caso de ser usado o balde para o transporte de mate-
riais em trabalhos subterrâneos, este tem de estar amarrado ao 
cabo ou à corrente e o mecanismo de elevação tem de ter tam-
bém uma amarração à viga de suporte.

SECÇÃO VIII

Trabalhos de demolição

Artigo 177.º

Disposições fundamentais

1. Antes e durante os trabalhos de demolição, são adoptadas 
as medidas adequadas que previnam a ocorrência do risco de 
colapso da construção.

2. A planificação dos trabalhos de demolição tem de ser efec-
tuada por engenheiro civil designado e os trabalhos efectuados 
sob supervisão de pessoa designada.

3. Os trabalhadores afectos a trabalhos de demolição têm de 
possuir experiência relevante na área.

4. A aprendizagem pelos trabalhadores dos planos, dos flu-
xos e da coordenação de trabalhos é organizada por pessoa 
designada para antes do início dos trabalhos de demolição.

Artigo 178.º

Medidas de segurança prévias

Antes de começarem os trabalhos de demolição, são adopta-
das previamente as seguintes medidas de segurança:

1) Proceder à investigação e avaliação detalhada da actual 
situação das construções, bem como à inspecção da resistência 
e estabilidade de todas as partes a demolir por engenheiro civil 
designado;

2) Escorar as partes instáveis das construções;



2310 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2023 年 8 月 21 日

（三）中斷將拆卸的建築物內的電力、燃氣和水等供應；如

管道內仍殘存可燃性氣體，須採取措施將氣體釋放；

（四）具危險性的拆卸區域，須採取第五條規定的措施；

（五）如將拆卸的建築物位於街道附近，須設置垂直屏障或

採取其他有效措施圍封該建築物，以防止塵土、泥石或其他物料

對他人造成危險或影響；

（六）如拆卸部分建築物後會對毗連或其餘部分的建築物

的穩定性造成影響，須採取由指定土木工程師制定的安全措施

以防止發生倒塌。

第一百七十九條

個人防護裝備

工作人員需進行拆卸工作時，須向其提供適當的個人防護裝

備，尤其是安全帶、呼吸保護器、護眼器具、護面器具、防護手套

或安全鞋。

第一百八十條

分組

進行拆卸的工作人員，每十人須至少有一名組長領導。

第一百八十一條

拆卸次序

一、拆卸工作須遵循由上而下的順序進行，每當拆卸某一部

分時，須採取適當措施防止其他部分發生倒塌。

二、對欄桿、樓梯和樓板的拆卸，須與整體拆卸工程進度相

配合，不得先行拆除。

三、任何支撐結構，尤其是建築物的承重支柱和橫樑，須在

其所承托的全部結構由上層至下層拆卸後方可被拆卸。

四、拆卸建築物須先將所有脆弱結構拆除，尤其是玻璃、磚

瓦和木結構。

五、圍牆和牆壁上所有木質或金屬的突出物，尤其是離地面

超過兩米的突出物，須先行拆除。

六、以上數款的規定不適用於採用炸藥從底部整座拆卸，且

被拆卸的建築物垂直原地塌下及不影響鄰近建築物的情況。

3) Proceder a cortes de fornecimento como de electricidade, 
gás e água às construções a virem a ser demolidas e, se ainda 
existir gás combustível residual nas tubagens, adoptar as medi-
das para o expurgar;

4) Adoptar as medidas previstas no artigo 5.º para as zonas 
de demolição perigosas;

5) Se a construção a demolir se encontrar perto de ruas, a 
mesma tem de ser vedada por coberturas verticais ou são adop-
tadas outras medidas eficazes, de modo a evitar o perigo ou 
impacto a outrem derivado da poeira, terra, pedras ou outros 
materiais;

6) Sempre que a demolição parcial de uma construção im-
pacte a estabilidade das construções vizinhas ou das partes so-
brantes, são adoptadas as medidas de segurança definidas por 
engenheiro civil designado para prevenir o colapso.

Artigo 179.º

Equipamentos de protecção individual

São colocados à disposição do trabalhador que tenha de 
efectuar trabalhos de demolição, equipamentos de protecção 
individual adequados, nomeadamente arnês de segurança, 
aparelho de protecção respiratória, equipamento de protecção 
para os olhos, equipamento de protecção para a face, luvas de 
protecção ou calçado de protecção.

Artigo 180.º

Equipas de trabalho

Por cada 10 trabalhadores afectos ao trabalho de demolição 
tem de existir pelo menos um chefe de equipa.

Artigo 181.º

Sequência de demolição

1. A demolição tem de ser feita de cima para baixo, adoptan-
do medidas adequadas para prevenir aquando da demolição de 
qualquer elemento o colapso de outros.

2. A desmontagem das balaustradas, escadas e lajes tem de 
acompanhar a progressão da demolição em geral, não podendo 
ser retiradas antecipadamente.

3. Quaisquer estruturas de suporte, nomeadamente os pilares 
e as vigas de suporte das construções, só podem ser demolidas 
depois de todos os elementos estruturais por estas suportados 
serem demolidos, na sequência de cima para baixo.

4. Na demolição de uma construção é dada prioridade à 
retirada de todas as estruturas frágeis, nomeadamente vidro, 
tijolos e madeira.

5. São primeiramente retiradas todas as peças salientes de 
madeira ou metal existentes em muros e paredes, especialmente 
aquelas que se encontrem a uma altura superior a dois metros.

6. O disposto nos números anteriores não se aplica a demoli-
ções por implosão, com uso de explosivos, em que a construção 
caia na vertical sobre a área de solo por si ocupada, sem prejuízo 
das construções adjacentes.
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第一百八十二條

進行拆卸

一、不得安排工作人員同時在不同高度的地點進行拆卸工

作，但已採取適當措施保障下方工作人員安全者除外。

二、如拆卸工作會產生粉塵，須向粉塵源頭處灑水或以其他

適當方法消除。

三、處於惡劣天氣期間，如建築物存在倒塌的危險，須停止

所有拆卸工作並安排工作人員立即撤離。

第一百八十三條

禁止規定

禁止安排工作人員在正在拆卸的部分工作，但屬經指定土木

工程師評估且已採取適當安全措施的情況除外。

第一百八十四條

處理拆卸物

一、在高處進行拆卸工程時，須設置有適當圍封的流放槽，

以便散碎物料順槽流下，且不得將拆卸的物料從高處擲下。

二、拆卸較大或沉重的物料時，須使用起重機械將其卸下和

運走。

三、進行上款所指的工序時，須遵守第五十條第二款（二）項

的規定。

四、經拆卸的各種物料須堆放於不會對工作人員和其他人造

成危險處，且須及時清理。

第一百八十五條

拉力、壓力或撞擊拆卸

一、採用金屬纜、繩索或其他同類裝置進行拉力拆卸前，須

界定建築物被拆卸部分塌下的範圍。

二、採用壓力或撞擊方法拆卸建築物前和拆卸期間，須採取

適當措施防止被拆卸部分向工作人員方向塌下。

第一百八十六條

炸藥拆卸

一、採用炸藥爆破方法拆卸前須發出適當信號，並須在所有

工作人員和他人身處安全地點後方可進行。

Artigo 182.º

Realização de demolição

1. Não se pode determinar a execução simultânea de traba-
lhos de demolição por trabalhadores em níveis diferentes, ex-
cepto se forem adoptadas as medidas adequadas que protejam 
a segurança dos trabalhadores situados nos níveis inferiores.

2. No caso de a demolição libertar poeiras, a fonte emissora 
tem de ser pulverizada com água ou a libertação tem de ser su-
primida através de outro método adequado.

3. Em período de más condições atmosféricas, no caso de a 
construção apresentar risco de colapso, são suspensos todos os 
trabalhos de demolição e os trabalhadores são imediatamente 
evacuados.

Artigo 183.º

Proibições

É proibido determinar a execução por trabalhadores de tare-
fas junto dos elementos a demolir, excepto se as tarefas forem 
avaliadas por engenheiro civil designado e forem adoptadas as 
medidas de segurança adequadas.

Artigo 184.º

Tratamento dos materiais de demolição

1. Nos trabalhos de demolição em altura, são disponibiliza-
das condutas fechadas adequadas para a descida de entulhos, 
não se podendo atirar de altura os materiais da demolição.

2. Os materiais de demolição que sejam volumosos ou pesa-
dos têm de ser arriados e transportados por meio de aparelhos 
elevatórios.

3. O processo referido no número anterior tem de obedecer 
ao disposto na alínea 2) do n.º 2 do artigo 50.º.

4. Os diversos materiais da demolição têm de ser colocados 
em local que não cause perigo para os trabalhadores e outras 
pessoas, bem como eliminados atempadamente.

Artigo 185.º

Demolição por tracção, pressão ou choque

1. Antes dos trabalhos de demolição executados através de 
tracção exercida por meio de cabos metálicos, cordas ou outros 
dispositivos similares, é delimitada a zona de despenhamento 
dos elementos de demolição da construção.

2. Antes e durante os trabalhos de demolição por pressão 
ou choque, são adoptadas as medidas adequadas para impedir 
que a queda do elemento de demolição se processe para o lado 
onde se encontram os trabalhadores.

Artigo 186.º

Demolição com explosivos

1. São emitidos sinais de advertência adequados antes da 
demolição com explosivos, procedida após todos os trabalha-
dores e outras pessoas estarem em local seguro.
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二、採用炸藥爆破方法拆卸前和拆卸期間，須採取適當措施

保障工作人員和他人安全。

三、採用炸藥爆破方法拆卸建築物的部分結構時，其他結構

部分須處於良好狀況；如爆破後發現保留的結構部分存在倒塌

的危險，在未採取由指定土木工程師制定的安全措施前，不得施

工。

四、任何炸藥爆破，須預先取得具職權的公共部門許可後方

可採用。

第七章

最後規定

第一百八十七條

生效

本行政法規自二零二三年十一月一日起生效。

二零二三年八月九日制定。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

––––––––––

附件

起重機械及起重裝置的測試與檢驗技術規則

第一部分

起重機械的穩定性測試

對起重機械的穩定性進行負荷測試須遵守下列任一規定：

（一）在起重機械處於每個錨樁承受最大拉力下的各個位

置，測試負荷須至少超逾起重機械在架設後的最高安全操作負

荷的百分之二十五；

（二）如施加的負荷未能符合上項的規定，則施加負荷的安

排須足以對錨定或壓重作出相等測試。

第二部分

起重機械的負荷測試

一、起重機械須進行超逾最高安全操作負荷的測試，並按下

列規定設置測試負荷：

（一）最高安全操作負荷為二十公噸以下時，測試負荷須至

少超逾最高安全操作負荷的百分之二十五；

2. Antes e durante os trabalhos de demolição com explosivos, 
são adoptadas as medidas adequadas para proteger a seguran-
ça dos trabalhadores e de outrem.

3. Em caso de demolição parcial da estrutura de uma cons-
trução com explosivos, as restantes partes da estrutura têm de 
se encontrar em boas condições; no caso de se verificar que a 
estrutura remanescente representa risco de colapso após a 
explosão, os trabalhos não podem ser realizados até que tenham 
sido adoptadas as medidas de segurança definidas por enge-
nheiro civil designado.

4. Qualquer utilização de explosivos só pode ser efectuada 
com a prévia autorização do serviço público competente.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 187.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Novembro de 2023.

Aprovado em 9 de Agosto de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Regras técnicas de ensaio e exame dos aparelhos 
elevatórios e acessórios de elevação

PARTE I

Ensaio de estabilidade dos aparelhos elevatórios

O ensaio de carga para a verificação da estabilidade do apa-
relho elevatório tem de obedecer a uma das seguintes condi-
ções:

1) A carga de ensaio tem de ser, no mínimo, 25% superior 
à carga máxima de utilização segura do aparelho elevatório 
instalado, nas posições a que correspondam forças de tracção 
máximas para cada ancoragem;

2) No caso de a carga imposta não satisfazer o disposto na 
alínea anterior, a disposição da mesma tem de produzir um es-
forço de ensaio equivalente da ancoragem ou lastro.

PARTE II

Ensaio de carga dos aparelhos elevatórios

1. Os aparelhos elevatórios têm de ser ensaiados a uma carga 
superior à sua carga máxima de utilização segura, respeitando 
as seguintes condições:

1) Quando a carga máxima de utilização segura for inferior 
a 20 toneladas, a carga de ensaio tem de ser, no mínimo, 25% 
superior à carga máxima de utilização segura;



N.º 34 — 21-8-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 2313

（二）最高安全操作負荷為二十公噸至五十公噸時，測試負

荷須至少超逾最高安全操作負荷五公噸；

（三）最高安全操作負荷為五十公噸以上時，測試負荷須至

少超逾最高安全操作負荷的百分之十。

二、施加測試負荷須以下列任一方式進行：

（一）升起可移動的定量重物；

（二）利用彈簧、液壓水平秤或同類裝置。

第三部分

起重裝置的負荷測試

任何起重裝置及其構件，均須按下列規定進行負荷測試：

（一）如起重裝置為鏈吊索、纜吊索、環圈、吊鈎、鈎環或轉

環，測試負荷須至少為最高安全操作負荷的兩倍；

（二）如起重裝置為單輪滑輪組，測試負荷須至少為最高安

全操作負荷的四倍；

（三）如起重裝置為複輪滑輪組，測試負荷須按下列規定進

行：

（1）其最高安全操作負荷為二十公噸或以下時，測試負荷須

至少為最高安全操作負荷的兩倍；

（2）其最高安全操作負荷為二十公噸以上至四十公噸時，

測試負荷須至少超逾最高安全操作負荷二十公噸；

（3）其最高安全操作負荷為四十公噸以上時，測試負荷須

至少為最高安全操作負荷的一點五倍。

第四部分

纜吊索及鏈吊索的測試樣本

一、測試纜吊索須測試至樣本毀壞，該樣本斷裂時的負荷與

該纜吊索的最高安全操作負荷之間的比率須大於或等於六，具

體的計算公式如下：

斷裂時的負荷 ≧ 6
最高安全操作負荷

 

2) Quando a carga máxima de utilização segura for igual ou 
superior a 20 toneladas mas não superior a 50 toneladas, a car-
ga de ensaio tem de ser, no mínimo, cinco toneladas superior à 
carga máxima de utilização segura;

3) Quando a carga máxima de utilização segura for superior 
a 50 toneladas, a carga de ensaio tem de ser, no mínimo, 10% 
superior à carga máxima de utilização segura.

2. A carga de ensaio tem de ser aplicada através de um dos 
seguintes métodos:

1) Erguendo pesos móveis;

2) Através de molas, balança hidráulica ou dispositivos simi-
lares.

PARTE III

Ensaio de carga dos acessórios de elevação

Quaisquer acessórios de elevação e os seus componentes têm 
de ser ensaiados à carga respeitando as seguintes condições:

1) No caso de correntes de suspensão, cabos de suspensão, 
anéis, ganchos, manilhas ou tornéis, a carga de ensaio tem de 
ser, no mínimo, o dobro da carga máxima de utilização segura;

2) No caso de moitões, a carga de ensaio tem de ser, no mínimo, 
o quádruplo da carga máxima de utilização segura;

3) No caso de cadernais, a carga de ensaio tem de respeitar 
as seguintes condições:

(1) Quando a sua carga máxima de utilização segura for 
igual ou inferior a 20 toneladas, a carga de ensaio tem de ser, 
no mínimo, o dobro da carga máxima de utilização segura;

(2) Quando a sua carga máxima de utilização segura for su-
perior a 20 toneladas mas não superior a 40 toneladas, a carga 
de ensaio tem de ser, no mínimo, 20 toneladas superior à carga 
máxima de utilização segura;

(3) Quando a sua carga máxima de utilização segura for su-
perior a 40 toneladas, a carga de ensaio tem de ser, no mínimo, 
1,5 vezes a carga máxima de utilização segura.

PARTE IV

Amostras de ensaio dos cabos de suspensão e das 
correntes de suspensão

1. O ensaio do cabo de suspensão tem de ser até à rotura e 
a relação entre a carga de rotura efectiva (CRE), à qual está 
submetida a amostra no momento de rotura, e a carga máxima 
de utilização segura (CMUS) à qual o cabo de suspensão pode 
estar submetido, tem de ser maior ou igual a 6, de acordo com 
a seguinte fórmula:

CRE
≧ 6

CMUS 
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二、測試鏈吊索須測試至樣本毀壞，該樣本斷裂時的負荷與

該鏈吊索的最高安全操作負荷之間的比率須大於或等於五，具

體的計算公式如下： 

斷裂時的負荷
≧ 5

最高安全操作負荷

第五部分

測試後的檢驗

一、按第一部分、第二部分或第三部分的規定進行測試後，

起重機械、起重裝置及其構件的各部分均須進行檢驗，以確保起

重機械及起重裝置的任何部分在測試中並無受損害。

二、對滑輪組進行檢驗時，須拆除滑輪組的輪子及輪栓。

第 72/2023號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行

政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

一、授予保安司司長黃少澤一切所需權力，代表澳門特別行

政區與荷蘭金融情報組織簽訂《關於打擊清洗黑錢、恐怖活動融

資及相關上游犯罪情報交流的合作諒解備忘錄》。

二、保安司司長可將上款所指權力轉授予金融情報辦公室主

任。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零二三年八月十五日

命令公佈。

行政長官 賀一誠

2. O ensaio da corrente de suspensão tem de ser até à rotura 
e a relação entre a carga de rotura efectiva (CRE), à qual está 
submetida a amostra no momento de rotura, e a carga máxima 
de utilização segura (CMUS) à qual a corrente de suspensão 
pode estar submetida, tem de ser maior ou igual a 5, de acordo 
com a seguinte fórmula:

CRE
≧ 5

CMUS 

PARTE V

Exame pós-ensaio

1. Todas as partes dos aparelhos elevatórios, acessórios de 
elevação e seus componentes têm de ser examinados após o 
ensaio de acordo com o disposto nas partes I, II ou III, para 
garantir que nenhuma parte dos aparelhos elevatórios e aces-
sórios de elevação tenha sido danificada no ensaio.

2. No exame a conjuntos de roldanas, têm de ser desmonta-
dos as rodas e os eixos.

Ordem Executiva n.º 72/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para a Segurança, Wong Sio 
Chak, todos os poderes necessários para celebrar, em nome da 
Região Administrativa Especial de Macau, o «Memorando de 
entendimento para a troca de informação relativa ao combate 
ao branqueamento de capitais, financiamento ao terrorismo e 
crimes precedentes associados» com a Unidade de Informação 
Financeira dos Países Baixos.

2. O Secretário para a Segurança pode subdelegar na Coor-
denadora do Gabinete de Informação Financeira os poderes 
referidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

15 de Agosto de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 60.º da Lei n.º 12/2022 (Regime 
jurídico do controlo de substâncias perigosas), o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. São definidas a subcategorização e a enumeração de subs-
tâncias perigosas da classe «6.2 - Substâncias infecciosas» refe-
ridas no Anexo I à Lei n.º 12/2022, as quais constam do Anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 23 de Agosto 
de 2023.

10 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

131/2023

12/2022

12/2022 6.2

 

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

6.2   

Classe 6.2 — Substâncias infecciosas

1

UN 28141

ou

UN 35492

Vírus Alastrim

2 Anaplasma Phagocytophilum

3 Bacillus Anthracis - somente culturas

4 Blastomyces Dermatitidis

5 Brucella Abortus - somente culturas

6 Brucella Melitensis - somente culturas

7 Brucella Suis - somente culturas

8
Burkholderia Mallei, também designado por Pseu-
domonas Mallei-Mormo - somente culturas

9
Burkholderia Pseudomallei, também designado 
por Pseudomonas Pseudomallei - somente culturas

10 Vírus da Encefalite da Califórnia

11 Vírus Chikungunya
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

12

UN 28141

ou

UN 35492

Chlamydia Psittaci - estirpes aviárias - somente 
culturas

13 Clostridium Botulinum - somente culturas

14 Coccidioides Immitis - somente culturas

15 Coccidioides Posadasii

16 内 Coxiella Burnetii - somente culturas

17 - Vírus da Febre Hemorrágica da Crimeia-Congo.

18
Vírus Dabie Banda, também designado por vírus 
SFTS

19 Vírus Dhori

20
Vírus da Encefalite Equina Oriental - somente cul-
turas

21 Vírus Ébola

22 Escherichia Coli Verotoxigênica - somente culturas

23 Vírus Everglades

24 Vírus Flexal

25 Francisella Tularensis - somente culturas

26 Vírus Garba 

27 Vírus Germiston

28 Vírus Getah

29 Vírus Gordil

30 Vírus Guanarito

31 Hantavírus que causam Síndrome Pulmonar

32
Hantavírus que causa Febre Hemorrágica com Sín-
drome Renal 

33 Vírus Hanzalova 

34 Vírus de Heartland

35 Vírus Hendra 

36 Vírus da Hepatite B - somente culturas

37 疱 Vírus do Herpes B - somente culturas

38 疱 Herpesvirus Simiae

39 Histoplasma Capsulatum

40 Outras espécies de Histoplasma
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

41

UN 28141

ou

UN 35492

I II
Vírus da Imunodeficiência Humana de tipo 1 e 2 - 
somente culturas

42 Vírus Hypr 

43 Vírus Inhangapi

44 Vírus Inini

45 Vírus Issyk-Kul

46 Vírus de Itaituba

47
Vírus da Encefalite B, também designado por Vírus 
da Encefalite Japonesa - somente culturas

48 Vírus Junin 

49 Vírus Khasan

50 Vírus Kumlinge

51 Vírus da Doença Florestal de Kyasanur

52 Vírus Kyzylagach 

53 Vírus de Lassa

54 Vírus da Encefalomielite Ovina 

55 Vírus da Coriomeningite Linfocítica neurotrópica

56 Vírus Machupo

57 Vírus de Marburg

58 Vírus Mayaro

59 Vírus de Middelburg

60
Coronavírus que causa Síndrome Respiratória do 
Médio Oriente (MERS-CoV)

61 Vírus da Varíola dos Macacos

62 Vírus Mopeia e os outros Vírus de Tacaribe

63 Vírus Mucambo

64
Vírus da Encefalite de Murray Valley, também de-
signado por Vírus da Encefalite da Austrália

65 Mycobacterium Africanum

66 Mycobacterium Caprae

67 Mycobacterium Microti

68 Vírus da Doença dos Ovinos de Nairóbi 

69 Vírus Ndumu 
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

70

UN 28141

ou

UN 35492

Vírus Negishi

71 Vírus Nipah

72 Vírus da Febre Hemorrágica de Omsk

73 Vírus Oropouche

74 Outras espécies de Paracoccidioides

75 Paracoccidioides Brasiliensis

76 Virus Paramushir 

77 Poliovírus - somente culturas

78 Virus Powassan

79 Vírus da Raiva - somente culturas de vírus de rua

80 Vírus Razdan

81 Rickettsia Prowazekii - somente culturas

82 Rickettsia Rickettsii - somente culturas

83 Vírus da Febre do Vale do Rift - somente culturas

84  Vírus Rochambeau

85 Vírus Rocio

86
Vírus da Encefalite Primavera-verão russa - somen-
te culturas

87 Vírus Sabia

88 Vírus Sagiyama

89 1 Coronavírus associado à SARs (SARS-CoV-1)

90 Vírus Sepik

91 Vírus da Imunodeficiência Símia 

92 Vírus da Encefalite de São Luís

93 Vírus Tacaribe

94 Vírus Tamdy

95
Vírus da Encefalite transmitida por carrapatos - 
somente culturas

96 Vírus da Varíola

97
Vírus da Encefalite Equina Venezuelana - somente 
culturas

98 Vibrio Cholerae

99 Vírus do Nilo Ocidental - somente culturas
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

100
UN 28141

ou

UN 35492

Vírus da Encefalomielite Equina Ocidental

101 Yersinia Pestis - somente culturas

102
Vírus Zoonóticos da Influenza de alta patogenici-
dade para humanos - somente culturas

Nota:

1. UN 2814

Número UN 2814 para as culturas, os espécimes de doentes, os produtos biológicos que não sejam vacinas e os dispositivos ou 
equipamentos médicos que contêm ou podem conter substâncias infecciosas.

2. UN 3549

Número UN 3549 para os resíduos médicos ou clínicos que contêm ou podem conter substâncias infecciosas.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 132/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 3 do artigo 48.º da Lei n.º 2/2023 (Lei 
da segurança e saúde ocupacional na construção civil), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do formulário de comunicação do 
início das obras referido no artigo 7.º da Lei n.º 2/2023, cons-
tante do Anexo I ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante.

2. São aprovados os modelos dos formulários próprios refe-
ridos nos artigos 44.º, 71.º, 76.º, 84.º, 113.º, 125.º, 145.º e 170.º do 
Regulamento Administrativo n.º 32/2023 (Normas técnicas de 
segurança e saúde ocupacional na construção civil), constantes 
do Anexo II ao presente despacho, do qual fazem parte inte-
grante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Novembro 
de 2023.

15 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

132/2023

2/2023

2/2023

32/2023
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 1)

Modelo do formulário de comunicação do início das obras
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ANEXO II

(a que se refere o n.º 2)

Modelo do formulário próprio para ensaio de estabilidade e exame exaustivo de aparelho elevatório
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Modelo do formulário próprio para ensaio de carga e exame exaustivo de aparelho elevatório (que não seja 
guindaste nem aparelho elevatório de alcance variável)
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Modelo do formulário próprio para ensaio de carga e exame exaustivo de aparelho elevatório
(guindaste ou aparelho elevatório de alcance variável)
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Modelo do formulário próprio para exame exaustivo de aparelho elevatório que tenha de ser submetido a esse 
exame mas não o tenha sido nos 12 meses antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para inspecção de aparelho elevatório efectuada nos 7 dias antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para ensaio de carga e exame exaustivo de acessório de elevação antes 
da sua primeira utilização
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Modelo do formulário próprio para exame exaustivo de acessório de elevação que tenha de ser submetido a esse 
exame mas não o tenha sido nos 6 meses antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para inspecção de acessório de elevação efectuada nos 7 dias antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para ensaio de estabilidade, ensaio de carga e exame exaustivo de elevador de obra
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Modelo do formulário próprio para inspecção de elevador de obra efectuada nos 7 dias antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para ensaio de estabilidade, ensaio de carga e exame exaustivo de bailéu ou 
plataforma suspensa
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Modelo do formulário próprio para exame exaustivo de bailéu ou plataforma suspensa que tenha de ser 
submetido a esse exame mas não o tenha sido nos 6 meses antecedentes à sua utilização
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Modelo do formulário próprio para inspecção de bailéu ou plataforma suspensa efectuada 
nos 7 dias antecedentes à sua utilização



2338    34   2023  8  21 

Modelo do formulário próprio para inspecção de bailéu ou plataforma suspensa antes da sua utilização diária
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Modelo do formulário próprio para inspecção do sistema temporário de fornecimento de energia eléctrica



2340    34   2023  8  21 

Modelo do formulário próprio para inspecção de andaime
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Modelo do formulário próprio para exame de escavação ou de trabalhos subterrâneos
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 133/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 41.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2023 
(Regulamentação do regime jurídico de captação de quadros 
qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo próprio do documento de prova de 
residência a que se refere o n.º 1 do artigo 41.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2023, constante do Anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

133/2023

19/2023

19/2023
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ANEXO

(a que se refere o n.º 1)
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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 54/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
licenciatura em Linguística Aplicada. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Linguística Aplicada

1. Área científica: Linguística Aplicada.

2. Áreas de especialização:

1) Comunicação Intercultural;

2) Utilização e Implementação Linguísticas.

3. Duração normal do curso: 4 anos. 

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à conclusão do curso é de 144 unidades de crédi-
to.

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 54/2023號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

 

––––––––––

附件一

應用語言學學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

144
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附件二

應用語言學學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

" 45 3

I " 45 3

II " 45 3

I " 45 3

II " 45 3

I " 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

第二學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
licenciatura em Linguística Aplicada

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Língua Inglesa Acadé-
mica Obrigatória 45 3

Discurso e Debate em 
Língua Inglesa » 45 3

Leitura em Língua In-
glesa I » 45 3

Leitura em Língua In-
glesa II » 45 3

Conversação em Lín-
gua Inglesa I » 45 3

Conversação em Lín-
gua Inglesa II » 45 3

Escrita em Língua In-
glesa I » 45 3

Escrita em Língua In-
glesa II » 45 3

Constituição e Lei Bá-
sica » 45 3

Língua e Cultura Chi-
nesa » 45 3

2.º Ano Lectivo

Introdução à Linguís-
tica Aplicada Obrigatória 45 3

Literatura Inglesa e 
Americana » 45 3

Introdução à Aprendi-
zagem de Línguas » 45 3

Escrita em Língua In-
glesa III » 45 3

Escrita em Língua In-
glesa IV » 45 3

Sociolinguística » 45 3

Análise do Discurso » 45 3

Pensamentos Críticos 
e Uso de Línguas » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第三學年

*
135 9

第一學年至第三學年

** 315 21

* 

9

** 

21

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一專業範疇的學科單元／科目，以取得45學

分：

跨文化交際

第三學年

45 3

* " 45 3

" 45 3

" 45 3

* " 45 3

* " 45 3

I " 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

3.º Ano Lectivo

Unidades curricula-
res / d isc ipl inas dos 
cursos de licenciatura 
disponíveis nas outras 
unidades académicas 
da Universidade* Obrigatória 135 9

Do 1.º ao 3.º Ano Lectivo

Unidades curricula-
res / disciplinas optati-
vas do quadro IV** Obrigatória 315 21

* Os estudantes devem frequentar as unidades curricula-
res / disciplinas especializadas (excepto as unidades curri-
culares / disciplinas de projecto ou trabalho de graduação, 
bem como as unidades curriculares / disciplinas em que a prá-
tica constitui a sua parte essencial) dos cursos de licenciatura 
disponíveis nas outras unidades académicas e definidas pela 
Universidade, para obterem 9 unidades de crédito.

** Os estudantes devem frequentar, 7 unidades curricula-
res / disciplinas optativas de, pelo menos, três áreas definidas 
no quadro IV, para obterem 21 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / dis-
ciplinas de uma das seguintes áreas de especialização para 
obterem 45 unidades de crédito:

Comunicação Intercultural

3.º Ano Lectivo

Relações Públicas Obrigatória 45 3

Comunicação Multi-
modal* » 45 3

Globalização, Migra-
ção e Cultura » 45 3

Religião, Filosofia e 
Ética » 45 3

Língua, Identidade e 
Sociedade* » 45 3

Estudo do Folclore, 
Etnologia e Tradição* » 45 3

Estágio I » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第四學年

45 3

* " 45 3

" 45 3

" 225 15

語言運用及實施

第三學年

* 45 3

* " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

I " 45 3

第四學年

45 3

* " 45 3

" 45 3

" 225 15

* 

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

4.º Ano Lectivo

Métodos de Investi-
gação em Interacção 
Intercultural Obrigatória 45 3

Tópicos Especiais de 
Diplomacia, de Políti-
ca e de História Mun-
dial* » 45 3

Estágio II » 45 3

Monografia » 225 15

Utilização e Implementação Linguísticas

3.º Ano Lectivo

Língua Inglesa como 
Língua Mundial* Obrigatória 45 3

Ensino Multilíngue* » 45 3

Uti l i zação e Imple-
mentação Linguísticas 
na Educação » 45 3

Comunicação e Dis-
c u r s o s e m S a l a d e 
Aula » 45 3

Literatura Infantil » 45 3

Estudos Interculturais 
da Infância » 45 3

Estágio I » 45 3

4.º Ano Lectivo

Prática e Investigação 
em Linguística Aplica-
da Obrigatória 45 3

Avaliação e Valoriza-
ção Linguísticas* » 45 3

Estágio II » 45 3

Monografia » 225 15

*As unidades curriculares / disciplinas definidas que podem 
ser escolhidas pelos estudantes que frequentam outra área de 
especialização do curso.

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Introdução à Linguís-
tica de Corpus Optativa 45 3

Inglês Profissional » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

表四

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

跨文化溝通範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

科技展望範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

國際理解範疇

45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Apoios a Estudantes 
com Perturbações da 
Linguagem Optativa 45 3

Psicologia da Educa-
ção » 45 3

Cursos de Línguas e 
Design de Materiais 
de Apoio ao Ensino » 45 3

Design e Métodos Pe-
dagógicos » 45 3

Tecnologia Educacio-
nal » 45 3

Introdução à Pragmá-
tica em Língua Inglesa » 45 3

Quadro IV

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área de Comunicação Intercultural

Cantonense e Cultura 
de Lingnan Optativa 45 3

Língua e Cultura Por-
tuguesa » 45 3

Técnicas de Apresen-
tação em Público » 45 3

Introdução à Literatu-
ra Ocidental » 45 3

Tópicos Especiais em 
Comunicação Inter-
cultural » 45 3

Área de Perspectivas de Ciências e Tecnologia

Introdução à Tecnolo-
gia da Informação Optativa 45 3

Fundamentos da Inter-
net das Coisas » 45 3

Introdução à Rede de 
Computadores » 45 3

Decisão e Pensamento 
em Big Data » 45 3

Introdução à Progra-
mação » 45 3

Tópicos Especiais em 
Ciências e Tecnologia » 45 3

Área de Compreensão Internacional

Estudo Geral sobre a 
Cultura Ocidental Optativa 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

藝術修養範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

人文反思範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

144

84 

45

15

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

História de Macau: o 
Encontro das Culturas 
Orientais e Ocidentais Optativa 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Inter-
nacional: Macau e o 
Mundo » 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Inter-
nacional: a China e o 
Mundo » 45 3

Área de Cultivação Artística

Apreciação e Prática 
de Arte Optativa 45 3

Apreciação de Música 
Chinesa » 45 3

Introdução às Artes 
Performativas » 45 3

Apreciação de Filmes » 45 3

Tópicos Especiais em 
Cultivação Artística » 45 3

Área de Reflexão sobre Humanidades

C o m p a r a ç ão ent re 
Fi losof ia Chinesa e 
Ocidental Optativa 45 3

Leituras Seleccionadas 
de Obras Famosas da 
História » 45 3

Leitura Orientada de 
Obras Clássicas das 
Artes Liberais » 45 3

Serviço e Experiência » 45 3

Tópicos Especiais em 
Reflexão sobre Huma-
nidades » 45 3

Nota 1: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 144 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 84 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do quadro I do presente anexo;

2) 45 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias da área de especialização escolhida do quadro 
II do presente anexo;

3) 15 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outras áreas de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.
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第 55/2023號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021
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––––––––––

附件一

應用語言學碩士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

37

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 55/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
mestrado em Linguística Aplicada. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Linguística Aplicada

1. Ramo de conhecimento: Linguística Aplicada.

2. Áreas de especialização:

1) Ensino de Língua Inglesa Não Materna (TESOL);

2) Ensino de Língua Chinesa para Estrangeiros (TCSOL);

3) Comunicação Intercultural;

4) Ensino de Línguas para Crianças.

3. Duração normal do curso: 2 anos. 

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

 5. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 37 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original.
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附件二

應用語言學碩士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一專業範疇的學科單元／科目，以取得12學

分：

非母語之英語教學

TESOL * 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

對外漢語教學

* 45 3

" 45 3

* " 45 3

* " 45 3

跨文化溝通

45 3

" 45 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
mestrado em Linguística Aplicada

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Metodologia de Inves-
tigação Obrigatória 45 3

Introdução à Linguísti-
ca Aplicada » 45 3

Quadro II

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / dis-
ciplinas de uma das seguintes áreas de especialização para 
obterem 12 unidades de crédito:

Ensino de Língua Inglesa Não Materna (TESOL)

Métodos, Pedagogia e 
Técnicas de Ensino de 
TESOL* Obrigatória 45 3

Currículos e Materiais: 
Design e Avaliação* » 45 3

Aprendizagem e Aqui-
sição de Segunda Lín-
gua* » 45 3

Avaliação no Ensino de 
Língua Inglesa* » 45 3

Ensino de Língua Chinesa para Estrangeiros (TCSOL)

Pedagogia de TCSOL* Obrigatória 45 3

Vocabulário e Gramá-
tica: Teoria e Prática » 45 3

Introdução à Cultura 
C h i ne sa e à s Obra s 
Clássicas* » 45 3

Práticas de Ensino de 
Língua Chinesa* » 45 3

Comunicação Intercultural

Introdução à Comuni-
cação Intercultural Obrigatória 45 3

Interacção Intercultu-
ral em Locais de Tra-
balho » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

* 45 3

* " 45 3

兒童語言教育

45 3

" 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* 

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Gestão de Comunica-
ção Intercultural em 
Locais de Trabalho* Obrigatória 45 3

L í ng u a , D i s c u r s o e 
Identidade* » 45 3

Ensino de Línguas para Crianças

Ensino de Línguas para 
Crianças: Métodos, Pe-
dagogias e Técnicas Obrigatória 45 3

Multimodalidade e Li-
teracia » 45 3

Estudos da Infância em 
Ambiente Intercultu-
ral* » 45 3

Psicologia do Desen-
volvimento Infantil* » 45 3

* As unidades curriculares / disciplinas definidas que podem 
ser escolhidas pelos estudantes que frequentam outra área de 
especialização do curso.

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Desenvolvimento Pro-
fissional para Professo-
res de Línguas Optativa 45 3

Linguística de Corpus 
e Língua Inglesa para 
Fins Específicos » 45 3

Contextos Sociais do 
Multilinguismo, Práti-
cas Pedagógicas e Pla-
neamento de Políticas 
Educativas » 45 3

A Psicologia Social da 
Comunicação » 45 3

Diversidade Cultural 
e Estudo Especial de 
Identidade Cultural » 45 3

Clássicos de Estudos 
L i ng u í st ic os Sóc io -
-Culturais » 45 3

Leituras da Literatura 
Clássica Chinesa » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

表四

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

－ 10

37

6

12

9

10

第 56/2023號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Leituras Seleccionadas 
de Ficção em Chinês 
Vernacular Optativa 45 3

Quadro IV

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Dissertação Obrigatória — 10

Nota 1: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 37 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 6 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do quadro I do presente anexo;

2) 12 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias da área de especialização escolhida do quadro 
II do presente anexo;

3) 9 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outras áreas de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo;

4) 10 unidades de crédito na dissertação do quadro IV do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 56/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
doutoramento em Linguística Aplicada. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附件一

應用語言學博士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

42

 

 
附件二

應用語言學博士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de doutoramento em Linguística Aplicada

1. Ramo de conhecimento: Linguística Aplicada.

2. Duração normal do curso: 3 anos. 

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 42 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de doutor está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma tese 
escrita original.

 
ANEXO II

Plano de estudos do curso de
doutoramento em Linguística Aplicada

Quadro I

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Currículos e Elementos 
de Pesquisa em Douto-
ramento em Linguística 
Aplicada Obrigatória 45 3

Perspectivas e Críticas 
Recentes sobre Lin-
guística Aplicada » 45 3

Desenvolvimento de 
Tópicos de Pesquisa em 
Linguística Aplicada » 45 3

Metodologia e Ética de 
Pesquisa » 45 3

Metodologia e Práticas 
de Pesquisa em Lin-
guística Aplicada » 45 3

Conceitos de Linguís-
tica Aplicada e Avalia-
ção dos Casos » 45 3

Metodologia de Análise 
de Dados de Pesquisa » 45 3

Projecto de Pesquisa 
sobre Construção e Dia-
léctica de Linguística 
Aplicada » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

15

42

27 15

第 57/2023號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

 

––––––––––

附件一

計算機科學學士學位課程

學術與教學編排

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Apresentação e Publi-
cação de Resultado de 
Pesquisa Obrigatória 45 3

Quadro II

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tese Obrigatória — 15

Nota: O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 42 unidades de crédito, distribuídas da seguinte 
forma: 27 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias do quadro I; 15 unidades de crédito na tese do 
quadro II.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
licenciatura em Ciência da Informática.

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de licenciatura em Ciência da Informática 

1. Área científica: Ciência da Informática.

2. Áreas de especialização:

1) Segurança da Informação;
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2/2022 10/2017

126

附件二

計算機科學學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

I 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

I " 45 3

" 45 3

" 45 3

第二學年

III 45 3

IV " 45 3

" 45 3

" 45 3

2) Ciência de Dados;

3) Inteligência Artificial.

3. Duração normal do curso: 4 anos. 

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 126 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura 
em Ciência da Informática

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Língua Inglesa de Nível 
Universitário I Obrigatória 45 3

Língua Inglesa de Nível 
Universitário II » 45 3

Matemática Avançada » 45 3

Álgebra Linear » 45 3

Matemática Discreta » 45 3

Estatísticas Matemáticas » 45 3

Introdução à Ciência 
da Informática » 45 3

Programação Avança-
da » 45 3

E s t ú d i o d e D e s i g n 
Computing I » 45 3

Constituição e Lei 
Básica » 45 3

Língua e Cultura 
Chinesa » 45 3

2.º Ano Lectivo

Língua Inglesa de Nível 
Universitário III Obrigatória 45 3

Língua Inglesa de Nível 
Universitário IV » 45 3

Introdução à Seguran-
ça em Informática » 45 3

Estrutura de Dados e 
Algoritmos » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

II " 45 3

第二學年至第四學年

* 135 9

第三學年至第四學年

**

135 9

* 

9

**

9

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一專業範疇的學科單元／科目，以取得33

學分：

信息安全

第三學年

* 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Sistemas de Bases de 
Dados Obrigatória 45 3

Introdução aos Siste-
mas Operativos » 45 3

Introdução à Arquitec-
tura Informática » 45 3

Engenharia de Software » 45 3

Interacção Humano-
-Computador » 45 3

Redes Informáticas » 45 3

Estúdio de Design 
Computing II » 45 3

Do 2.º ao 4.º Ano Lectivo

Unidades curr icu la-
res / disciplinas optati-
vas do quadro IV* Obrigatória 135 9

Do 3.º ao 4.º Ano Lectivo

Unidades curr icu la-
re s / d isc ipl inas dos 
cursos de licenciatura 
disponíveis nas outras 
unidades académicas 
da Universidade** Obrigatória 135 9

* Os estudantes devem frequentar, 3 unidades curricula-
res / disciplinas, escolhendo, respectivamente, uma unidade 
curricular / disciplina optativa, em cada uma das três áreas do 
quadro IV, para obterem 9 unidades de crédito.

** Os estudantes devem frequentar as unidades curricula-
res / disciplinas especializadas (excepto as unidades curricu-
lares / disciplinas de projecto ou trabalho de graduação, bem 
como as unidades curriculares / disciplinas em que a prática 
constitui a sua parte essencial) dos cursos de licenciatura dis-
poníveis nas outras unidades académicas e definidas pela Uni-
versidade, para obterem 9 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / disci-
plinas de uma das seguintes áreas de especialização para obte-
rem 33 unidades de crédito:

Segurança da Informação

3.º Ano Lectivo

Segurança em Sistemas 
de Informática* Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

III " 45 3

第四學年

225 15

數據科學

第三學年

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

III " 45 3

第四學年

225 15

人工智能

第三學年

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

* " 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Segurança das Redes 
Informáticas* Obrigatória 45 3

Criptografia e sua Apli-
cação* » 45 3

Privacidade da Infor-
mação* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Segurança da Informa-
ção* » 45 3

Estúdio de Design 
Computing III » 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

Ciência de Dados

3.º Ano Lectivo

Análise de Dados e 
Inferência Estatística* Obrigatória 45 3

Introdução à Progra-
mação de Big Data* » 45 3

Computação em Nuvem 
e Análises de Big Data* » 45 3

Análises de Big Data e 
sua Aplicação* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Ciência de Dados* » 45 3

Estúdio de Design 
Computing III » 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

Inteligência Artificial

3.º Ano Lectivo

Introdução à Inteligên-
cia Artificial* Obrigatória 45 3

Introdução às Redes 
Neurais de Inteligência 
Artificial* » 45 3

Mineração de Dados 
e Aprend i z agem de 
Máquinas* » 45 3

Introdução à Robótica 
e Computação Cere-
bral* » 45 3

Tópicos Recentes em 
Inteligência Artificial* » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

III 45 3

第四學年

225 15

* 

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

表四

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

跨文化溝通範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

科技展望範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Estúdio de Design 
Computing III Obrigatória 45 3

4.º Ano Lectivo

Projecto Final Obrigatória 225 15

* As unidades curriculares / disciplinas definidas que podem 
ser escolhidas pelos estudantes que frequentam outra área de 
especialização do curso.

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Desenvolvimento de 
Aplicações Móveis Optativa 45 3

Computação Distribuída 
e Computação em Nuvem » 45 3

Quadro IV

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área de Comunicação Intercultural

Cantonense e Cultura 
de Lingnan Optativa 45 3

Língua e Cultura Por-
tuguesa » 45 3

Técnicas de Apresenta-
ção em Público » 45 3

Introdução à Literatura 
Ocidental » 45 3

Tópicos Especiais em 
Comunicação Intercul-
tural » 45 3

Área de Perspectivas de Ciências e Tecnologia

Introdução à Tecnolo-
gia da Informação Optativa 45 3

Fundamentos da Internet 
das Coisas » 45 3

Introdução à Rede de 
Computadores » 45 3

Decisão e Pensamento 
em Big Data » 45 3

Introdução à Progra-
mação » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

國際理解範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

藝術修養範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

人文反思範疇

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

126

84

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tópicos Especiais em 
Ciências e Tecnologia Optativa 45 3

Área de Compreensão Internacional

Estudo Geral sobre a 
Cultura Ocidental Optativa 45 3

História de Macau: o 
Encontro das Culturas 
Orientais e Ocidentais » 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Interna-
cional: Macau e o Mundo » 45 3

Tópicos Especiais em 
Compreensão Inter-
nacional: a China e o 
Mundo » 45 3

Área de Cultivação Artística

Apreciação e Prática 
de Arte Optativa 45 3

Apreciação de Música 
Chinesa » 45 3

Introdução às Artes 
Performativas » 45 3

Apreciação de Filmes » 45 3

Tópicos Especiais em 
Cultivação Artística » 45 3

Área de Reflexão sobre Humanidades

C o m p a r a ç ã o e n t r e 
F i losof ia C h i nesa e 
Ocidental Optativa 45 3

Leituras Seleccionadas 
de Obras Famosas da 
História » 45 3

Leitura Orientada de 
Obras Clássicas das 
Artes Liberais » 45 3

Serviço e Experiência » 45 3

Tópicos Especiais em 
Reflexão sobre Huma-
nidades » 45 3

Nota 1: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 126 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 84 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias do quadro I do presente anexo;
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2) 33 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias da área de especialização escolhida do quadro II 
do presente anexo;

3) 9 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outras áreas de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 58/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
mestrado em Ciência da Informática. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Ciência da Informática

1. Ramo de conhecimento: Ciência da Informática.

2. Áreas de especialização:

1) Inteligência Artificial;

2) Segurança da Informação.

3. Duração normal do curso: 2 anos.

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.
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附件二

計算機科學碩士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" － 1

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一專業範疇的學科單元／科目，以取得9學

分：

人工智能

* 45 3

* " 45 3

* " 45 3

信息安全

* 45 3

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 37 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
mestrado em Ciência da Informática

Quadro I

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Programação Avança-
da e Engenharia 
de Software Obrigatória 45 3

Arquitectura Informá-
tica Avançada » 45 3

Comunicação e Redes 
Informáticas » 45 3

Tópicos Especiais Aca-
démicos » ─ 1

Quadro II

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / dis-
ciplinas de uma das seguintes áreas de especialização para 
obterem 9 unidades de crédito:

Inteligência Artificial

Inteligência Artificial e 
Computacional* Obrigatória 45 3

Redes Neurais* » 45 3

Algoritmos e Aplica-
ção de Aprendizagem 
de Máquinas* » 45 3

Segurança da Informação

Segurança em Arqui-
tectura Informática* Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

* 45 3

* " 45 3

* 

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

表四

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

－ 12

37

10

9

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Segurança de Redes 
Informáticas e Proto-
colos de Segurança* Obrigatória 45 3

Criptografia* » 45 3

* As unidades curriculares / disciplinas definidas que podem 
ser escolhidas pelos estudantes que frequentam outra área de 
especialização do curso.

Quadro III

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Análise de Séries Cro-
nológicas Optativa 45 3

Métodos de Computa-
ção Paralela » 45 3

Robótica e Computa-
ção Cerebral » 45 3

Privacidade e Aplica-
ção da Informação » 45 3

Análises de Big Data » 45 3

Inferência Estatística 
de Dados » 45 3

Tópicos Recentes em 
Inteligência Artificial » 45 3

Tópicos Recentes em 
Ciência de Dados » 45 3

Tópicos Recentes em Se-
gurança da Informação » 45 3

Quadro IV

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Dissertação Obrigatória ─ 12

Nota 1: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 37 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 10 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do quadro I do presente anexo;

2) 9 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias da área de especialização escolhida do quadro 
II do presente anexo;
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2/2022 10/2017

3) 6 unidades de crédito nas unidades curriculares / disci-
plinas de outra área de especialização do quadro II ou nas 
unidades curriculares / disciplinas optativas do quadro III do 
presente anexo;

4) 12 unidades de crédito na dissertação do quadro IV do 
presente anexo.

Nota 2: Os estudantes não podem frequentar, mais uma vez, 
as unidades curriculares / disciplinas que concluíram.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 59/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
doutoramento em Ciência da Informática. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de doutoramento em Ciência da Informática

1. Ramo de conhecimento: Ciência da Informática.

2. Áreas de estudos:

1) Inteligência Artificial;

2) Segurança da Informação.

3. Duração normal do curso: 3 anos.

4. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa. 

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.
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計算機科學博士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

學生須選讀下列任一研究範疇的學科單元／科目，以取得7學

分：

人工智能

45 3

" 45 3

" 1

信息安全

45 3

" 45 3

" 1

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

7. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 37 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de doutor está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma tese 
escrita original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
doutoramento em Ciência da Informática

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares / 
/ disciplinas de uma das seguintes áreas de estudos para 
obterem 7 unidades de crédito:

Inteligência Artificial

Pesquisa de Inteligên-
cia Artificial Obrigatória 45 3

Inteligência Artificial 
e Análise Bayesiana » 45 3

Tó p i c o s E s p e c i a i s 
Académicos » – 1

Segurança da Informação

Pesquisa em Seguran-
ça da Informação Obrigatória 45 3

Pesquisa sobre Priva-
cidade da Informação » 45 3

Tó p i c o s E s p e c i a i s 
Académicos » – 1

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Inteligência Computa-
cional Optativa 45 3

Recon hec i mento de 
Padrões » 45 3

E st udos de A ná l i se 
Recente em Ciências 
de Dados » 45 3

Documentação e Arti-
gos Científicos » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

18

37

1

7

2 12

3 18

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Criptografia Avançada Optativa 45 3

Provas de Segurança » 45 3

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Tese Obrigatória – 18

Nota: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 37 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 7 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias da área de estudo escolhido do quadro I do 
presente anexo;

2) 12 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas do quadro II do presente anexo;

3) 18 unidades de crédito na tese do quadro III do presente 
anexo.
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